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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 324, de 25 de novembro de 2013, que 
autoriza a Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00142/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.026544/2011-29, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu, inscrita no CNPJ sob n° 13.552.549/0001-30, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu/SP, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2309/2013/CGRC/SCE-MC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 1218/2013/LRM/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 324, de 25 de novembro de 2013, 
publicada no DOU de 27/11/2013. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art.
223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

3 11 5 3 0 0 0 . 0 3 8 0 9 3 / 2 0 11 Associação Comunitária e Cultural da Cidade de Buritirama Buritirama/BA
312 53000.012984/2010 Associação de Radiodifusão Comunitária A Voz de Algodão -

ARCA
Ibirataia/BA

313 53000.024013/2007 Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho Conceição do
Coité/BA

314 53000.048738/2012 Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru Uirapuru/GO
315 53000.002920/2012 Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira Bacabeira/MA
316 53000.027679/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão de Jequitibá Jequitibá/MG
317 53000.013790/2010 Associação Monteclarense de Comunicação e Assistência Montes Cla-

ros/MG
318 5 3 0 0 0 . 0 3 7 3 0 3 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira FM Cachoeira do

A r a r i / PA
319 53000.003387/2012 Associação Comunitária de Cultura e Comunicação Princesa

FM
Pirncesa Isa-
bel/PB

320 53000.014539/2010 Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural de Porto Porto/PI
321 53000.016442/2008 Associação Comunitária de Radiodifusão Integrante de Dom

Pedro de Alcântara
Dom Pedro de
Alcântara/RS

322 5 3 0 0 0 . 0 5 6 1 5 4 / 2 0 11 Associação Comunitária e Cultural Rio dos Cedros Rio dos Ce-
dros/SC

323 53000.007763/2010 Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporã
do Oeste

Iporã do Oes-
te/SC

324 5 3 0 0 0 . 0 2 6 5 4 4 / 2 0 11 Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu Embu-Guaçu/SP

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 325, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.027050/2013-23, resolve:

Art. 1º Alterar o canal 61 consignado à CÂMARA DOS
DEPUTADOS por meio da Portaria n.º 487, de 1 de dezembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2012, pelo canal 24 para execução do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre - SBTVD-T, no município de Rio Branco, estado do Acre.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53569.002628/2006
Nº 507 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 717, de 17 de outubro de 2013.
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF
nº 33.000.118/0009-26)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
SCO. EXISTÊNCIA DE PONTO DENTRO DA LOCALIDADE
COM DISTÂNCIA SUPERIOR A 300 METROS DO TUP MAIS
PRÓXIMO. FALTA DE CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO TUP
ACERCA DA CAPACIDADE DE ORIGINAR E RECEBER CHA-
MADAS LOCAIS, DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E IN-
TERNACIONAL E INEXISTÊNCIA DE TUP EM LOCALIDADES
COM MAIS DE CEM HABITANTES. INFRAÇÕES CONFIGU-
RADAS. ANTECEDENTES JÁ CONSIDERADOS QUANDO DA
ANÁLISE RECURSAL. MULTA DE R$ 4.688.600,00. PEDIDO IN-
TEMPESTIVO. PEDIDO NÃO CONHECIDO. MANTIDA A SAN-
ÇÃO DE MULTA. 1. A Prestadora foi sancionada por descumpri-
mento das metas do PGMU acima ementadas. 2. Ao se extrair telas
do sistema de vistas da Biblioteca da Anatel, percebe-se que o Pedido
foi apresentado fora do prazo, o que leva ao encerramento do con-
tencioso administrativo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 417/2013-GCRZ, de 2 de outubro
de 2013, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido, em vir-
tude da ausência do pressuposto processual objetivo da tempesti-
vidade.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.015937/2013
Nº 532 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 718, de 24 de outubro de 2013.
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº
04.206.050/0001-80), TNL PCS S/A (CNPJ/MF nº 04.164.616/0001-
59) e OI MÓVEL S/A (CNPJ/MF nº 05.423.963/0001-11)

EMENTA: COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRU-
TURA DE REDES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL
PESSOAL (SMP). SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RE-
CURSOS À PRESTAÇÃO. DEFINIÇÃO DOS ASPECTOS NECES-
SÁRIOS AO LICENCIAMENTO DAS ESTAÇÕES RÁDIO-BASE
ENVOLVIDAS. ART. 102 DO REGULAMENTO DO SMP. OBRI-

GATORIEDADE DE LICENCIAMENTO DE TODAS AS ESTA-
ÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES ENVOLVIDAS NA PRESTA-
ÇÃO DO SMP, INCLUSIVE AQUELAS QUE SEJAM COMPOS-
TAS POR MEIOS COMPARTILHADOS. 1. A contratação de re-
cursos integrantes da rede de outra prestadora para constituição da
sua rede de serviço caracteriza situação de exploração industrial,
sendo que todos os recursos contratados são considerados como parte
da rede da prestadora contratante. 2. A contratante que se utiliza de
meios de rede de outras prestadoras permanece integralmente res-
ponsável junto à Anatel, aos usuários ou a terceiros, pelas obrigações
decorrentes dos Termos de Autorização e da regulamentação apli-
cável. 3. O inciso V do artigo 17 do Regulamento do SMP é claro ao
prever que a contratação de terceiros para desenvolvimento de ati-
vidades inerentes ou acessórias ao serviço, incluída a exploração
industrial de recursos, não exime a prestadora contratante de suas
obrigações regulamentares. 4. O art. 102, caput do Regulamento do
SMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007,
determina que a prestadora do SMP deve licenciar todas as estações
de telecomunicações envolvidas na prestação do SMP. 5. O § 5º do
art. 102 do Regulamento do SMP prevê que, para fins de licen-
ciamento, os equipamentos de telecomunicações devem ser consi-
derados como componentes de uma mesma Estação Rádio Base quan-
do operados por uma mesma prestadora do SMP. Quando operados
por prestadoras distintas, devem ser considerados como componentes
de ERBs distintas. 6. Caso haja compartilhamento de equipamentos,
deve-se entender que o conjunto de equipamentos compartilhados
serve a prestadoras distintas e deve, portanto, ser considerado uma
Estação Rádio-base distinta para cada prestadora no que se refere ao
licenciamento de estações.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 415/2013-GCRZ, de 27 de se-
tembro de 2013, integrante deste acórdão, que as prestadoras con-
tratantes de recursos em regime de exploração industrial, decorrente
da implementação de compartilhamento de infraestrutura para pres-
tação do SMP, continuem responsáveis pelo licenciamento de todas as
estações de telecomunicações envolvidas na prestação do SMP, in-
clusive aquelas que sejam compostas por meios compartilhados.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro e Marconi Thomaz de Souza Maya. Ausente o Conselheiro
Marcelo Bechara de Souza Hobaika, devido à missão internacional
oficial.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.026661/2011
Nº 543 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: VIVO S/A (CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO
DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS ASSOCIADAS
AO SMP. ÔNUS DE 2% SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DO SMP.
INCIDÊNCIA SOBRE TODAS AS RECEITAS DECORRENTES
DA PRESTAÇÃO DO SMP, INCLUSIVE AS DE INTERCONE-
XÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. O Preço Público pela prorrogação da
Autorização para utilização das radiofrequências associados ao Ser-
viço Móvel Pessoal estava definido na cláusula 1.7 dos Termos de
Autorização do SMP originais e está previsto na cláusula 3.1.2 dos
novos Termos de Autorização expedidos em função da prorrogação.
2. O Conselho Diretor já se manifestou anteriormente em diversas
matérias semelhantes, tendo inclusive editado a Súmula nº 13, de 31
de outubro de 2012, fixando o entendimento de que estão incluídas na
base de cálculo do valor devido a título de renovação do direito de
uso de radiofrequências previsto nos Termos de Autorização do Ser-
viço Móvel Pessoal (SMP), dentre outras, as receitas de interconexão,
de facilidades ou comodidades adicionais, e as receitas operacionais
inerentes à prestação do serviço. 3. Recurso conhecido e não pro-
vido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 250/2013-GCJV, de 21 de junho
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi-
nistrativo com Pedido de Efeito Suspensivo interposto pela VIVO

S/A, CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64, contra decisão proferida pelo
Superintendente de Serviços Privados por meio do Ato nº 2.425, de
30 de abril de 2012, para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se os termos da decisão recorrida; e, b) conhecer da petição
apresentada pela VIVO S/A em 9 de maio de 2012, denominada
"Impugnação Administrativa", para, no mérito, negar-lhe provimen-
to.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ACÓRDÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.023926/2010
Nº 595 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza

Hobaika. Fórum Deliberativo: Reunião nº 721, de 14 de novembro de
2013. Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79) e OI S/A (CNPJ/MF nº
76.535.764/0001-43)

EMENTA: CONSELHO DIRETOR. RESOLUÇÃO DE
CONFLITOS. FIXAÇÃO DE VALOR PELO USO DA INFRAES-
TRUTURA DO SMP PARA A PRESTAÇÃO DO RURALCEL. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RETROAÇÃO DA DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA À DATA DE INTERPOSIÇÃO DA RE-
SOLUÇÃO DE CONFLITO NA ANATEL. POSSIBILIDADE. DE-
CISÃO MANTIDA. 1. Insubsistência da alegação de que teria havido
modificação de situação jurídica no cenário de prestação do Ruralcel
apto a determinar que decisão exarada pela Anatel, em sede de pedido
de resolução de ingressado em 2010, passe a surtir seus efeitos apenas
a partir do julgamento de Recurso Administrativo. 2. A retroação dos
efeitos da decisão à data da propositura da demanda administrativa,
além de comum nos procedimentos de resolução de conflitos con-
duzidos pela Anatel, tem o intuito de impedir expedientes prote-
latórios de prestadoras interessadas, que prolonguem artificialmente
as discussões administrativas e venham a macular a situação de fato
e de direito a ser reconhecida na decisão. 3. Pedido de Reconsi-
deração conhecido e não provido. 4. Determinação de que a SCO
analise as informações trazidas no tocante à suposta morosidade da
TIM CELULAR S/A no tratamento e encerramento de Boletins de
Anormalidade (BAs) abertos pela OI e tome as providências ne-
cessárias para garantir a continuidade do atendimento dos usuários do
Ruralcel, em condições adequadas, em atendimento ao disposto no
item "i" do Despacho nº 1.060/2012-CD, de 2 de fevereiro de
2012.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 462/2013-GCMB, de 8 de no-
vembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/A e OI
S/A para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcus Vinícius Paolucci e Roberto Pinto
Martins.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32576/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.026544/2011-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621708 e o código CRC 785398B6.

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 4621708

Ofício 32576 (4621708)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 95



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações,  
f 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNJT' RIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, inscrita sob o 
número da CNPJ 13.552.549/0001-30 coze sede Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - CEP 
06.900-000 - Embu Guaçú -SP , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vern, respeitosamente à presença de V.a. Exa., em 
atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 
1/2004 —Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Embu Guaçú , 20 de Maio de 2010. 

< 	jJiftili Ç) 

	

Nos e d renresenl 	a entidade Elízabeth Regina Lima de Oliveira 
117.821.938-04. 

9? 
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— RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 	Não 
Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJIMF 	 x 

2 -- Estatuto Social, devidamente registrado. 	 Sim 	Não 

X 

3 — Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 	 Sim 	Não 

X 

4 — Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 	 Sim Não 

X 

5— Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 	Sim Não 
jurídicas 	 x 

6— Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 	Sim Não 
de dez anos 	 X 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 	Sim Não 

X 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 	Sím Não 
completo da sede da entidade. 	 x 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área X 
urbana da localidade, conforme o caso. 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 	 X 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, X 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação Sim Não 
de fantasia da emissora, se houver. 	 X 

13— Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim Não 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no X 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal Sim Não 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPSSAD69 X 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15— Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 	 Sim Não 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar X 
no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

r~ 

o 

16 — Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento 	 X 
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II— MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, Sim Não 
o endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a X 
assinatura do declarante. 

1.1 — Soma das manifestações individuais apresentadas 	 17 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo assinado, Sim 	Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 — Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 2264 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, X 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 5 
comunitárias apresentadas 

4— Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
	

Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral,convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
	

48 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, Sim Não 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 
Observação: A entidade reserva o direito, previsto no parágrafo 40  do 
artigo 9° da Lei 9.612/98, de apresentar essa declaração sobre o acordo 
posteriormente. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e cie minha inteira responsabilidade. 

assinatura do representante legal da entidade) 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela Vista, na cidade de São Paulo, 
Estado SP, CEP 01.319-000. Telefone para contato: OXX- 011- 3105.6465.Pretende instalar o sistema 

irradiante de sua estação: Rua David Farah,156 — Centro — CEP 069.000-000 — Embu — Guaçú - 
SP de coordenadas geográficas: (23)°(50)'(08)" S de latitude e (46)°(48)'(38)"0 W de longitude. 

3 
U 
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Comprovante de Discrição e de Situação Cadastral - impressão 
	Itttp:/hvww.receita.fazenida.gov.br/prepararlmpressaolliiipricoePaginna.asp  

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúrdERODEINSCRiÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

13.552.54910001-30 
CADASTRAL 

2 010 412 0 1 1 
MATRIZ 

NOVE EMPRE5ARWL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZDE EMBU GUACU 

TÍTULO DO ESTABELECE.ENTO (NOf. 	DE FANTASIA) 
tt!likk! 

CÓDIGO E DESCRIÇÁ DAATMDADE ECON*@CAPRINCIPAL  

94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇPA DAS ATMDADES ECONÕ &cAs SECUNDPRL S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR(DICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NU1ERO 	CO 	LEI'€NTO 

R SAO BERNARDO 	 60 

CEP 	 BP1RROIDISTRIT0 	 h JNFCÌP[O 	 UF 

06.900-000 	 VILA LOURO 	 EMBU-GUACU 	 SP 

SfnUAÇÃA CADASJR 	 DATADAS[iUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2010412011  

rl+OT NO DE sinUAÇÁO CADASTRAL 

S[TUAÇPO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
•tttttt 	 tltfktkk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 2714/2011 às 11:44:22 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 27/04/2011 

1 de 1 	 27/04/2011 11:44 
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Anexo 2 

2.1Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 

2.2 Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

2.3 — Estatuto Social, devidamentê registrado 
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - ITAPECERICA DA SERRA - SP 
AV 15 DE NOVEMBRO, 648 - FONE (011) 4666-2144 FAX (11) 4666-7490 

VALDECIR BERNARDO CASTIGLIONI ~ OFICIAL 

ti 1 

CERTIDÃOO 
-----------------------_ -------------------------_--~-----------------` 

OFICIAL DE PESSOAS JURIDICAS DE ITAPECERICA DA SERRA 

CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 	3753 

em 20/04/2011, deu origem ao(s) seguinte(s) ato(s) 	nesta Serventia: 
ATO Base Emolum. 	Estado Carteira Reg.Civ. Trib..7us. 	TOTAL 
REGISTRO 3211 0,00 64,64 	18,38 13,61 	3,41 3,41 	103,45  

13ICROFILMAGE61 0,00 3,76 	1,07 0,79 	0,20 0,20 	 6,02 

COTA 
Emolumentos 	........... R$ 68,40 
Estado. ................. R$ 19,45 
Carteira ............... R$ 14,40 
Registro 	Civil......... R$ 3,61 
Trib. 	Jus .............. R$ 3,61 
TOTAL .................. R$ 109,47 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram 
pagos por verba conforme guia arquivada em cartório. 
Tabela e valores vigentes na data da prenotação. 

ITAP. DA SERRA , 20 d / r ri,~l 	de 2011 	9:38:58 h 

~ 1 1 
MARCOS CUSTODIÓ PIRES 
SUBSTITU O DO OFICIAL 
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 2 1 
ESTATUTOS SOCIA~S'1-- -  

1. Da Constituição, Sede e Objeto 

Art. 1° A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE .EMBU GUAÇU, 
sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - CEP 06900000 - Embu Guaçú -SP , é urna 
associação civil, (de direito privado) sem fins lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída por membros da comunidade atendida, para fms não econômicos.  

Art. 20 A Associação tem por objetivos: 	 t 
,,I" programação voltada à cultura, educação e arte; 
,IIstimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 	. 
~_~ xecutar s•et ode i•CLdio 1ifusão cwnunitária de acordo com as normas vigentes; 	F ó~ c 

IV. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VII. dar oportunidade à difusão de ideias. elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
VIII. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio 'socia~;  
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; \t'= 

)X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XI. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
XII. preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

"desenvolvimento geral da comunidade; 
XIII. promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; 
XIV.' respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
XV. não discriminação dc raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico 
parti érias e condição social nas relações comunitárias. 
XVI, o estudo dos problemas relativos a melhoria e adaptação do ambiente urbano e as aspirações 
da coletividade. 
XVII. conveniar-se com órgãos públicos para interrnediar a solução dos problemas da 
comunidade atendida. 
Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612/98 e 
demais disposiç;res legais que regulamentem a matéria. 

	

RO 	Parágrafo 2°: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

	

UTAS, 
	

política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
Lpi5 

associados. 

L-
TFI : n~ 
- 	Parágrafo 30: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 4°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 

(; y 	sugeStõ~es, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

	

progr' Lnação pa 	fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

	

 4 E 	 a Co u itári i . 	i 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 7



II. Dos associados 	,jt<, , 

Art. 3° Os associados são classificados da seguinte forma: 
I. associados fundadores: são aqueles que participaram da fundação da associação; 	 p~ 
IH.associados efetivos: são pessoas físicas _ou jurídicas que após adesão ao estatuto foram l 
admitidas pela presidência da entidade; 
III. associados colaboradores: são pessoas físicas ejurídic. que colaboram com a entidade no 
que for necessário. 

Parágrafo 1°: A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as 
disposições deste estatutõ. 

Parágrafo 2°: A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser 
mais sócio da entidade, comunicando sua decisão para a diretoria. 

Parágrafo 3°: A exclusão do associado só será admissível mediante justa causa e por motivos 
graves, através de deliberação fundamentada, por maioria absoluta dos presentes à assembleia 
geral, especialmente convocada para este fim.  

Parágrafo 4° O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

	

III. Dos direitos e deveres dos associados 	7 

Art. 4° Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art. 5° Todos associados têm o direito de participar da Assembleia Geral, 	
tiyt_ 

Art. 6° Os associados podem:  
1. participar das comissões para a realização de projetos;  
II. solicitar por escrito, informações sobre a associação, e; 
III. requerer, por abaixo assinado de 1/5 (um quinto) dos associados, reunião da Assembleia 
Geral. 

Art. 70 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 8 ° Os dirigentes e associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas-
obrigações contraídas pela entidade. 

IV. Do patrimônio e dos recursos 

OI 

Art. 9° O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos 
bens e valeres qoe forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parçelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associação. 

V. Da Assembleia Geral 

Art.10 A Assembleia Geral é o órgão de máximo de deliberação, formada pelos associados em 
pleno-gozo de seus direitos, reunindo-se ordinariamente, uma vez por ano, para avaliação dos 
trabalhos reatizac e aprovação da programação para o próximo ano e extraordinariamente 
semp~e que nece sorio. 

~L 
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Art. 11 Podem convocar a Assembleia Geral extraordinariamente para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral:  
a) a diretoria; 
b) tun quinto (115) dos associados. 

Art. 12 As deliberações da Assembleia são tomadas por maioria dos votos dos associados 
presentes, com exceção do disposto no presente estatuto, instalando-se em 1a convocação com a 
maioria absoluta dos sócios ou em 2á' convocação com 113 (um terço). 

Art. 13 A Assembleia Geral deve ser convocada cota no mínimo 10 dias de antecedência. 

Art. 14 Compete privativamente à Assembleia Geral: 
1. avaliação e aprovação da prestação de contas da diretoria; 
II. alteração dos estatutos sociais da entidade; 
III. eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; 
IV. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 
V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes. 

Parágrafo único. Para as deliberações sobre a destituição de administradores e alteração dos 
estatutos sociais é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia 
especialmente convocada para esse fiar, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

VI. Da diretoria 

Art. 15 A reunião de diretoria acontece toda vez que a presidente convocar ou quando a 
metade da diretoria solicitar por escrito, 

1 
Art. 16 A diretoria é compostajor 3 (tres -membros, um Presidente,- um Diretor Administrativo, 
um Diretor ele operações com mandato cí^ cincoa 	podendo ser reeleits. 

Art. 17 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembleia Geral, para 
eleição dc novo titular. 

Art. 18 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

	

REG~Sti R , 	Art. 19 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a 

	

NOTAS : 	ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 20 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 21 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 22 Compete ao Presidente: 
1, representar a Associação ativa ou. possiyamenteJrlçliçi.ál e extrajudicialment; 
II. admitir e demitir funcionários da Associação; 
1I1, assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 

j ; 	IV. a sipar cheqú ,i junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

w~r 
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Art. 23 Compete ao Diretor Administrativo:  
1. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
II. encaminhar as correspondências da Associação; 	 f 
III. arquivar e preservar os documentos da Associação;  
N. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil;  
VII. assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 24 Compete ao Diretor de Operações: 
1. , mpletnentar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 
II. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de. apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 
I1I. promover a integração da comunidade com o serviço prestado.  

Vil. Do Conselho Comunitário  
Arí. 25 O Conselho Comunitário é um órgão composto , por cinco- representantes- de entidadés 
comunitárias legalmente constituídas, tendo funções previstas no artigo 8° da Lei Federal n 
9.612/98, após a devida autorização para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. e26 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo rernunerados. 

Art. 27 O Conselho Comunitário tem reuniões periódicas, em cada quatro meses, de preferência 
nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Parágrafo único: A cada reunião deve ter um presidente e um secretário, sendo feita uma ata, cuja 
cópia deve ser entregue à diretoria. 

Art. 28 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a 
reeleição. 

VIII. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 29 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembleia 
Geral , obedecendo ao disposto neste estatuto. 

Art. 30 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art, 31 A - dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu _patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembli• 

H. 

Embu Guaçú, 01 de janeiro de 2OÍ 	- ~ 	(r 

Presidente 	 f } 	Secretária  

Marilene Pereira le Arau MAB 197.541 —SP 

flrGI T! O c1V!!.. 1  
NOTA,,' CEE- FÍMEU GUAÇU - - 

7' 
	 Leis ri' .:r!s<<. Lp 	3 j 

RiTRO 
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	E 	6( 	t 	i 	1 	-r'l 	1   
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUI ÃO - D ASSOC4A 	C LT tAL /r 
CCOMUNITÁRIACOMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU 

	ç_ 	 çX10 	 ^J~ 

Ao 01 de janeiro de 2011, às 19:00 horas, reuniram-se à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - CEP 
06900000 - Embu Guaçú -SP , lideranças locais interessadas em constituir uma Associação sem fins 
lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação em vigor. Foi 
eleita por aclamação, para presidir os trabalhos a senhora Elizabeth Regina Lima de Oliveira, brasileira, 
solteira, enfermeira, maior de idade, portadora do RG —23927.254.7 e do CPF 117.821.938-04, 
residente à Rua São Bernardo,60- Vila Louro- Embu Guaçu — SP- CEP: 06900000 que convidou a mim 
Silvana Pereira Domingues, brasileira, maior de idade, solteira, merendeira, portadora do RG 
22.695.455-9 e do CPF 124.777.638 -73, residente à Rua: Pedro Vieira da Silva,48 — Vila Louro- Embu 
Guaçu — SP -CEP- 06900000, para secretariá-la. A presidente iniciou os trabalhos e declarou que tinha 
em suas mãos uni projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. 
Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto à discussão e votação, sendo aprovado por 	7_ 
unanimidade. Cumprindo todas as formalidades legais, a presidente declarou constituída da 	̀ r• 
ASSOCIAÇÃOCULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU determinando que 
procedesse a scri,uração da lista de presença dos presentes na Assembleia. Atendida a determinação do 
presidente, constataram-se presentes os associados fundadores e efetivos: Elizabeth Regina Lima d 
Oliveira, brasileira, solteira, enfermeira, maior de idade, portadora do 	RG _23.927.254-7 	e do  
117.821.938-04, residente à Rua São Bernardo,60- Vila Louro- Embu Guaçu — SP- CEP: 06900000; Tf 
Silvana Pereira Doruingues, brasileira, maior de idade, solteira, merendeira, portadora do RG 
22.695.455-9 e do CPF 124.777.638 -73, residente à Rua: Pedro Vieira da Silva,48 — Vila Louro- Embu 
Guaçu — SP -CEP- 06900000; . Ana Claudia Aparecida Miguel Schunck, brasileira, maior de idade, l~ ) 
casada, cabeleireira, portadora do RG 20392509-9 e do CPF 133.034.918-01, residente à Rua: Sã)' 
Bernardo, 14- Vila Louro- Embu Guaçú — SP -CEP — 06.900-000; Jorge de Moraes, brasileiro, maior de' 
idade, casado, comerciante, portador do RG 3139430-9 e do CPF 280.631.048-20, residente à Rua: 
Nossa Senhora de Aparecida,05- Centro — CEP — 06.900-000 Embu Guaçú -- SP; Sergio Vieira Lesinsky, 
brasileiro, maior de idade, casado, mecânico, portador do RG 1462243  8-3 e do CPF 055. 390.338 -- 86, 
residente à Rua: Fernando Pires de Moraes, 570 — Centro — CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu — SP; 
Sebastião Amaro Neto, brasileiro, maior de idade, casado , marceneiro, portador do 34 32 956 e do 
CPF 460. 810. 119-68, residente à Rua Sete de Setembro,969 —Centro — CEP -- 06.900-000 - Embu 
Guaçu- SP; Antonio Calheiros da Silveira, brasileiro, casado, maior de idade, marceneiro, portador do 
RG 304 43 60 32 -8 e do CPF 644. 783. 194 — 72, residente à Rua: Tiradentes, 59- Centro — CEP -
06.900-000 - Embu Guaçu — SP; Genelson Batista dos Santos, brasileiro, casado, maior de idade, 
motorista, portador do RG 19 521 399 -3 e do CPF 11 1 449 788 --- 66, residente à Rua: Bahia, 12 — 
Jardim Paulistinha CEP — 06.900-000 — Embu Guaçu — SP; Edson Soares de Oliveira, brasileiro, maior 
de idade , casado, maquinista, portador do RG 30 787 993 — 8 e do CPF 280. 617. 078 — 88, residente 
à Rua Tiradentes. 140 — Centro — CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu -- SP; Pedro Batista de Luna, 
brasileiro, maior de idade, casado, portador do RG 74 05 57 2-0 e do CPF 014 296 438/70, residente 
à Ruà: Tiradentes,59 -- Centro -- CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu — SP; Nelson Matias dos Santos, 
brasileiro, maior de idade, casado , marceneiro, portador do RG 21413 978 e do CPF 13 7. 63 6. 478 — 
28; residente à Rua: Tiradentes,159 — Centro- CEP — 06.900-000 Embu Guaçu — SP; Amaro Aparecido 
Braga, brasileiro, maior de idade, viúvo, motorista, portador do RG _11 850 885 -4 e do CPF 986. 565, 
388 -- 53, residente à Rua: Dom Pedro 1, 53 — Centro — CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu — SP; Lucimar 
Pereira Dias, brasileira, maior de idade, solteiro, comerciante, portador do RG 17 470 069 e do CPF 
127.122. 855- 08, residente à Rua Tiradentes, 145 —Centro — CEP — 06.900-000 Embu Guaçu- SP; 
C.iovane Barbosa Fernandes, brasileira, maior de idade, casado, motorista, portadora do RG —96 00 80 
30 e do CPF _645 607 913 -68, residente à Rua: Francisco Volante,199 casa 06 — Jardim Brasil CEP -
06.900-000-- Embu Guaçu — SP; Audenesio Alves de Freitas, brasileiro, maior de idade, casado, ajudante 
geral, portador do RG 392 33 522 e do CPF 495 301 193 172; residente à Rua: Prudente de Moraes,61 — 
Centro -- CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu — SP; José Filho de Souza Leão, brasileiro, maior de idade, 
solteiro, ajudante, portador do RG 20 0 507 47 80 e do CPF 052 178 673 — 88, residente à Rua: 

s 	Tiradentes,16 —Centro --- 06.900-000 Embu Guaçu — SP; Tiago Tana noto Ferreira, brasileiro, solteiro, 
+ 	i ajudante geral, maior de idade, portador do RG 46 67 27 586 e do CPF —381 228 358 1 13; residente à 

Rua; Tiraientes, 145 ..entro — Embu Guaçu —SP; A presidente pediu para que registrasse em ata que o 
Conselho }Comunitário será eleito posteriormente, em Assembléia Geral, convocada para esta finalidade, 

+ ~ 	' onfornie dge o ed tateto. E ugiz-identificados os associados, o presidente determinou que se 
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1. 	!;'iJ 	LI:lI  	. 	.iídi as  

procedesse ao processo delee ei 	de acordo com o artigo 16 	do estatuto; ora ,aprovado. No fin 1 do 
constatou-se que foram eleitos de 5 anos com inicio em 01/01/2011  e término em 01101/2 16~-  

d
rocesso 
e acordo com o artigo 16 dos estatutos: para presidente:: Elizabeth Regina Lima de Oliveira, brasileira, 

salseira enfermeira, maior de idade, portadora do 	RG 	23.927.254-7 	e do CPF 	117.521.938-04, 
ry 

residente à Rua São Bernardo,60- Vila Louro- Embu Guaçu — SP- CEP: 06900000; para Diretora 
y A. áilrt7istl'at:va: Silvaria Pereira Docmingues, brasileira, maior de idade, solteira, merendeira, portadoraRó 
RG 22.695.455-9 e do CPF 124.777.638 -73, residente à Rua: Pedro Vieira da Silva,48 — Vila Louro- 
Embu Guaçu — SP 	CEP 	06900000, para Diretor de 017eraYÕCs. 	Ana Claudia Aparecida Miguel 
Schunck, brasileira, maior de idade, casada, cabeleireira, portadora do RG 20392509-9 e do 	CPF 
133.034.918-01, residente à Rua: São Bernardo, 14- Vila Louro- Embu Guaçá — SP -CEP — 06.900-000. 
A presidente então perguntou se alguém mais gostaria de fazer o uso da palavra e como ninguém se 
pronunciou, a presidente determinou que os membros da diretoria tomassem posse, para mandato de 5 
anos vencendo dia 0110112016. Esgotado ponto de pauta e como ninguém quis fazer uso da palavra o 
presidente deu por encerrado os trabalhos, sendo a presente ata assinada por mim e pelo presidente, para 

-` que produzam os efeitos legais. 	 - 

Presidente da Assembléia 
	

Secretária da Assembléia 
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Anexo 3 

3. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas 
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Relação contendo o nome de todos os associados da 4SSOCIAÇ,4O CULTURAL COMUNITÁRIA A 
DEEMBU GUAÇU, , em conformidade com o subitem 7.1, alínea "d" norma 0112004. 

Nome do Associação: Elizabeth Regina Lima de Oliveira, RG 23.927.254-7 e do CPF 117.821.938-04 
Endereço: Rua São Bernardo,60- Vila Louro- Embu Guaçu — SP- CEP: 06900000 

Nome do Associado: Silvara Pereira Domingues,RG 22.695.455-9 e do CPF 124.777.638 -73 
Endereço: Rua: Pedro Vieira da Silva,48 — Vila Louro- Embu Guaçu — SP -CEP- 06900000; 

Nome: Claudia Aparecida Miguel Scliunck, RG 20392509-9 e do CPF 133.034.918-01 
Endereço: Rua: São Bernardo, 14- Vila Louro- Embu Guaçú— SP -CEP — 06.900-000 

Nome do Associado: Jorge de Moraes, RG 3139430-9 e do CPF 280.631.048-20, 
Endereço: Rua: Nossa Senhora de Aparecida,05- Centro — CEP -- 06.900-000 Embu Guaçú — SP 

Nome do Associado: Sergio Vieira Lesinsky, RG 14622438-3 e do CPF 055. 390.338 — 86, 
Endereço: Rua: Fernando Pires de Moraes, 570 — Centro CEP — 06.900-000 - Ernbu Guaçu SP; 

Nome da Associados: Sebastião Amaro Neto, RG 34 32 956 e do CPF 460. 810. 119-68 
Endereço: Rua Sete de Setembro,969 —Centro — CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu- SP; 

Nome do Associado: Antonio Calheiros da Silveira, RG 304 43 60 32 -8 e do CPF 644. 783. 194 — 72, 
Endereço: Rua: Tiradentes, 59- Centro — CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu SP 

Nome do Associado: Genelson Batista dos Santos, RG 19 521 399 -3 e do CPF 1 1 1 449 788 — 66 
Endereço: Ruaa: Bahia, 12 —Jardim Paulistinha CEP — 06.900-000 — Embu Guaçu — SP; 

Nome cio Associado: Edson Soares de Oliveira, RG 30 787 993 —8 e do CPF 280. 617. 078 — 88 
Endereço: Rua Tiradentes, 140— Centro— CEP— 06.900-000 - Etnbu Guaçu— SP 

Nome do Associado: Pedro Batista de Luna, RG 74 05 57 2-0 e do CPF 014 296 438/70, 
Endereço: Rua: Tiradentes,59 — Centro — CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu — SP 

Nome do Associado: Nelson Matias dos Santos, RG 21 413 978 e do CPF 13 7. 63 6. 478-28 
Endereço: Rua: Tiradentes, 159 — Centro- CEP 06.900-000 Embu Guaçu -- SP 

Nome do Associado: Amaro Aparecido Braga, RG _1 1 850 885 -4 e do CPF 986. 565. 388 — 53 
Endereço: Rua: Dom Pedro 1, 53 — Centro — CEP — 06.900-000 - Enibu Guaçu -- SP 

Nome do associado Lueimar Pereira Dias, RG 17 470 069 e do CPF 127,122. 855- 08 
Endereço: Rua Tiradentes, 145 —Centro — CEP — 06.900-000 Enibu Guaçu- SP 

Nome de Associado: Giovane Barbosa Fernandes, RG _96 00 80 30 e do CPF 645 607 913 -68 
Endereço: Rua: Francisco Volante,199 casa 06— Jardim Brasil CEP— 06.900-000— Embu Guaçu — SP; 

Nome do Associado: Audenesio Alves de Freitas, RG 392 33 522 e do CPF 495 301 193 172; 
Endereço: Rua: Prudente de Moraes,61 —Centro — CEP — 06.900-000 - Embu Guaçu — SP; 

Nome do associado José Filho de Souza Leio, RG 20 0 507 47 80 e do CPF 052 178 673 — 88, 
Endereço: Rua: Tiradentes, 16 —Centro — 06.900-000 Embu Guaçu — SP; 

Tiago lanamoto Ferreira, brasileiro, portador do RG _46 67 27 586 e do CPF —381 228 3581 13; 
Endereço: Rua; Tiradentes, 145 — Centro — Enibu Guaçu —SP; 
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001 00000321 CR 
Poder Judiciário 

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

	

Certidão de Distribuições Criminais -Foro Distrital de Embu-Guaçu 	 cv 
Referente ao Pedido 00000321 de 27 de Abril de 2011 

Página 1 

	

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 	* 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
27/04/2011, verificou nada constar contra: 

ELIZABETH REGINA LIMA DE OLIVEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * 
FMJABCFUI SEHJOB MJNB EF PMJ9JFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * 
CNKBCDGVJ TGIKPC NKOC FG QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * 

RG:239272547, CPF:117821938-04 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Embu-Guaçu, 27 de Abril de 2011, 

MAURICIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
DI1RETOR DE SERVIÇO 

Ii111111111IIILi1111111011III111111111111111111111  
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000321, Identificação= 82727 e Data= 27104/2011. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 hUp://www.jfspjus.br/csp/jfspiiit/rcqcerLidaoprini.csp  

1[• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO l~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS 3UIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS AD3UNTOS 

N°da Certidão 2011.0000542744 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra; ELIZABETH REGINA LIMA DE OLIVEIRAaú vinculado ao CPF 
de número 117.821.938-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.[fp.us.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSETC17C 
hLEXUI hJCRUZU11M7Q62N 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 20 de abril de 2011 às 17h26min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100 andar - São Paulo - SP 

(3 2oz 

ide 1 	 20/04/2011 17:26 
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b) diretor administrativo 
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CÓPIA FEITA POR 
PAPELARIA RMSP 
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REPÚBLICA •FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

	
COMARCA DE DIADEM, 

1 	 Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 

l r o1. l anJiota r +gana 90 ~a+narga 
r 	 -• 	E 5 0 R 1 V Â o 

"""" •" 	1:Si 	únia R 	iárgfl 	—J  

0F I OIAL MA1 OR 	 1 

C) 1 0, aabarla 9s QaeE 
E8CREVEF1TE 

1 

NASCIMENTO N.°.... 9... .... 

CERTIFICO que às fis. 105 , do Livro A- 	211 	 de Registro de Nascimento, fc 

encontrado 	hoje o assento de ELIZ pETII REGINA LIMA DE OLIVEIKA 

nascido ao(s) 	09 	de 	ja j e iro ,, 	de 1970 	às 11 horas e 15 

minutos, em domic filio,, ne;~ te disrrit~ 

i

o sexo feminino 	de cor parda 

filh 	de ântonio de Oliveria,natii.ra1 de Lins neste Estado .» 

2 

f..~=.~_-- -- + -e-da--dona- T~are~~a~kya~--L~ma~-d~--~~ai~r ' f; } - 	i ,;µ~_ 

são avós paternos Sizino Francisco de Oliveira .. 

e dona Alice Chiaveli .. 

e avós maternos Nestor Lima 

e dona Eduard,a de Oliveira Lima «.1 

• 

DAS PE WOAS NAillitAfS 

~S~Cfyefila Aulorlxadd- 

~ 	 QP 

LJ 

foi declarante 	o pa i 

e serviram de testemunhas Clarj.mundo P 	o de Oliveira e Gregorio Santos _ 

{ 

Observações: pata de nascjmentotjNo.e deaneiro de mil novecentos e seten 
ta,(09.01,1970).Registro feaos 2'.08.19711de acordo com a leà, 765

4O7e 4g.Re salvo a rasuupra onde se le: OLIVETRA. 

' 	 1 	 Z° ãAB~Eiú~~'Ffi +~ 1 /`1'~ti~:.s~~• 
aua Juvonal Ga;anc 	Castro é5 • , ~y 	5~̀  p ~~~¡ EapecOM da ~er'r 

	

TAli)COAPRE 	~r ,plf+  

	

A A8 REST 5 M4t 	

r

:'  
ao OUE DOU F 	 ;,  
i .CtRICA 	 l~ 

? 
<?T' O referido e verdade e dou. fé 	DA SFRM 	A4 j 	rlr ~ ï L 

	

r 	', 	C`EVENTE Certidão 	Cz$ 	199,25 	 - 	ade l r 

	

............................ 	 Bf b 	 ~SCRe+ 	do 198 

	

. 	x€ CWs_~,. `. 	iENre• 

Previd. 	Cz$ 	39 e ~5 	 4$ 

Total 	Cz$ 239,10 

Selos por verba. DIAURICIO, s  1 Ao 
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TALÃO N.o•... ........... 

C'OlÌ4ARCA 
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sTAa o 	? 	8Ao ?aula  

REGISTRO CIVIL 

DE ITAP:CERíCA DA SERRA - MUNIC}P1O DE EMDÚ-GUAÇÚ 
Distrito de Embú-Guaçú 

L ! 
© 
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de I/LV~✓L~iriCJ 	
v{kio1 d r~i, ist iro Cruil 

b 

dns messoas d\'atttr~7rs e 
c~¡Puxos cl~. ~rstrity ~f~ CrrrLí•ÇucFÇri. 

	

CERTIFICO que, a fis......2 4 .....`----.°..............`.. çlo livro n..o------A —8 	̀ 	T._... .........-_de vegisiro -- 	....-- 	..  

de ?2a.seinaeuto foi feito hoje o assento de .... 	Y$N , ...P QQ 	N 

aaaseï1. .......ao.SS--.--1.6.......ds 	mar~0 	— --ele 197. L, às.--.--19.........lioras e 	5 .......minutos, 9esle 

cllst I iio em...domic.Lilo,. a....  rua ....Boa _..V sta...n°...-.832- _ - - _ .. 
_ -  

d.o 	sexo 

.............. 	 ... ------.........---....... ---.. 	.... -•--....._ 

feminino . 	ru 	........ ...branca ..._.'..._.. ..... ...a_... ` 	... 	lino Pés ex - _. . 

r...... 	omiti-uns.......-----R ...... ...... ..........................°~ 	.................natur«l de..._.I 	ape eri- - ..... 	...- 
Serradeste Estado - _ - 	-  ----------------------1--...--.......-........-----------....--- --.................. 	---....----....... 	.------....-----.......---.------------ ...........----...---------.------....----...---......_....._._ 

e de D._..C.lot 	d0.... Q 	A .rBE.... QrÚ 	.u...S.............-......-.................rzrrt.urai rle....... t~.ap.E'iCç.~'r.1 
-}' 	ca da Serra deste Estado '- 	- - - - - .- ..  ......1,1 .......................~ -_.............---........ 	~.....- ......- 	--- 
XI casados ena----.neste cartorio —  

	

Jogo Pereira Dominguues - _ _ .. _ ,. 	_ 	- .. 
6 . 

 

São avós prrte~ rt.os : .................. 	 ....... 	...__...._.._....... 

iYliq.e] ina....Ma. 	.....de....J. us..... .....- 	 -...._-.._...-......W....w 

f E 	 e nviten?os:- Octavieno Pereira Domin ues - -  
F ' 	e D• Oscarlina ~Maria de Jesus - -  

'.~ 	 ............................................•_.--__---_-.._...-.._____--___......-........................................... 1................. 

Foideclarante....... 	... 	; ............... 	 •..............................................._........................ 	............................................ 

Jose Bastos de 0liveirÇr Servtrarn de tesiemun/ws 	 . ........................ •-.... 	 1,' --8....e~.~......Q......  

Andrade 	I - - 	-- _ _ 	- _ _ _ _ _-_ 	_ .............. ................ 	.............................1.`......-.- 	............ --.......—— ... 	 = 

Observações: 	~ 	............. ................... 	..... 	
{- 	

F~— 	—  

............................... ............................... .... 	....i 	- 	á 	 --- 	 ..... 	............... 
~ 	I 

	

-

.moi. 	, !' a 

 ____ 

....... 	......................................... 	.. 	........... .. .................. ....... 	.........._........_ ,..... _._... 	_ 

O i,efek-ido é verdade e do?, fé, 

En miï_urtíçr,_.....20 rle...... 	mG~x~.~.f.~......~ .......... 	de 1972.... 

{ O O1ICr1ll, Maior 

i - 	 ............................................ . ............... 	.. ... .. 	... 	. . 	.........-)....... 
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PODER JUDiC1ÁRIO 
	

Ihftp:/hvww jfsp.j LIS .br/csp/j fspintlregcerticlaopriiit.csp 

r_r s, 

li 

5 'i1 	 F 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO '- 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2011,0000542752 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25- de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SILVANA PEREIRA DOMINGUES" , ou vinculado ao CPF de 
número 124.777.638-73, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www•i  ).ius.1br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWQ17I6W 
B5PL9B 4I694Y52GMD4YaZ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 20 de abril de 2011 às 17h27min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 

Y. Y. giz 

Q 

1 de 1 	 20/04/2011 17:28 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 24



001 00000319 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ~~ 	 3 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Embu-Guaçu 

Referente ao Pedido 00000319 de 27 de Abril de 2011 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 	* 

0 responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
27/04/2011, verificou nada-constar contra: 

SILVANA PEREIRA 1DOMIN'G!UES*~ * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * 
TJMWBOB QFSFJSB EPNJOHVFT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UKNXCPC RGTGKTC FQOKPIWGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:226954559, CPF:124777638-73 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Embu-Guaçu, 27 de Abril de 2011. 

MAURICIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE SERVIÇO 

110 	11 I III ~- 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:J f www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000319, Identificação= 39101 e Data= 27/04/2011. 
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c) diretor de operações 
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1~ ❑ E R A °r• -Ao I ' ;, Civil e I abefionato 
¡~ 	 un ci o e mt;u sua -ú C ❑arca de Ita~~ peculw 

	

`.415 a TabojkM?
~`o 	

Y^ 	 a Ur ~! st. de São Paulo 

' ~v ORA 	\,~ 	 C~~~ "Caríárto Bebe cto Roschei de Moraes Ò 
t1I LOS 13CN1•filr ('U ï iMOKACS — Cscriváb 

'$t~ P 	t`~ 	 J 	 RJ. INALDO JOSÉ DA ~~,~1!~j - Esert ven 0 	 - 	e hzço 	-, fi ra-_ ...po melhan a dee~ 

	

ç 	- 

ó~2 o S~ 	abo' g~~ 	 '~, - 	 _r...-.,---._..~..-•---~ 

CARTÓRIO DO RE §b1W-,u 	..i 	-~ -w~. _~_~~• 

Sa o Paulo- 	 da verdade 
ESTADO DE 

Itapec erice, da i áe 	 _ a 

	

COA2ARCA DE 	 ., 	x. 
.G .i iFt.. 	

.... .. ..................... 	.•...........---._............__....._........i..........._-. t_... 	!l. 

at: 	 -abu 	u 

	

i 	í 	z r rd ERooro 	MUNICÍPIO D ...:., 	- E .................- rLlá 
j t~2.. 	

! t 
}~ ~ ~ 	Tab.1i 	 -~ 	 ~ 	 ~ 	• 
p3•  .rE TRC Gim` 	?DISTRITO DE,.....,.....3Li—Crus u— ........................................................... 34 

~.. CARLOS. BENLDICT.O Dr rlf,0 2AUS........ . 
(+ .. 	 Oficiai do Registro Civil das Pessoas Naturais 0o >:  
.~ 	,~,; e.~+esentr e49k+r ~ifie~tt~!urCt 

¡'~( ; 	
~ „ 	iyr 7llRrMr lDi~i~M~03 d00uECW~ 

{aTECOM0 5 	- Casamento N.o 3.378 
CERTIFICO que, às fls....220 _- ° 	do livro N.°3-21-----.-..  de Registros de 

Cas  entos, foi feito-- _hoje o assento do casamento de:_ANT0NI0 MARCOS SCHTJNCFÇ 
0 	r.c OA 	sLe4 ó:e ~.;~ ....................'----'-....------.......---.. ...-....-...__....-..-....__..._ com 	ANA C?~AU>~ A ApA- 

	

N 	i'`" RJCIDA MIGU!i'- 	— - _. 	-- - 	- ,contraído perante o MM. Juiz- Tose Das 
tos c1.e Oliveira e as testemunhas: As coristantes dO termo-- _ --- 	.-- •... 	_.......:._. 	

-- --.....- -- - - - " "~- - - -- - .. ......................... .- --------------------..........._..-•---._......--.-•-r-------------------------------------...----- 	-  

....  Ele, nascido em 	 ..._.... .._. 	 ._... 	p-.  

	

SU_b.distrito-Santo Amaro ~ S. Paulo-C2 . •. a 	. 
de doze l)re---;--.---..'-...----de 1 970 - ,profissão _ fren.is..a- - .. _ _ _ .- _ 

---• ...........................--.---- ---...--- 	---'--  
domiciliado e residente n este distrito-- " - - - - 	_ _ - _ ° 	_ _ 
filho de ANTO- NI O APARECIDO SC

...
I
.. .....

N
...

C
... ..........

-
......

-
...

_
..•--•-

---...._---....-......_......-_---..._.._...._.....--_-
--- 

-.......-.....--  ---  
natural de ...s..t.e... ...d...i.......r......t.o 	.. 	;  	.----.---.. ...-... ....-.1. ..----~.. ...-... .------- .....-.. ...-... ....-_.. 
domiciliado e. residente neste distrito- - — — — 	.._ — — — . ---- --- - --- -._ ...................................................... 
e de D. OZINDA APARECIDA AUGUSTO- - - - - -. -- - - - - - _ _ - - 

	

. 	- --------------------------------------------------  

natural deste di.stri to de 'mbu-Gu ..u~....-_..-._.- -- _ _ - 	- 	- .. - 
-• ...........................•-•..------......_.._...-----------— 	 ----- -....._-......--------.......----..-----.._. 	........... -----.. 

domiciliado e residente neste.. 	s .1 i(----------•-----._°___--°._--._- ` •.- -----`---. --..---. ---- 
Ela, nascido em Ferraz de_ Vasconcelos, déste Estado-~ -~,a 0s .07- 

de-'-----~.. 	
s 	-.._°":_..° 	... 	........................ 	 ------- ---........------......_......---........ 	- 

domiciliado e residente neste distrito— 	 — — 	— 	° 	— 

	

--------------------- -----....._.....---..._..--.---._.._.............. 	-----...---......------....-----------.......----._.......------• filha de M.aURIfi4MIGUL—__———_———' —_ 	———_ _ _ 
--- - - -...--••---------..----------- ....................._.-..................._-_............----.-...................- ---•-----------•----._............_. - 

J 	 natural de pinheiral , Estado de Ri-o de Janeiro- _ ~. _ _ _ _ -  

	

................... 	 ..._...._..-•-----....-------.......------...----- 	..-- 	--.......- 	---.'-------- 
domiciliado e residente n este distrito——-——- - -———————— —   

	

_- - -----------_------------------------------.-•--....... 	.--- .. ......... 
e de D. MARIZA RODRIGUES MIGU1L— — _ — _ _ - _ — _ _ _ — — _ _ _ 

.....-.---------..._...----• ...............................•--..._.....— -----.........__...._.._._......_....-------......-..------.....------------------------------------- 
natural de...Ite.j ecer ca..--da Serra, desta co 	ca--..- -- - - - - - - -- 
domiciliada e residente neste distrito— — —————————————— ---------..-----------•---..--------------------- ..................................................................................'-  
a qual passa assinar-se__.- ANA CLAUDIA APARECIDA T.+fTGUB'I, SCHUNCTC- - - 	- 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180, N.os 1, 2_,.-. 3._e--- -._ 
=_ .do Código Civil Brasileiro. 

Observações: Ore ime é çá _de ëtir u háo ~arë ,l_çde bens. D ïta 
do casar ento....27 de outubro de 1994..--.._- - .- 	- - --`----- -- --------------------- 

O referido é verdade e dou fé. 	 • 	_~ 

......----Bibu— Guaçup......._... 	27-- de 	outubro— 	- ...de 19_.90- 

....................... 
j~ 	 OFICIAL 
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Doi 00000298 CR 
Poder Judiciário 

o 	 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo t_ 	3 

Certidão de Distribuições Criminais - Foro Distrital de Embu-Guaçu 

Referente ao Pedido 00000298 de 27 de Abril de 2011 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 	* 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

0 responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
27/04/2011, verificou nada constar contra: 

ANA CLAUDIA APARECIDA MIGUEL SCHUNCK*- * * * * * * * * * * * * 
BOB !JNBVEJB BQBSFDJEB NJHVFM TDIVODL* * * * * * * * * * * * * * 
CPC ENCWEKC CRCTGEKFC OKIWGN UEJWPEM* * * * * * * * * 	* * 

RG:203925099, CPF:133034918-01 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Embu-Guaçu, 27 de Abril de 2011. 

• a da Silva 

MAURICIO ANTON &<DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE SERVIÇO 

iv ü II II II UliIii 4 ii III vi IIIIll vi i11III liliiI ifiu 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000298, Identificação= 01395 e Data= 27104/2011. 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

http://www.j  fsp.jus. br/csp/j  fsp i nt/re gcerl id aoprint. e sp 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2011.0000542766 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ANA CLAUDIA APARECIDA MIGUEL SCHUNCKi(U vinculado ao 
CPF de número 133.034.918-01, 

NADA C O N S A_.qa Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
wwwww.jfp.jps.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSETC39H 
FDS8PE FBhSLMCTAHUaM3T 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 20 de abril de 2011 às 17h29min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 

1 de 1 	 20/04/2011 17:30 
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Anexo 5 

5 — Declaração assinada belo representante legal da entidade 
Conforme Norma Completar 0112004 
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39 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REIPRESENTANT LEGAL DA ENTIDADE  

- Elizabeth Regina Lima de Oliveira na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZDEEMBU GUAÇU, declaro parti os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é Rua São Bernardo, 60 - Vila Louro- Embu 
Gi~açu SP 	

- - 	 -- 	- 	 ---- --- 

-todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio a Voz de Embu- 
Guaçu 	- --- - 	- 	 - - - - - - 	- - - 	- 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, : (23)°(50)'(08)" S de 
latitude e (46)°(48)'(38)"O W de longitude, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua David Farah, 156 — Centro — CEP 069.000-090 — Embu —  uaçú -- SP- 

-a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Embu Guaçú, 15 de abril de 2011. 

a4sinatura do representante da entidade 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, tia cidade de São Paulo, Estado 
SP, CEP 01319-000. 
011.3105.6465 

Telefone para contato: OXX-_11- 3105.6465; 
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Anexo 6 

6 — Declaração, a§ninada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelécidas para o Serviço. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

7,  

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A 
VOZ DE EMBU GUAÇU , declaramos, para os devidos fins, que  nos  comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° _9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviçe 
Radiodifusão Comunitária. 	 -. 

f 	 / 

Presidente: Elizabeth Regina Lima de Oliveira 	RG _23927.254-7 	CPF--1 17821938/04 

Diretor Administrativo: Sifvana Pereira Domingues 22.695.455-9 CPF _124777638173 

Diretor de operações: Ana Claudia Aparecida Miguel Sc1itEiitk RG _20392509-9 CPF _13303491 
	

1 

Embu Guaçú, 15 de abril de 2011. 

1 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, tia cidade de São Paulo, Estado 
SP, CEP 01319-000. 
Telefone para contato: OXX-_11- 3105.6465; 
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Anexo 7 

7. Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
despesas de cadastramento 
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13.552.54910001-30 

410003 100001  

20,00 

20,00 

https:J/consulta.tesouro.fazenda.gov.br/grulgerarHTML.asp  

Gerado a partir lo sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

4 	 Código de Recolhimento 	 18822-0 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

~' 	 Numero de Referência 	Ij 

	

,:1 .; 	r- SECRETARIADO TESOURO NACIONAL 

	

`°+G 	Guia de Recolhimento da União - GRU 

I Nome do Contribuinte 1 Recolhedor: 
ASS CUL COM AVOZDE EMBU GUACU 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

(-) Valor do Principal 
Instruções: 	As informações inseridas nessa guia são de exclusiva — - 

1 	responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de (-) Desconto/Abatimento 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE - 	 - 
I (+) Mora 1 Multa 

 Juros 1 Encargos  --. 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A J (~} Outros Acréscimos 
[STN400D7CE97DCE2C2EBBCC95B61DDFFBD5] - 

() Valor Total 

85830000000-9 20000254188-5 22049182135-0 52549000130-8 

---- ----------------_..-------------- ------ 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG 1 Gestão 

- -' 

J 

- _ 

L 

- e N 

vv 
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Anexo 8 

8. — Manifestação de àOoio dos associados da entidade 
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U9 

'ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 20 de abril de 2011, às 18:00 horas, à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - CEP 06900000 - Embu 
Guaçú -SP , reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais, passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 9.612198, do Decreto 
2.615198 e da Norma Complementar 112004. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 

~`•, y. Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:30 horas do dia 
`~ 20 de abril de 2011 e eu Silvana Pereira Domingues de secretária da reunião, lavro esta ata. 

lizabeth Regina Lima de Oliveira 
RG _23.927.254-7 	CPF---117821938104' 

Endereço –Rua São Bernardo,60- Vila Louro- Embu Guaçu – SP- CEP. 06900000 

Diretor Administrativo: Silvana Pereira Doiningues kasileira 
RG 22.695.49 CPF 124777638/73 
Endereço _Rua: ~e o Vieira da Silva,48 – Vila Louro- Embu Guaçu – SP -CEP- 06900000 

Diretor Opererações —Ana Claudia Aparecida Miguel Schunck 
RG 20392509-9 CPF 133034918-01 

Endereço Rua: São Bernardo,14- Vila Louro- Embu Guaçu – SP -CEP - 06900000 

O CIVIL E TABELIÂ5 DE 
DE EMBU GUAÇIJ - SP 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELL&O DE (NOTAS DE EMMDU ~UAÇU - 	d c Silva Lopes 
R.IrnieF, 	.r'a,1€3-CEP,o i0-004-Emt G'., 	F'-Fona,.(11)4EF•1-'s ,8-Fa...lII) 	111 3 	 PTB 

Pr.V3;dert••ar d 	 l T 	r 	 .5(j 

1 _e 7 [r kl 	r r 	- 	rol 	IIF 	r 	!  
t-~L 	r 	kf 	R'LI 	ri 	I 	F 	L+C 	4- '+. .~ik~. 	.,f ~.fn 	~ï~~~~~i 

	

ilil:,ct_= 	~t's ii,LíI! nt t cCI[( iii~ EL 	CI~'k_F, 	I i 

	

v 	rl~k 	i 	I 	L_r J 

.t 'ìrjï GL3 L~ kFI £ 	 é~+ 	 i!❑ Y° cÍ 	 i'r ¡~~eV 	X:. . ((ye~ 

	

' IYJÌ 	r r 	~1-^ EYEFI~e 	 '` com V. 	 1J 
t_ 	 ~rSr 	-~` t`e r•f 	 t~ 

de hut~ nEitfd~d r: 

Escrevente  Tel..4ó61-iio3/g5G1 3~ r F 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 38



Nome e assinatura do associado: 	a  a 
N° da Identidade: 	5 	p_ 	p e CP 
Endereço completo: Ç, CEP ©6g-p 2 ~- 
Nome e assinatura do associado: 	~~  	~,i_; ~,~,,_ 	&L-,iplO 

N° da Identidade: 	x~,n  (~ 	_}` 	- 2 e CPF 	f  
Endereço compieto: 	p4  YZ O 1DÍ2i I 	t L 	í1(,,, to 	CEP  

Nome e assinatura do associado:  
N° cia Identidade: 	, 	5 r v 	Sg - e CPI 	n 
Endereço completo: 	Q 4^ _CEP S~ _ 	 CEP ) apc~ 

Nome e assinatura do associado:' 	__ ~ -rj(.L),t 	,Ue 
N° da Identidade: 	? 	que_ : e CPF 
Endereço completo: - 2 , (¡ 	/f 	/„~oL 	s 	 CEP{rj 	1 ________ 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: 	/3_ 2 /-/ e CPF O29  
Endereço completo: 	?-7 	—C 	- 	yr 527 CEP c 6 	•ter_ > - 
Nome e assinatura do associado: 	 ,, '~•},,~~ 	, 
N° da Identidade: 41!, c/_2 	6 3 e 	PF 	• 6/ S 
Endereço completo: 	-   CEP  

Nome e assinatura do associado: 	j, 
N° da Identidade: 	y?, SY1;G e tPF  
Endereço completo: 	 o  

Nome 	do e assinatura 	associado:  
N° da Identidade: £2. "1' e CPF 	? 	j 
Endereço completo: 	 j ï)ft'ti 	,-r -' 	'v 	CEP  

Nome e assinatura do associado: 	C 
N° da Identidade: 	c ~_ 	54 e CPF 	I 	- () UL 1 = 	(~~ 
Endereço completo: ~. - ('flnJo 	L~ Ck, ,J 	- j - 	 CEP C 	i (J • t, ç ç 

Nome e assinatura do associado:  
N° da Identidade: e CPF 	%_  
Endereço completo: 	-'  i 	 ' CE  

Nome e assinatura do associado:   
N° da Identidade: 	: 	_ e CPF 	!-~ 	, 	_, y,  
Endereço completo: 	"~ ; 	1 < ` 	~~ 	/ 1 CEP y '%( 	.E 

Nome e assinatura do associado: 	_ t k~ r~. 	'_ _ 
N° da Identidade: 	/~ 	x ` e CPF () 	? 73 	y~' .. 
Endereço completo:/7,1 CEP r 	, 	( ) r )t 
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CEP ( í, o' c7 

Nome e assinatur 
N° da Identidade: 
Endereço comple 1:l 

Nome 	do 	~(p, e assinatura 	associado: 	r. C~ {kE . 
N° da Identidade: 	2 	1 	.2O r , e CPF 	j ~)L 

Endereço completo: 	(Y 	 cct  

Nome e assinatura do associado:  
N° da Identidade: 	' 	.v6 e CPF 1? 
Endereço completo: G r ,' 	rl  

Nome e assinatura do associado: t/1  Ç-'~  
N° da Identidade: 	 () )-j Lr 	e CPF 	¡ j j 
Endereço completo: 

Norne e assinatura do associado: , 
N° da Identidade: e CPF 	4 
Endereço completo: 

Norne e assinatura do associado: I 	- 	4 
N° da Identidade:_ e CPF 1?y 
Endereço completo: 

Nome e assinatura do associado: _F), 
Ci pC, 

N° da Identidade: 	' 	_ 	-- e CPF c . Z 	̀.1 
Endereço completo: 	'' 	- r~ 	r f- 	s — CEIO  

Nome e assinatura do associado: 	, ,, 	u / _c  
N° da Identidade; 	S 	!'ï 	v f e CPF I  
Endereço completo: 	• CEP  

Nome e assinatura do associado:  	~~~~~~ ) 	_,, 	Ll,t (• 	~,, 
N° da da Identidade: 	) 4 	) _ `) , e CPF f ; ~! ,~ 	1 	_- 	' 
Endereço completo: 	' ~?,~ti~, 	~ 	,~~ 	tP - 	. CEP 0~hQ O () 

Nome e assinatura do associado: 	~~`S ~j ~C ~'z c~~ 

N° da Identidade: 	3 	~( 4 . ~fU~ }~ 	e CPF 
Endereço completo: 	/-  i L- 	r. 

Nome e assinatura do associado:  
N° da Identidade• 	•1 	2. 	 c CPF 1~, 

rxuN ~ -- 
CEP 	c; c• 

Endereço completo: 2 	~,c;( 	~~ 	 CEP 

Nome e assinatura do ss ciada:_'
'
/4 

N° da identidade: ! 	. 	 e CPF   
Endereço completo: 	 ~+v~v°' 	' ' 	CEP 
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t ~ i 

Nome e assinatura do associado:,--~ 	-t Gt,e. 	(, f, 	~l f 	S ~(rJ j 	/)  
Nada Identidade: 	i/2. 	5 	- CJ e CPF 	z > . _2 9 L D 
Endereço completo: 	"' 	C  	fC 	_ 7 y 3 CEP 

Nome e assinatura do associado: 	 - 
N° da Idetidade: 	ü  e CPF 	- 	9'[J/ y3 q •.- ~. , 	, 
Endereço completo: 	 ~L 	:,, ,- CEP J 	C (]¡~~ 

Nome e assinatura do associado:  
N° da Identidade: 	Ç' 	M 	— e CPF 	 ) 
Endereço completo: ✓ CEP 	/ 

Nome e assinatura do associado:  t`l  
N° da Identidade: , 	2 / 	J" - ( e CPF . 
Endereço completo: 	4'k 	r¡ 	eJ CEP  

Nome e assinatura do associado: -_ 
N° da Identidade: 	7 f c e CPF  C 
Endereço completo: 	1t~ 	P (z r/ D t N t 	Ì._ Mi 	z, 'ï C 	c 	c' 	.' 

Nome e assinatura do associado: 
Nada Identidade: 	%:`} -; _  e CPF 	̀: 	) 	~_` , o 
Endereço completo: 	 j _CEPA,  

Nome e assinatura doa soei 	o 	 C V _ 	,t- 2- `" 
N° da Identidade: 	L 	 (j~ CPF • 	Q ~~ 

Endereça completo: 	~, 	ris ='1.~ t~.C: 	J 	1  

Nome e assinatura do associado:  
N° da Identidade: 	l 	Ç 	r e CPF 	t j 
Endereço completo: CEP 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade:_ e CPF 
Endereço comnpleto: t . 	) y ;,; 	(' j. 	,.f CEP,  

Nome e assinatura do associado: 	~, 	~` ,:~ +:,,ii~. 	) 	J q', . 	j 	i 
N° da Identidade: 	1 l ` 	ì 	,' 	(, 3 ' . e CPF 	j c  
Endereço completo: 	? ,, ..., 	̀ 	̀l1 	,  •uti.5 , 	Ç 	c- 	1 	c 	. 	,,,'.), ~< 	r CEP  

Nome e assinatura do associado: 	;' .1 

N° da Identidade: e CPF 
Endereço completo: 	 :r, ~~ 	r~ 	i~( CEP,: . i V .~ 

Nome e assinatura do associado: ___f r , 
N° da Identidade 	_ 	.. - e CPF 	í¡(, JCr'~  C 
Endereço completo: 	

(\ 
r\ 	~._ 	4: CEP  
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7. 

ca \.J 6 

d 9í 

iic ~)Pf 

P' 

Nome e assinatura do associado: C-' 	d"11 
N° da Identidade: 22. J 	̀!' 	. - 	 e CPF /-/ 1  
Endereço completo: 	 CEP'  

Nome e assinatura do associado: ( 

N° da Identidade:9 	 ~e ~PF  C - 
Endereço completo: fÇ 	CEP' Z7o 

Nome e assinatura do associado:  	R 1CI~ r c~~ S (~ 
N° da Identidade: ' . ~QG 4 5 s- 	 e CPF1 k) c~j . 6~ - S ~r 
Endereço completo:G~. ! J_ ;r  	 CEP 	¡~  

Nome e assinatura do associado: _G_ti ,  
N° da Identidade: . `^ 	 _ < 	e CPF 	_ 
Endereço completo: 	 i CEP g 

Nome e assinatura do associado:_ 
N° da Identidade:  
Endereço completo: 

	

Ô 	e CPF 	y $ _~ 
' ~r ~CEP 

	

/1 C~~ 	n  

Nome e assinatura do associado:  
N° da Identidade: J ; /¿,, 	/ 	 e CPF 	~ u A 
Endereço completo: %'._~ ,..~ 	/a ~ ~- • 	~~ 	; ,/-, 	 CEP 

Nome e assinatura do associado: ï l 	 ,-UL 
N° da Identidade: Ç S 	Vir! 	— jC 	e CGF .J~"  
Endereço completo: 	,<-, ,, _ ;1, 	(7 	Q .'i , c 	, s ~s v 77 	'\ CEP 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: . _Z C 
Endereço completo: 	GCc 

Nome e assinatura cio associado:, 	¡n u 
N° da Identidade: 	16  
Endereço completo. . )pa, 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: 3 	.3 57 	S  
Endereço completo: 

Nome e assinatura do associado: Vil~ 
N° da Identidade: 	 r ~ 
Endereço completo: I 

e CPF 	5 
3 G. c27 CEP tJ 

e CPF 

L,/V. - 	C  
eCPF 8'i.352 E6  

x-I c 	CEP ,  

eCPF 	. 
_ 1 

CEP /ir. 	. ; , 	( ) 

Nome e assinatura do associado: 	p ~~;, ' ~~ 
N° da Identidade: (i . y 	~ ~. 	 e CPF ___ c , 90 _, 	_ -- Q 
Endereço completo: 1?. 	) ." 5 _ CEP~-r 

1 
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Anexo 9 

9 — Manife§#ação de apoio individual 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 
PALÁCIO VEREADOR A L BERTO RIBEIRO PINTO 

Rua Emilia Pires, 135 - Embu-Guaçu - SP - CEP 06900-000 
Tel/Fax 496-1078 - E-mail cmeg@uol.com.br  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Manoel dos Santos Silva, portador da cédula de identidade RG. 
37.798.305-6 — residente e domiciliado à Rua Sassafrás n° 140 — Jardim 
Progresso — Embu Guaçu, Estado de São Paulo, vem nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à Rua São 
Bernardo, 60 — Vila Louro — 06900-000 -- Embu Guaçu- SP, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço. 

Embu Guaçu, 18 de abril de 2011. 

eac 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 44



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO 

Rua Emilla Pires, 135 - Embu-Guaçu - SP - CEP 06900-000 
Tel!Fax 496-1078 - E-mail cmeg@uol.com.br  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A \ti 

~`- 	~~~ 	 portador da cédula 
de identidade RG. 22-O 5 Z S — residente e domiciliado à 
  vem 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 
Rua São Bernardo, 60 -- Vila Louro — 06900-000 — Embu Guaçu- SP, que 
tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço. 

Embu Guaçu, 	de abril de 2011. 

eac 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO 

Rua Emilla Pires, 135 - Embu-Guaçu - SP - CEP 06900-000 
Tel/Fax 496-1078 - E-mail cmeg@uol.com.br  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da cédula 
de identidade RG. 	- 	— residente e domiciliado à 

vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 
Rua São Bernardo, 60 — Vila Louro — 06900-000 — Embu Guaçu- SP, que 
tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço. 

Embu Guaçu, 	de abril de 2011. 

eac 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador  da carteira eara de identidade n°  	residenteente na 
na 

cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP 	-  _ 	, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU 
GUAÇU , sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Embu Guaçu 	de 	 de 

assinatura da soa que manifesta o seu apoio 
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0! 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio). 

portador da carteira de identidade n° 	c 	 residente na 
na 

cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP 	- ' 	,)pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU 
GUAÇU , sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Embu Guaçu Ç de 	de \2L'J 1 

(TL. 
GR~ r A E ANOAJ1 DAS111 

ter ~Á 	ar Afino soca;. 

assinatuY da pessoa que manifesta o seu apóio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j r-0 /C'7 	Vc (`14 
(n s da pess a que está manifestando apoio), 	 f 

portador da carteira de identidade no 	f Ì r 	 residente na 
 .? 	I~ t 	S-1~ 	/ 	é 	c T na 

cidade de Embu Guaçu Estado de 'ão Paulo, CEP _% c e- - CC(., pessoa fsica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU 
GUAÇU , sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Embu Guaçu (Çde - /?' L 	de 	_% 

Pr. HuWb'erto ¡- izZ

,

'veiIO 

á•DM •141. 

¡ 	assinatura 	que manitesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Snomë da pessoa que está ma es(ant5 apoio), 

portador da carteira de identidade n° _2 X 36 5 	- e 	, residente na 
4.• L._~.; y _ 	c~-: : .~~ú Cf ;'_ ,._ t _ çç 	Y 	C(.- 	l~'Srl •5 ' ~ 	 , na 

cidade de Embu Guaçu Estado dè-"São Paulo, CEPc~,ck - 	̀, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMHU 
CUAÇU , sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Embu Guaçu C 	de `~~^~~ 	 de 	1~ 

assinatura dai er S çi 
	

íifesta o seu apoio 
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7/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio). 

portador da carteira de identidade n° J , 	 , residente na 
na 

cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP f 	- - 	, pessoa física, vem, nos 
termos dc que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU 
GUAÇU , sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Embu Guaçu / '- 	de 	••':`-~-.' 	 de.•/.._7J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C,ÇÇ gvon - S Z C U6,4 GP U 2 r 
(nome da pessoa que está manifestando apoio),

— 
portador da carteira de identidade n° 3C) 7:S ' 	à 	residente na 
2U-c llíi R(" W 	 .  	(U(, S f d-k 	 na 
cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP 	i -3 - GOC; , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU 
GUAÇU , sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Etnbu Guaçu t S de 4 3 í c` ( 	de cX (i , 

ndC4 511V a CCU~ 

assinat ra 	p ss a que nnifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 52



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(1 

(nome da pessoa que está manifestando apoio). 	 / 
pprtadgr da carteira de,ádentidade n° / 	' 	y% 	L', residente na 

C 	 na 
cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP 	- 	- __ r' , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU 
GUAÇU , sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Embu GuaçuL 2 de 	— 	de 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~~~,/ ~~- . 	_t j_1 /ler ` ~~ 4c- 
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Anexo 10 

10. Manifestação de apoio apresentada por entidades 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 

inscrita no CNPJ sob o no Q 6Ô, ,, 4'O2/1)Oo -2J, com sede à 
p,e 	 - 	 ' c- 

na cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP  
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
~ompctentc, vem, nos termos da lei pertinente, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMZI3U GUAÇU , sediada à Rua 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu Si, , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Embu Guaçu 	de /~?2L?~: de  

Assinatura do representante legal da nticlade que anifesta seu a ,í-io 
Nome do representante Ic al:  
CPP: 	gE-ì G}rC4ix/~?/..~1i  

Oh 
	2 '..f°E f oí' 

AezoclarRo Cultrur;na Cornun1tArla~ 

PARAD1r2 

nu@ Celeetlao Atpni, 54 

3d. Fmll u - C'F.P n, 900.U+10 

L  

R[G4STRO CIVIL DAS PESSOAS NATÇR1115 E •
R, Ir ep rj r; 3, 163-CEP:O ,3O-ÜO6-ERS Guçi 

Ac Yalde m=r de'V 	11a 

errsnMeco uer SÉ1,12 arrra 4í fir 
ILSERTÓ LOPES DOS SAI€TtI e d 	j 

E0bu G. cu, 

€r testerurlho 
LAIS I?rGI 	FW—J- 

ator .54 Cart, 4295 5uia.e110 

Embu-G uaçu - si'. 	o 

T ppLIÀ0 DE NOTAS U 	BU GUAÇU  
~.p.., 	1) 	lf 	- -1 (I1 	.1103  

r,, 	 / . ~. `rJV, 
ssea Valr;r r ná~ro d 

	

ice de 2G 	 o) 

Hr: 14:18  
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Secretário F; 

o

aX 

u 4 íl 

b,= cí I 
Ç3, 

entP~~ 	jfi 
/1 

(. 1 [ Ta!~eP ón~tn 
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23 MAI 	01 

CW4 lDr i ~ 
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Ufn com 
v seo 

tilstI ;"tilExiECOM. tO'LAUFt 
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\ ç_. 

 

0 

) 
N 	lu" ~sc.se

yer, 

Ata de Assembiéia da Associação Cultural 2omunitária Paradise 
Aos dez de novembro de 2003, a partir das 19:0Qise reuniram ❑a Rua Celestino Appa, 59 - Jardim 
Emília - CEP 06900-000, Eixibu-Guaçú, SP, membros da Associação Cultural Comunitária 
Paradise, para Assembléia Geral, convocada exclusivamente para discutir, de acordo com edital 
de convocação, os seguintes pontos de pauta: 1. Admissão de novos sócios. 2.. Eleição de novo 
quadro diretivo. O presidente da entidade senhor Gilberto Lopes dos Santos convocou a mim 
Iracema Gomes de Almeida Klein , para secretariá-la desta Assembléia Geral.. Em seguida, o 
presidente deu início, comunicando que os senhores Daniel Garcia Pedroso, brasileiro, solteiro, 
radialista, portador do número de RG 23.711.659-5 e inscrito, sob o número, de CPF 
318.657.548-62, residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Louro, 19, Vila Louro, Enmbu 
Guaçú, SP e Eliete Ferreira de Oliveira, brasileira, solteira, cabeleireira, portadora do RG 
21.484,867 e do CPF 112.520.938-02, residente à Rua São Bernardo, 60, Vila Louro, Embu-
Guaçu, SP, tinham interesse de se associarem à entidade. Desta forma, o presidente submeteu as 
filiações do senhor Daniel Garcia Pedroso e da Senhora Eliete Ferreira de Oliveira à Assembléia 
Geral, sendo aprovada unanimemente. Continuando os trabalhos, o presidente anunciou que 
existia chapa única inscrita para concorrer à eleição, e perguntou se havia alguma pessoa presente 
que gostaria de concorrer a algum cargo da diretoria da entidade. Como ninguém se pronunciou o 
presidente fez a apresentação dos nomes da chapa única, quais sejam: Para president. Gilberto 
Lopes dos Santos, brasileiro, desquitado, comerciante, portada~do RG 10.514.931-7 e do CPF 
999.997.738-34, residente à Rua São Bernardo, 60, Vila Louro, Embu-Guaçú,-CEP 06900-000, 
SP; para Vice Presidente: Eliete Ferreira de Oliveira, brasileira, solteira, cabeleireira, portadora 
do RG 21.484.867 e do CPF 112.520.938-02, residente à Rua São Bernardo, 60, Vila Louro, 
Embu-Guaçu, SP, para secretário Daniel Garcia Pedroso, já qualificado acima, tesoureira Iracema 
Gomes de Almeida Klein, brasileira, casada, comerciante, RG 11.557.415 e CPF 009.367.308-62, 
resiçlente à Rua Manoel Pires de Moraes, 22, Jardim Brasil, CEP 06900-000, Embu-Guaçú, SP. O 
pesidente, então sugeriu que o conselho comunitário, uma vez que tem suas atribuições. regradas 
pela Lei 9.612/98, fosse eleito, após a associação obter a outorga para os serviços de radiodifusão 
comunitária. Colocada esta sugestão em votação para a Assembléia Geral, foi aprovada 
unanimemente pela Assembléia Geral de iniediato.O presidente perguntou se alguém gostaria de 
fazer uso da palavra - e como ninguém se apresentou, o presidente deu início ao processo eleitoral, 
sendo que ao final da apuração dos votos, a chapa única foi eleita por unanimidade. 0 presidente 
determinou que os eleitos tomassem posse, o que ocorreu de imediato. Desta forma a diretoria, de 
acordo com o artigo 16, terá mandato de 4 anos, iniciando em 10/11/2003 e finalizando em 
1011112007. E como ninguém mais quis fazer uso da palavra, o presidente ordenou que todos os 
presentes assinassem a lista de presença, para que se produzam os efeitos legais. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 

inscrita no CNPJ _ sob o no O 692, 2, 4'0 l 	p J -_j, com sede à 
YI 

na cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP 	g01 
entidade scm fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos da lei pertinente, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO, CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada á Rua 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu Si, , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Frnbu Guaçu J9 de /}JQ/(L _ de 224/ 

Assinatura do representante legal da ntkJ de q 
Nome do representante legal: 	1' 

i íeslap seu aWo 

r  
A ro ~Iu mfi C. 4Ulknr~l CnlnUffltA.rls~ 

/~'~ti pSr r.. 5vrrw;a mrrc~ 	~~...re.es ~ 7~rra.S. 	 - 
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/1 f
~U' e• 
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L 	 Or. Va!dem.r de el~ 

econhe o onr¡ 5e0elhar{ia fl1 f: 

ILBERTG LOPES Uos S. Ttr5~e d 

EA tester3unhor 
LAIS 6 	F 

	

ator 3.50 Cart;', GJ2 	guia 1 

Ofw~al T. 3r 

sei Valor o 

CCEY1BA -Q-=~-- 
B Hrs 1fl:1.8 
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Ata da Associação Cultural Comunitáx•ia Pa 1 	O 51 06 

LUIZ 	e '= s luiu 	icuI 

Aos dez de novembro de 1999, a partir das iu'O noras. -reunffaIn se na Rua 
Celestino Appa, 59 — Jardim Emília -- CEP 06900-000 - Embu — Guaçu - 
SP, lideranças interessadas em constituir uma Associação sem fins lucrativos, 
com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação 
em vigor. Foi eleito , por aclamação, para presidir os trabalhos o senhor 
Gilberto Lopes dos Santos, brasileiro, desquitado, comerciante , portador do 
RG 10.514.931-7 e do CPF 999.997.738-34, residente à Rua São Bernardo, 
60, Vila Louro, Embu Guaçu , CEP 06900-000 - SP, que convidou a mim 
Dorca Benedita de Aquino José , brasileira, casada, do lar, portadora do RG 
13.051,117 e CPF 165.661.638-67, residente a Rua Jovina S. Domingues, 58, 
em Cipó Guaçu , CEP 06900-000 — Embu — Guaçu - SP. O senhor presidente 
deu início aos trabalhos e declarou que tinha em suas mãos um projeto de 
estatuto, determinando que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. 
Após a leitura, o presidente submeteu o projeto de estatuto à discussão e 
votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formalidades 
legais o presidente declarou fundada a Associação Cultural Comunitária 
Paradise , determinando que procedesse a escrituração do livro de presença 
dos associados. Atendida a determinação do presidente, constatou-se a 
presença dos seguintes associados fundadores e efetivos: Gilberto Lopes dos 
Santos, já qualificado; Dorca Benedita de Aquino José , já qualificada; 
Antônio Alves de Almeida, brasileiro, casado, aposentado, RG 15.636.594-7 
CPF 085.837.819-15, residente à Rua José Domingues de Andrade,17, 
Chácaras Florida, Embu Guaçu SP ; Iracema Gomes de Almeida Klein, 
brasileira, casada, comerciante RG 11.557.415 e CPF 009.367.308-62, 
residente à Rua Manoel Pires de Moraes, 22, Jardim Brasil , CEP 06900-000, 
Embu -- Guaçu , SP , O presidente pediu para que registrasse em ata que a 
eleição para os membros do Conselho Comunitário será feita oportunamente 
em Assembléia Geral Extraordinária , convocada para esta finalidade, 
conforme rege o estatuto ora aprovado, em seu artigo 27 e uma vez 
identificados os associados, o presidente determinou que se procedesse o 
processo de eleição de acordo com o artigo 16 do estatuto. No final do 
processo constatou-se que foram eleitos: para presidente o senhor Gilberto 
Lopes dos Santos, já qualificado; para vice-presidente, Antonio Alves de 
Almeida ,já qualificado; para secretária, Dorca Benedita de Aquino José , já 
qualificado; para tesoureira Iracema Gomes de Almeida Klein, já qualificada. 
Todos domiciliados nos endereços acima citado. O presidente determinou que 
os diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato e de 
presente ata e o livro da Associação, como ninguém quis fa2 

.~fA.S ~~ Q 5ilvr+ t.9~1P4 
~~~~i • 	Ve.~tF+ 

C sC ~ 

~et.y g6E~l-l~d~ 
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o presidente deu por encerrados os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a 
presente ata, para que assinada pela presidente e por rniin, roduza os efeitos 
legais.  

QC 

Dorca Benedita de Aquino José 
	

Gilberto Lopes dos antas 
Secretaria 	 presidente 

José 'anos Rocha de Carvalho 
OAB 165.869-SP 

1~1 

',E~I:ÓJl5~itll_i'i ~td~i IClE)L'1kJ~•. 

J+ óEUw.vo 	- = 	~ F1RS 	1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 
(denominação da entidade) 

inscrita no CNPJ sob o no =9 4 ci - O, com sede à 

	

na Cidade de Embu Guaçu 	•tado de São Paulo, CEP 	 1 ! 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos da lei pertinente, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMJ3U GUAÇU , sediada à Rua 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Embu Guaçu 	de 	s 	- de '~ O j . 

Assinatura do representante legal da e idade que inna esta o 
Nome do re resentan legal. 	'' 	Y~ 	c~ „~ , 
CPF: t 	Ch 	 i 

de 
Embu 	u Ç.. 

CG( n° 96493879/000l-20 

poio 

ri 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança 	̀f1 

~-` 	 ,) 

e do Adolescente Embu Guaçu 

CERTIFICADO DE REGISTRO 

Entidade 1Manúmodora 

CASA TRANSITÓRIA DE EMBU GUAÇU 

Endereço 

RIJA JOSÉ HERCULANO, 6i- CENTRO 

EMBU GI.UAÇU- SP 	 CEP: 06900-000 

CNPJ  

96.493..8..'9/000I-20 

N.° Reg stiro 	 Data de Validade 

006 	 02/12/2008 A 02/12/2010 

Cer-tif c.o- qw a entidade supra está registrada no CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE EMBU GUAÇU, nos termos do artigo 12 e do Decreto Estadual n1° 

9-.486 de .13 de setembro de 1938, e legislação subsegtiente 

Embu Guaçu, 02 de Dezembro de 2008. 

Jose ntonio Rosa 

Presidente ÇMDCA 

15 
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~ 2MAI U o- ) 
•LUIZ 	UPU US -so;,i -s- ;iw 

CASA TRANSITÓRIA DE EMBU G 
Ru rr José Herculano, 61 - Jardim Emilia - Embu Guaçu — SP-CGG 96,493.87910001-20- 

4651-6291 - casatransitoriaeggyahoo.corn-br 

ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA "CASA TRANSITÓRIA DE 
EMBU GUAÇU" PARA O QUADRIÊNIO 201112015. 

Aos três dias do mês de Abril do ano de dois mil e onze, às quinze horas 
e trinta minutos, .à José Herculano, n° 61, Jardim Emília, município de Embu 
Guaçu, estado de São Paulo, reuniram-se os associados para a Eleição e posse 
da Diretoria da Casa Transitória de Embu Guaçu, para o quadriênio 
2011/2015, convocados por edital exposto na sede da entidade. O Sr. 
Presidente, Ester Maria Paulo Pires, deu início à eleição e apresentação da 
chapa, sendo: PRESIDENTE: Ester Maria Paulo Pires, VICE-
PRESIDENTE: Mario Alexandre Korniski; 1° SECRETÁRIO: Perla Paulo 
Pires; 2° SECRETARIO: Luiz Roberto de Moraes; 1° TESOUREIRA: 
Neusa Aparecida Monfardini Korniski; 2° TESOUREIRO: Dimas Seabra de 
Freitas; CONSELHO FISCAL: Maria Do Rosário Almeida Freitas; Roberto 
Rissato; Regina Neusa Dias Rosario; SUPLENTES DO CONSELHO 
FISCAL: Creusa Lima da Silva; Paloma Paulo Pires; Leonardo De Castro 
Schuler. Aprovados e empossados nesta data, para o mandato de 03.04.2011 a 
02.04.2015,sendo neste ato ratificado os atos praticados pela Diretoria durante 
o período de 10.02.11 até a presente data, sendo lavrada a presente ata, que é 
assinada por mim, 2' secretária Perla Paulo Pires, Ester Maria Paulo Pires e 
pela presidente eleita, Ester Maria Paulo Pires, para ser registrada em cartório. 

ç Ester Maria Paulo Pires 

Ester-Maria Paulo Pires 

1 k 	 fl 
 / 	______________________ y'do 	
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2MLI  

;¡' 	1 	 LWZ RUBENS SOARE ti Jíicp 
J 	/ 

CASA TRANSITÓRÏA DE EMBU G ÇU 
Rua José Herculano. 61 - Jardim Emitia - Embu Guaçu — SP-CGG 96.493.679f0001-20 

4661-6291 - casciransitoriaeg c~üyahoa.com.br  

QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DA DIRETORIA DA "CASA TRANS1TÓUA DE EMBU 
GUAÇU",REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DE I APECERICA DA 
SERRA, ELEITOS PARA O PERÍODO DE 03.04.2011 Ã 02.04.2015. 

PRESIDENTE: 	 Ester Maria Paulo Pires, brasileira,casada, universitária, RG: 10.501.826, SSP/SP, 
CPF: 079.084.478180, residente à Rua João Saraiva, n° 06, Vila Louro, Embu Guaçu, 
SP.Tel,: 4661 4500; 

VICE-PRESIDENTE: 	Mario Alexandre Korniski, brasileiro, casado, contabilista, RG: 19218316, SSPISP, 
CPF: 074.579.638-98, residente à Rua Oswaldo P. Martins n° 78, C-2, Embu Guaçu, 
SP. Tel.:4661 4924; 

1° SECRETÁRIO: 	Perla Paulo Pires, brasileira, casada, professora, RG 28.438.742-3, SSPISP, CPF 
260.379.378100, residente à Rua João Saraiva, ° 06, Vila Louro, Embu Guaçu, SP. Tel.: 
4661 4500; 

SECRETÁRIO: 	Luiz Roberto de Moraes, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
7.109.433-7, SSPISP, CPF : 687.132.408197, residente à Rua Mogadício, n058, Cidade 
Dutra — São Paulo, SP, Tel.: 5666 4399. 

1° TESOUREIRO; 	Neusa Aparecida Monfardini Korniski, brasileira, casada, professora, RG: 21.301.765- 
9, SSPISP, CPF: 140.796.718157, residente à Rua Oswaldo P. Martins n° 78, C-2, Embu 
Guaçu, SP. Te1.:4661 4924; 

2° TESOUREIRO: 	Dunas Seabra de Freitas, brasileiro, casado, professor, RG: 4,809.861, SSP/SP, CPF 
281.229.508-25, residente à Nelson Constantino Mentoni, n° 56, Parque São Lucas, 
Einbu Guaçu, SP, Tel:4663 1473; 

CONSELHO FISCAL 
1° Maria do Rosário Almeida Freitas,- brasileira, casada, professora, RG: 5.623.456-9, SSP/SP, CPF 919.797.228-20, 

residente à Nelson Constantino Mentoni, n° 56, Parque São Lucas, Embu Guaçu, SP, 
Tet:4663 1473; 

20 Roberto Rissato, brasileiro, casado, professor, RG : 32.900.892-4, SSPISP, CPF: 853.743.506168, residente à Rua 
João Saraiva, n° 06,Vila Louro—Embu Guaçu, SP, Tel.: 4661 4500; 

3° Regina Neusa Dias Rosario, brasileira, casada, professora, RG : 28.225.991-0, SSP/SP, CPF : 177.386.668103, 
residente à Rua Duarte Antônio Mourão, no 75, Balneário São José — São Paulo, SP, 
Tel.: 4661 1747. 

;Yit w il ~1~̀I! ILDT.~ZII~I~T~̀fCTDl11: [I7 [+YK ! 
1° Creusa Lima da Silva, brasileira, solteira, professora, RG: 35.313.257-3, SSPISP, CPF 157.735.073115, residente à 

Rua Arnaldo Mendes de Freitas, n° 53, Centro, Embu Guaçu, SP, Tel: 4661 8479; 
2° Paloma Paulo Pires, brasileira, solteira, professora , RG:32.741.644-0 , SSP/SP, CPF 295.019.288129, residente à 

Rua João Saraiva, no 06, casa 2, Vila Louro, Embu Guaçu, SP, Tel:46611101 
3° Leonardo de Castro Schuler, brasileiro, casado,,médico pediatra, RG : 8.614.115-6, SSPISP, CPF : 622,339.718168, 
kcsidente à Rua Luiz Schunck, n° 213, Bairro Cipó— Embu Guaçu, SP, Tel.: 9564 1857. 

:1:? ) 
Ester Maria Paulo Pires 

Ester Maria Paulo Pires 

Embu Guaçu, 03 de Abril de 2O 1 

Perla Paulo Pires 
~• 	2Serre ria 

c tty v 	,1&.J 1,(r12' 
Perla Paulo Pires 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cíi...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

..~ 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NIJ?.€RODEJNSCRIÇÃO 

96.493.87910001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEARFRTURA 

03103/1994 

NOME EMERESA.RIPL 

CASA TRANSITOR16 DE EMBU GUACU 

TÍTULO DO ESTMELECP'ENTO (NOME DE FANTASIA) 
sxaekx:r 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAJE ECONó1ACA PRINCIPAL 

87.30-1-99 -Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓ.SCAS SECUNDÁRU S 

87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUr.ERO 	COIWLEMENTO 

R JOSE HERCULANO 	 61 

CEP 	 SNRROlDISTR[TO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

06.900-000 	 JARDIM EMILIA 	 EMBU-GUACU 	 SP 

SFNAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 28/0711998  

MOTIVO DE SmJAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASfTUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 2015/2011 às 16:01:07 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I'C1i(:If frilla 

i 	. 
 

Í'I.% lmpr ,SS()o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique acp. 
Atualize sua pagina 

1 de 1 	 20/05/2011 16:01 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 	 C/t"Ul LC p7/3U íl/}CU -  

(denominação da entidade) 

inscrita no CNPJ sob o no O6 ?/3 /{4' 1 (%7/ l - 	, com sede à 

T 	, na cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP 	C^, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos da lei pertinente, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à Rua 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu Si' , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Embu Guaçu 	I 	de 	i7-) -.> 	de 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
Nome do representante legal: 	n i z L.~~ 6 c- J 	?T ï , r\J T)z, 
CPF 2 l  	2J. 

 

Carlos Eà~~r64fir?Irlt dti 
Piesidente 

RG óy~;755-6 

~ Y 

entude Cí-riço úe ErrLe lu, 00~ 
rente de lnlegra4õa Empreso . ter;€a 

- . Cel. Luiz Tenário de BrAo, 45 

Centro -CEP 06900.000 

Embu Guaçu-SP 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 65



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Iittp://www.reccita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/ciipjreva/Cn...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	 cri 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúL-ERODEINSCRIÇÃO 

06.213.20710001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
 

DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

JUVENTUDE CIVICA DE EMBU GUACU - JUCEG -AGENTE DE INTEGRACAO EMPRESA- ESCOLA 

TITULO DO ESTAELECISIENTO (NOME DE FANTASIA) 

JUCEG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONO~.VCAPRfNCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONNIACAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURi0ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NúOÊRO 	COMPLEMENTO 
R CEL. LUIZTENORIO DE BRITO 	 451 

CEP 	 BAIRRO/DISTRrrO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
06.900.000 	 CENTRO 	 EMBU-GUACU 	 SP 

s FFUAÇÃo CADASTRAL 	 DATADAS ÍUAJAO CPDAS-i RAL 

ATIVA 	 23/1012004  

F.9)TNO DE SITUAÇÃO CARAS fRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
kfY lFkkikk 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
kh*kkk** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 20/5/2011 às 16:03:30 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aquj. 
Attraliie sua ptígi 

1 de 1 	 20/05/2011 16:03 
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Assinatura do representante legal da entidade que 
Non 
CPF 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 

inscrita no CNPJ sob ano ~ 	com s de à 

•(.1J -'~! - ~; na cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP 	- 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
c~ompctente, vem, nos lermos da lei pertinente, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMIJU GUAÇU , sediada à Rua 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SI , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

~ 	/ Embu Guaçu 	- 4 'de //2/I() 
	

dei, 	/-. 

L) o 

festa o seu apoio 
ü_ 

;CCi T O 	_[.FTA13-RV ;.W0DE 
NOTAS n 	~U Gti,;s'U SP 

Vivian Pfiv_'zz 
~StP@Y•?S't~t 	r 

'1.. 	I,fK1-1IY. r 

.d' 	- REGISTRO CMII. DAS PESSOAS i1ATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE EtISU GUAÇU 
{t1-,1-yer'ér.a,13-CE.OXl)-E 	SP-F[-=.- (11}4fi5136S-Fa•:(II(4i,51 	3  

- 

oeV 	er 	r de Me. Haver- W:n.i r.: 	sr - (D 
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L1'' 	ft 	 [ 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO 

CENTRO DE RECUPERAÇÃO ALIANÇA CRISTA 	- t- 

Ao quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e dez, às 
i` 	Quatorze horas, reuniram-se em uma ASSEMBLEIA I` ; a 

GERAL ORDINÁRIA em sua sede, os membros do tT 
CENTRO DE RECUPERAÇÃO ALIANÇA CRISTÃ, ;fl 
previamente convocados para procederem à eleição da 
diretoria para o BIÊNIO de 04/04/2010 à 0410412012, eram 
exatamente quatorze horas, quando o sr. Presidente 
observando haver número exigível para a realização da 
Assembléia, convocou a mim, MARIA DO AMPARO 
SOUZA DA CRUZ, para secretariar os trabalhos da 
Assembléia. Instalada a mesa dos trabalhos, o Sr. 
Presidente: PEDRO APARECIDO MURÇA, maior, casado, 
brasileiro, vendedor, portador da cédula de identidade R. G. 
n° 16.096.708 e inscrito no CPF/MF sob o n° 860.102.398-
34, residente e domiciliado à Rua do Moinho, n° 69, Cipó, 
Embu-Guaçu, SP, leu a ORDEM DO DIA e que ficou 
decidido manter a mesma diretoria e secretária e eleger 
nova Vice Presidente e Tesoureiro, ficando assim 
constituída: PRESIDENTE: PEDRO APARECIDO MURÇA, 
maior, casado, brasileiro, vendedor, portador da cédula de 
identidade R. G. n° 16.096.708 e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 860.102.398-34, residente e domiciliado à Rua do 
Moinho, n° 69, Cipó, Embu-Guaçu, SP, VICE-
PRESIDENTE: HILDA MARIA NERI DE SOUZA 
FERNANDES, brasileiro, do comercio, solteiro, portador da 
cédula de identidade R. G. n° 11.104.586-SSPISP e inscrito  
no CPF/MF sob o n° 014.362.588-80, residente e 	5~ 
domiciliado à Rua Amadeu Simei, n° 25, Vila Prel, Jd das 	

3~65 

Oliveiras, SP, TESOUREIRO: CÍCERO NÉRI DE SOUZA, 
brasileiro, do comercio, solteiro, portador da cédula de 
identidade R. G. n 19.110.895 e inscrito no CPFIMF sob o 
n° 132.388.598-62, residente e domiciliado à Rua do  

SECRETÁRIA  Moinho, n° 69, Cipó, Embu-Guaçu, SP,  
MARIA DO AMPARO SOUZA DA CRUZ, maior, brasiiei  

IÍ' 

om a oripin a,n r; xç¡a  
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casada, do lar, portador da cédula de identidade R. G. n° 
37.225.913-3 e inscrito no CPF/MF sob o n° 363.467.135-
15, residente e domiciliado à Rua do Moinho, n° 69, Cipó, 
Embu-Guaçu, SP. 
Em seguida após mais algumas manifestações da diretoria 
eleita, deu--se uma pequena interrupção para lavratura da 
Ata, ato contínuo foi lida e aprovada. Em continuidade o 
Presidente deu posse à diretoria eleita; eram precisamente 
quinze horas, quando o sr. Presidente deu por terminada a 
reunião. Eu, MARIA DO AMPARO SOUZA DA CRUZ, 
secretária, elaborei e redigi esta ATA e que vai assinada 
pelo sr. Presidente. 	 `/ 

)1b' 7f.V 

Presidnte 
Pedro Aparecido Murça 

P!'GISTRO OI ÍL DAS PE,SOAS ttF,TURrA!S E TA13E1 	DE P OTAS OF EMBU GUAÇU E± 

R.Irl:Ger]ê 	 •Errfi»Gss;uiSP-FonB_{II)466i33sb Fal:j11j.1103 Ç~y 

r 	H In Lu d  

' ;Omifr 	 i+rr•SP 
indeP  
afJr 	r de 	<¡o Wvrs j̀ 

bTIC °GAO LUTE 
pL 

Ij 	I

.

js - 
. ~\  - 

 . 	;a 	rie e i, Cóbü lspfó¢1i11tt CL~tElidl '• 
•

i eal a  m'm aWISEMnAadaq.s,JnufB. 

- , [ .: 	i+Ut COS10 SEIO Di AUIP! 	! ir,a' 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 
Av. Quinze de Novembro, 648 - 055-11-466--2144 

Prenotado sob n° 3481 em 12104/2010, registrado, 
microfilmado e digitalizado nesta data sob n° 2974, 
e averbado à margem do reg~sty 1624. 

Itapecerica da Serra, 190 'A~riI doi 0j0 

Emolumentos 29,17, Esta~i68,~~7; 1 {s5P 615 Reg Civil 1,54, 
Tnb Justiça 1,54, TOTAL RS 46,70 / 

1k 	 Pj'es 

i t ti.r do n il,is } 	Itj. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 g2 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NU ERODEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEASERTURA 

04.844.168/0001-34 	1 	
CADASTRAL 	

2111112001 
MATRIZ 

RODE EMPRESARIAL 

CENTRO DE RECUPERACAO ALIANCA CRISTA 

TITULO DO ESTASELECL.ENTO (NOME DE FANTASIA) 

CERAC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMCAPRINCiPA.L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CõDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDPDES ECONõ`A;CAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR(DICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	C01LEMNTO 

R DO MOINHO 	 69 

CEP 	 BAJRROMISTRITO 	 .'.UNICIPIO 	 DE 

06.900-000 	 CIPO 	 EMBU-GUACU 	 5P 

sfifUPÃO CADASTRAL 	 DATA DASrrUAÇÃ CADASTRPL 

ATIVA 	 03!11!2005 

MOTIVO DE SITUAÇk) CADASTRAL 

SFWAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA S RUAÇÃO ESPECIAL. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 20/5/2011 às 15.58:24 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

{ j 	Propsrir Página 
I 	! 	'_ r. rap es ~;ão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua~M TIS na // 

1 de 1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 	t, 	) CC 	L c" 	 C 	 . t 	'✓~ 
(denominação da entidade) 

inscrita no,'CNPJ sgb o no `~ ; 	5'_ i u, 'Jl J , 	- r ; 	com sede à 

a cidade de Embu Guaçu Estai de São Paulo, CEP 	-  
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
Úompetentc, vem, nos termos da lei pertinente, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à Rua 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Embu Guaçu 	de 	~' 	Ç ~-L~ de 	I i . 

Assinatura do representante legal dá entidade que }i ánifesta o eu apoios 
Nome do representante legal: 	(c%~ C ( 	.' Ul t' : l ~• 	t t ~~r ` ~•'tJ~ 
CPF: 

/://'/ 
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•ceia aE Rfc~StRa rn~~ttnitl~al~t~ 
{ C 	

(emsuad' U^ir:ikcdaSZStR 

} 	 • iENO LLH' Oi tE N() 

IndpWgláTr, ' l I•' Idl 
N l rCA AJ 

aça i~ 	CNPJ.56.343.833/0001-00 
aai aiei,rr , i.J.- jtçc-d 	

ELEIÇÃO 	E 

tti 

Utilid 
Cif u y A [.! 
Publica J4 .971193 

TÔ D 
lY77 .. 	 ¡Ì 

500koL C0µ 

Aos dezesete dias do mês de novembro do ano de dois mil e se 
horas, em uma das salas da entidade , "Lar São PYaaicisco de Assis de Embu 
a Rua: José 1-lereulano, n°90 no bairro de Jardim Emilia- nesta cidade de Em 
Si', reuniram - se em Assembléia Geral, respectivamentep / eleiçfto e posse da 
da entidade Lar São Francisco de Asais de Embu Guaçu para o quadriênio 20 
,isto é no periodo de 1711112007 a 1711112011, através de voto secreto. Após o 
das votações, efetuou-se a apttraç.o e contagem de votos, ficando compr-
comPosição da nova diretoria conforme segue: 
PRESIDENTE: 

P nove 
çu, . sita 
duaçu-. 
iretoria 
712011 
=no 

vtda a 

Cleuza Hervelha Gerassi, brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula de 
identidade n.° 2.924.858 e do CPF. n° 873.367.828/68 , residente a Rua: Inácio Pires de 
Moraes,185,Centro Embu Guaçu- SP. 
VICE-PRESIDENTE: 
Maria José Carletto Thies, brasileira casado, professora, portadora da cédula de 
identidade R(3. ii ° 5.220.997-0 e do GPF. n ° 085.856.848-95, residente à Alameda: 
Renovação : n° 99- Vila Dirce- Embu Guaçu- SP. 
1.° SECRETÁRIA: 
Estelinar Ferreira Souto, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de 
identidade RO de n ° 5.815.024-9 e do CPF. 258.230.638-06, residente a Av. dos 
Jacarandis ,n ç 94- Granjinha Regina Maria- Embu Guaçu- SP. 
2.0 ,SECRETÁRIO: 

Valdenír Andrade Santana, brasileiro, casado, funcionário publico , portador do RO 
20.508.794-2 e do CPF 246.860.498-90, residente a: Avenida dos Jacarandás, n,° 14 
Cn anjinia Regina. Maria, Euibu (hmçu- SP. 
1.° TESOUREIRO: 
Denise Hervelha Geras i Estevam, brasileira, casada, quimies, portadora de cédula de 
identidade de a.° 11.252.116 e do CPF. 059.994.368/85, moradora a Rtia: Corfü, n°.88 -
Baiiro Interlagos Sul,Enibu Guaçu- SP. 
2 'TESOUREIRO: 
Elizabete Dosningues Scaciotti Zanelta, brasileira, casada, manicuri, portadora da 
cédula de identidade R£1. de n ° 23.958.559-8 e do CPF. de n.° 254.595.228-11, 
residente a Rua: Serafim Luiz Martins,97, Centro- Embu Guaçu- SP. 
Conaclito Fiaval:1 
Marco António Pedroso pies, brasileiro, casado, empresário portador da cédula de 
identidade n.° 4.384.499-6 e do CPF. 611.035.088.72 morador a Alameda Renovação 
n.° 99 VilaDirce- Embu Gtmçn- SP. 
`I'hais Domingues Scaciotte Luz, brasileira, casada, funcionária publica portadora da 
cédula de identidade u.° 30.741.206-4 e do CPF 280.170.608-66 , moradora a Avenida 
dos Jacarandás- Embu Guaçu - SP, n. 97. 
Valdirene Felicio de Lima: brasileira, solteira, estudante, portadora da cédula de 
identidade n.° 29.616.288-99 e do CPF. 254.920.368-23, moradora a Rua Inácio Pires 
de Moraes,185 Centro- Embu Guaçu- SP. 
Rua: José llercttl;auo,90-Jd. Bmilia — Embit Guaçu- SP- CEP. 06900-000 
Telefax (011) 46t11-5318 — telefone (0l1) 4661-1319 
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LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE EMBU G .,( 
Inscrição (te CNPJ.56.343.833/0001-00 	 Utilidade Publica L 	7I/93 

SMUntes; 

Waldemar Domiagties, brasileiro, solteiro, aposentado portador da cédilla de ide tidade 
n.° 13.800.124 e do CPF. 796.296.658-15, morador a Rua: Serafim Luiz Martins,97 -
Centro Embu Guaçu- SP 
Ct#liilneiaAHoreiDì, brasileira, solteira do lar portadora ria ck3clula de identidade n.° 
23.958.539-2 o do CPF 279.827.308-09 moradora a Rua Benedito Fernandes,03 -
C''entro Embu Guaçu- SP. 
Agenor Antônio Pires, brasileiro, viuvo, taxista, portador cia céchila de identidade n.° 
2.138.905 e do CPF. 270.848.928-34 morador a Rua Nossa Sonhora de Fatima,10 
Jardim Emilia. Embu Guaçu- SP 

E para constar foi lavrada a presente ata que segue assinada 
pela presidente e pela secretária, para que se cumpram todos efeitos legais ; devendo 
porra tanto ser registraria em cartório. 

Embu Cuaçn,17 de Novembro de 2007 

fmó`'C~Oj4r 

Cleuza Herv ia Get•ácy1- Pre%idenle 

u ~ .~1 o 	F ú a 	
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v M ¢ á 	̀ °1 	 kÍ100 Jç u4GiSTXO (IY1U Ti!IUOW t 

'- ,  	P i 	; 	 tmbMG•ab  
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AUTEN` ICrA% U. 0 x 2 

• i  	 ãiubw•prer Ia IO p r•rogia u E m  

• y 	 oma uigiul ornhm •pieti4nio44.rç 	I 
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Rua: Joxb Herctdano,90-Jd. Emilia - Embu Guaçu- SP- CEP. 06900-000 
Telefax (011) 4661-5318 - telefone (011) 4661-1319 
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Comprovante de hiscriçao e de Situação Cadastral - 1 npressão 	http:l/www.receita.fazenda.gov.brlprepararlmpressao/InipriniePagüna.asp  

Receita Feder~-lI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúnVRODa=1NscRIÇÃo 
56.343.83310001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10112/1987 

NOP 	EMPRESARIPL 

LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS DE EMBU GUACU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOL E DE FANTASIA) 
aaRSatt 

CÓDIGO E DESCRlÇNJ DAATMDPDE ECONÓ9CAPRINCIPAL 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRlÇi O DAS ATMOADES ECONÕNIS~CAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRlÇAO DANATUREZAJURIDICA 

399-9 
 

-ASSoCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NURERO 	CO?VLEMENTO 
R JOSE HERCULANO 	 90 

CEP 	 BI RROJDISTRfTO 	 r.'I1NCÌPlO 	 LIE 

06.900-000 	 JARDIM EMILIA 	 EMBU•GUACU 	 SP 

SSTuPaO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 	 2411212004 

n70T 'O DE SIT1JAÇAO CADASTRAL 

SíTUAÇk ESPECIAL 
RRtttRR 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
RiktA!!1k 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 20/5/2011 às 15:56:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/05/2011 

1 de 1 	 20/05/2011 15:56 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A  ,$SOC QCAO P  sPoRrti  vI  c * u rR&  E Corva.0 crriRl Elo  s-M 
(denominação da entidade) 

inscrita no CNPJ sob o no  5 3 , ü t 2. 33i  000  1 - 	_, com sede à 
_1V h o _ í72L N T() rei t 	3- - G l , ?ó = ,.V ç (v 

na cidade de Embu Guaçu Estado de São Paulo, CEP  gj-  
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos da Iei pertinente, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à Rua 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Embu Guaçu  03  de  , à / C 	de  2W1 i 

Assinatura do representante legal da entidade que rntaniUesta o seu apoio 
Nome do representante legal: 13 z MA 	i N AC l l7 D4 SI VA 
CPr:  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http:Ihvww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaoltmprimePagina.asp 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

~~. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúWRODEINSCRIçÃO 

53.412.33410001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEASERTURA 
29107/1985 

NolJE E~,~RESARIPI_ 

ASSOCIACAO DESPORTIVA CULTURAL E COMUNITARIA FLORESTA 

TITULO DO ESTPBELECIKtNTO (NOME DE FANTASSA) 
***il Rk*a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONN.IiCAPRINCIPAt 

93.12-3.00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES EGONc MJCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 1NUMERO 	COC'PLELENTO 

R JENARIO MENTONE 	 37 

CEP 	 1 	FBJRROIDISTRITO 	 1 	MUNICÍPIO 	 t1F 

06.900-000 	 CIPO 	 E=MBU-GUACU 	 SP 

SITUA ÇÃ0 CADASTRAL 	 DATADA SfPUAÇIZO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

NIOTr oDES[TUAÇÃ 	CADASTRAL 

SITUPÇP.O ESPECIAL 
it*tk*kk 

DATADA SFTUAÇÃO ESPECLAL 
fSeklfsik 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 2015/2011 às 15:54:54 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/05/2011 

1 de 1 	 20/05/2011 15:5. 
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FLORESTA FUTEBOL CLUBE 

Ata de assembléia Geral levada a efeito para reativação da entidade, alteração do 
Estatuto social, em virtude da Lei 10.406 de 2002; Eleição nos termos do Estatuto, 
para mandato de 25/11/2007 à 2511112011, na forma dos estatutos desta entidade, 
realizada em vinte e cinco de novembro de dois mil e sete. 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2007, às 09h00min, na sede social 
do Floresta Futebol Clube, à Rua Genaro Mentoni, 37, bairro do Cipó, no município 
de Embu Guaçu, SP, reuniram-se os associados e demais interessados, conforme 
convocação feita e fixada em estabelecimentos comerciais e publicadas pela 
imprensa escrita deste município. Sob a presidência de —ADEMAR JOÃO 
ESTEVAM, brasileiro casado, comerciante, RG 17.937.752 SSP-SP, CPF 
138.226.838-68, residente e domiciliado na Rua João Nogueira, 210, bairro do 
Cipó, município de Embu Guaçu/SP e como Secretário Luiz Valdereis Gonçalves, 
RG 5680547-0, CPF 560.428.418-15, residente e domiciliado na Rua Nossa 
Senhora de Fátima 553, Jardim Emília, Embu Guaçu/SP. Verificando o quorum, o 
Presidente da mes determinou que fosse feita a leitura da ordem do dia, e que 
consta o seguinte teor: reativação da entidade, uma vez que a entidade esta 
inativa desde 1988, conforme consta em Cartório de Registros de Pessoas 
Jurídicas do Município de Itapecerica da Serra, SP; Alteração e Consolidação do 
Estatuto Social, em virtude a Lei 10406 de 2002, uma vez que o atual estatuto 
encontra-se desatualizado, não estando de acordo com as leis vigentes do País; 
Eleição do Conselho Fiscal e da Diretoria, para o mandato de 25/11/2007 à 
25/11/2011, na forma do novo estatuto da entidade. O Presidente propôs e foi 
aceito por todos os presentes que atenderam a convocação e vieram participar da 
reativação do Clube, que os associados estão quites com as suas mensalidades 
atrasadas, uma vez que o clube ficou fechado por tanto tempo não oferecendo 
nenhuma atividade, não tendo os associados motivos para pagarem as 
mensalidades do período em que o clube ficou fechado, os quais deverão começar 
a pagar suas mensalidades conforme será determinado pela nova diretoria. Foi 
deliberado então a i eativação da entidade, o que foi aprovado pelos presentes, foi 
decidido e aprovado também nesta Assembléia Geral a mudança da razão social 
desta entidade, que passará a ser chamada ASSOCIACAO DESPORTIVA 
CULTURAL E COMUNITÁRIA FLORESTA, sito -a Rua Genaro Mentoni, 37 Cip- ó, 
Embu Gu ç Ordenou-me o Senhor Presidente a leitura da redação do novo 
estatuto social, o que segue de acordo com o texto: Estatuto da Associação 
Desportiva Cultural e Comunitária Floresta. CAPITULO 1 — Da denominaç~ó, 
fundação, sede e finalidade — Artiç¿o 1° A Associação Desportiva Cultura e 
Comunitária Floresta, constituída de fato em dois de março de mil novecentos e 
quarenta e quatro, urna associação de fins não econômicos, que terá duração por 
tempo indeterminaao, com sede no município de Embu Guaçu,Estado de São 
Paulo, à Rua Genaro Mentoni, 37 bairro do Cipó daqui em diante designado 
apenas clube. Artigo 2° -- O Clube tem por finalidade: a) Difundir a prática dos 
esportes em geral; b) Proporcionar aos associados, dentro de suas possibilidades, 
reuniões de caráter esportivo, cultural, social; c) Ao lado dos esportes amadores, 
poderá organizar e manter quadros, esportivos profissionais, observando a 
legislação em vigor -. Parágrafo Único: As cores do clube são verde e branco no 
símbolo, bandeira e uniforme. CAPITULO -II — Dos órgãos sociais Art& ° 3° — O 
clube será formado pelos seguintes órgãos sociais: a) Assembléia Geral; jb) 

s c Conselho Fiscal — Seção 1 -- Das Assembléias Gerais — Arfigo 4° -A' 

• Y 	V 	 ¡¡¡ ~;~ 51 

LI)  am.a ,. 	 :lcaidwoa~ 
, ... 	 z aou ra, 
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Anexo - 1 

11 —Manitestáção de apoio co'etiva 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E:MMBU GUAÇU, sediada à 

hera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 

ue os endere os abaixo indicados estão situados na área 	para a prestação do Serviço. Embu 	ç Gua u. abril de 2011. 

N° NO1tifE LEGI VEL. IDENTIDADE   ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 
i k 	'`: ~' 11 ~ ~ xJv~~ 	u?• .~~„ 	,a .: ~,. _ _ 

02  4 	 f 
- 	- 

- 
'~ 	 /- 	

/i 	 ¡ 	 / 

l 
' ler Ì 1 	f ^

✓'^ 1 

f 

)

l 

4+b~~ 4- L.!s`' : ;: 	(J} 	- .Ì 	J¡~ l 	'r~.  1 , 

3' / /7 	J / G ____________ 

06 

OB ~ 

± ' / 	R'-L '2: 	 2 _______ ç 

10 

U 	
17   F im,  i 	/ 	- 	 ~~.(. .- 	 4 •~,~~. F̀ _- _ 	i 	t-.~ 
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MANIFr-STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E MBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu G:iaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 

1. f~ tiï- 	S 	1JQ1 fV M I" I 	Í 
) 

~ni C 	Y J 	i 	i 	 ,1' 

02  

04 

 c - 
05 

0s / - 

 f/ ¡ ~, F ~ç % .~ ~ 	] 	-.~ 	 G 	i 	c~ ~ : =fim+ G 	'~ c J 
13 / . 

14 

lAL Y. J J~ / 	~ • `' J 	 ~ ' 	} 	 1i 7 	%t.4r] 	 ~✓w 

15 
~ ~ 

`'~ V rir ~ 	 - ~ , 	 -  r / ~.• ~ 	. 	- r 	 - 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EJÍBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Gziaçzi SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
cue os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gxtaçu. abril de 2011. 

N° NOME LEG,IV.L IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 
 

03 
- V' 	- 
0 

05 

c1c 'frc,ç 	 W 	3S - 9p 
06 

os 

09 
JÇc  

10 1 - 
--- 

11 — 	- 

12 1 

13 

14 

-7 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaIxo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE E.%IBU GUAÇU, sediada à 

lera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cc. .unitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área recendida ara a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de ?011- 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

~a r 

04 

05  

9cb1 c E,gcc-ccv 
as 

07 

S 3L 4 	3 	t -~G. 	i 1~ - ~— O~qQ~- 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu GUQÇU SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços  abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gziaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL 1

IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 /ç g229? —  q 	
ÇC1PC 

c,  Các_cte 
02 

03 

04 
7tJC7 '1E:/+47  lí  

JiteL 2cY  
06 

- i 

08 

Y/8 L 
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p 2À1 
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_________ 

13 
10 	/iot/Ç ( • _________ 

14 r 
______ 

&3e t.  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 83



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaIxo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

/tua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Givaçu, abril de 2011. 
~N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a nrestacão do Servico. Embu Guacu. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

lua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

/tua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Einbu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

gera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Roa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co-7unitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Ernbu Guaçu• abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 	 ENDEREÇO CE? ASSINA TURA 
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N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

ia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área ei-atendida cara a ore stecão do Servico. Embu Guacu. abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamns Rinria 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Alua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
abaixo-assinado) 	GUAÇU, sediada à 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 
o Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Ernbu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
nr1recos abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. - 	 - 

TOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TUR;1 
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No NOME LEGIVEL. IDENTIDADE ENDEREÇO CEP AssINAnJrÁ 

I / v' 

3)2 

(/its 	c:k(7(í vií iL c& Vo, ?}() 

N, A  

(Yoa2 

/5W 
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Manifestação de Apoio Coletivo (abaixo assinado). 
Nós, abaixo assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCLAÇÂO CULTU RAL COMUNITARIA A VOZ DE 

EMBU GUAÇU, sediada à Rua São Bernardo, 60 Vi-Ia Louro - 06900-000 Embu GuaçuJSP, que ttem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmarmos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação, do serviço. Embu Guaçu Abril de 2011. 
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Man festação de Apoio Coletivo (abaixo assinado). 
Nós, abaixo assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE 

EMBU GUAÇU, sediada à Rua São Bernarda, 60 Vila Loja •- 06900-000 E-lábu Guaç&SP, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifisáo Comunitária. Afirrnarnos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestaço. do serviço. Embu Guaçu Abril de 2011. 
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MArLIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COJIIUNITARIA A VOZ DE EMMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Gtiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaç u, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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M,,_.,IFES 1 AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COJ%ÍUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Gtlaçu Si' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TÚRA 
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Manifestação de Apo[o Coletivo (baixo assinado). 
Nós, abaixo assinados demonstramos o nosso total apoio á ASSOC Ç' D CULTJR L COMUNITARIA A VOZ DE 

EMBU GUAÇ[J, sediada . Rua São Bernardo, 60 Vila Louro — 06900-000 E,rhn GuaçuJSP, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestaçbb. do serviço. Embu Guaçu Abril de 2011. 
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Manífestaçáo de Apoio Coletivo (abaixo assinado). 
Nós, abaixo assinados demonstramos o nosso total apoio ã ASSOCIAÇÃO CIJLTUI AL COMUNITARIA A VOZ DE 

EMBU GUAÇU, sediada á Rua São Bernardo, 60 Vila Loiro — 06900-000 Enibu Guaçu/SP, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma unos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação, do serviço. Embu Guaçu Abril de 2011. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP AssiNArnu 
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Manifestação de Apoio Coletivo (abaixo assfnado). 
Nós, abaixo assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇA O CULTURAL COMUN PARIA A VOZ DE 

EMBU GUAÇU, sediada á Rua São Bernardo, 60 Vila Louro -- 06900-000 F. abu Guaçu/SP, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comumtrria. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a 
prestação, do serviço. Embu Guaçu Abril de 2011. 

NOME LEGIVEL. IDENMADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MAI IFES i AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado), 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL C0,4MUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila ,Cora-o - 06900000 - Enibu Gúaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi o. Einbri Gilaçtr, abril dc 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Gtiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurjitáda. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gua'u, abril de 20]L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Grinçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

hera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu G:iaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio ã ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARJA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

hua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Garça, abril de ?011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
Que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embxi Guaçu. abril de 2011. 

No NOME LEGÍVEL  IDEN TIDA DE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EAÍBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
qye os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida ara a prestação do Serviam Embu Gi¡aç•u. abri/de 2011. 

! 

~~ ~~	I s 	
S 

f ~ 

/t._ 	/ 	Ir 	L.r_ 	i re 	/'.w i 	ae 	~__~ 	.~..~~...~ 	•../.__ 	I ~.~ 	(~II 

L - 	G_:  ~_ _~ L 	'.ter 	~ ~i ~ ~ 1 G_ _! lt _ 

I 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 108



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso lota! apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E fBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

hera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL 	 IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

kua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gunçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 	 ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇA O CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GIM ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N°  NOME LEGÍVEL  IDENTIDADE  ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Roa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EJIBU GUAÇU, sediada à 

,Nua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guacu, o? ril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU sediado à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviu d RariinHifrfz£n rnm,,ni~sr;n ef,..,.,
,
.,.,,,,. ,,. 
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G. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL COMUNITA RIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COi íUNITARIA A VOZ DE EJIBU GUA ÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitár,a. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TUBA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E%ÍBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 

N NOME LEGÍVEL IDENTIDADE , 	 ENDEREÇO 1 CEP ASSLVA TURA 
266c 7ç T 

01 
lO 

02 
C1,  

03 

- CG C.CCC, 7f 
04 A 

d•J Q -•- 

05 

06 

07 

08 

_ 	
jc  735Y/ Orcc 

; 
9 

10 
 

12 

6 
13 

14  

c,  olic  

15  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 119



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçr¡, abril de 2011. 	 j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a oresta cão do Serviço. Embu Gztacu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, scdiada à 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril dc 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE EAD EREÇO CEP ASSINA TURA 

01 
iV./yt • &i /2et 

___________ 
02 

03 /fO  

; 
iY ) 
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CL eu c 
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P - 	/ ( \ C O C 
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13 
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57, 	3 
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MANIF (AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL C0,11UNITARIA A I.OZ DE E:11BU GUAÇU, sediada à 

R ua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Giaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
n,r n 	nnorne . haiyn indirarinc estan .iÍudnç na Arpa pretendida Data a Drestacão do Servico. Embu Guncu. abril dc 2011. 

N° NOME LEGÍVEL ÌDENTIDADE ENDEREÇO CEP ; ASS!N11 TUR: t 

02 

03 }.yl 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçii SP que tem por interesse execuíar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmamos ainda 
cue os enderecos abaixo indicados estão situados na área oretendída oara a orestacão do Servico. Embu Guacu. abril de 2011. 

N° NOME LEGJjEL IDENTIDADE , 	 ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 

02 
1 

L 	r 	(' 	7 - 	• / .- 	- 
03 

04 
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MANIFESTAÇÃO -DE-APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio á ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 

t,a;n 	~r t~~,, 	1 	',•,~ 	 <<.; 	a r 

02 / 
1 \ 	 ti .  - 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 % 	
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02 7 	}~ 	 t r 

03  ` 	_ 

04 2  

05 

Os 
/ ( . 	. 

09 

10 
u .f 	l 	, _ 	¡/ 	\ 	(~- L:~ 	) 	 _'iF.i 

f 

C 	~ 	L~ 

(~ 

rl 	~iV 7 f. r 	~~i 	h~c~" 	CL/ ( 	/~ 11~, 

12 `` 	~ 

1i 	f 	l 	la 	~ ~`~w 	1~~;C3.c~ } 	~1 	~~^~; 	ia 	~~ 	,~  /i  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 
Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 

j ~¡ " 	' /; / / 
í~ 	k7: r a 	Lis l? 	L12.1JJa ~' r^ 	~: C 	•_ ~` , 	O 	_ L~. 	r'.f/ 	_ 
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"•/ _ _✓. _ / 	./_.l dei_ 	__~/ f 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL CO.4IUNI TA RIA A VOZ DE E1%1BU GUA ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
q ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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m 

MAN'£FESTAÇÃC DE APOIO COLETIVA (aba"xo-assinado) 
Nós, .abaixo-assinados c=r ~nstra,ros o nosso total apoio à ASSOCIAÇA0 CULTURA. COMUNITÁRIA A VOZ DE E.'; RU GU-i U , sediada à 

Ftiy.w^ sio Ber, arde, 69 via Lauro - 06930000 - E ou Guaç 5? que'em por BÌeresse executar o se nl. yo de Radiodifusão   Cro:i. ;,f!;!tc rna. r'-,?I7f7dii,^,s ainda 

vcue os endereces abaalxo inccados estão situados na '.-ea pretendida ;acra a prestaCãc d Seniico. E+1.b:+' Gua;:r, Qfir:1 de 20: L 
NOME LEGÍVEL Y E iDENTIDADE } J .l". 	L' CE? ASSINA A T F̀--t 	!~ 

'/4Z2 
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/í _________________ _______ 

04f 
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MA_NiFE`TAÇÃO DE APOJO COLETIVA (abaixo.- ssir-do 
Nós, abaixo-assinados demonstremos o nos. tos... apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL C.. M(. T RCM A VOZ DE E,S!BU GIlAÇU, sca;ccla cï 

lida Sdo Bernardo, 60 Vila 'ouro - 06900000 - Enbu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os erdsreços_ abaixo ind a  dos estão siluados na área recendida par_ a a presta cão do Serviço, f'r~:bu ~i.ia 	r ri! cdc, 210!!.  
t1r°f NOME LEGÍVEL LL 	 T IDENTIDADE ENDEREÇO 	 E? ~ASSt'N TU- á

~.._ 

02 

03 

s— — 	-- 

.r,(,ó~ j 	-~~~~,í 1 ~i~`.h 4- • ~~ - ~ 	~V..-rim C.~:.~-~L,.-„~.r'~s. -~~.~ .: ,, J .n_~-- z ~j~ 	 (. ~ uz, ,uv é - 	̀ ' 	- 

~~. 	~`1 ~ `\, ~~r,l-5 ~~-__ - j f ~~ Y ~ ;~:_ ~~JS ~~.-~~~ ç~__•S_ 1 c ~-S,S ~-~ tú ~ --' U~ ~U~ ~”" f ~ I r.~_.1~:-~. 	~~ z`t., ç 

ai 

ma 
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MANirES i AÇÃO DE APOIO COLE11VA (abaixe-assinauo) 
Nós, abaixo-assinados demonstrem-os o nosso lota' apoio à ASSOCIAÇÃO CUL TURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E!íBU GUAÇU, sediada 

S.o 3ernardç, 60 Vila -'c um - 690000 - Embu Guaçu 5? que ern por interesse executar : Seniiço de Rdiodifusãc Com.,nitáia. Afirmamos ainda 
qe osade 	abaixo indicados es sitiados na área eiencdaçara a resisão do Serviço. :zi Gicç. abril' de 2C1  
N' 	JOME LEGÍVEL 	 ID EX TZDAL'E 	 ENDEREÇO ASS/N4 TZ]4 

02 

i LL ii Li LL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados d mons`ramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARI# A VOZ DE E.SIBU GUAÇU, scdradu 

Roa São Bernardo, 60 Vila L ourj - 06900000 - Embu Gtraçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicadcs estão situados na área nre`endida rara a orFç'arãn dn ÇFrvirn •,,,n,¡; ;..ter ;, r,,5ri7 Jn s J 1 
N° NOME LEGI VEL IDE,VTIDADE  E?' DEREÇO 	TT CEP A. SIA''I TUR. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNJTÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à k ia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abri/de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMI3U GUAÇU, sediada à 

;ea São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embzi Guaçu, abril de 20/1. 
No  NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 
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N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 ôt 	ïtv 

03 ' 

04 

~I.GL~ 	J 	.~✓ 	r• f,~~• ____'~ ,¡G• ~ .Of/O~G ~ JZ~J .UC 	l~Q:.ACG CG' n'Ci 4V 	ó 
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x~c4 	) 5ire 4;~~ 4. 	/-! iZ. 	L. 	JCi / 	.  
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4 S l d, JJ: 	r✓C/ 1v `' / 	E 
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.~ 	/ 	<>,. f~; chi ~/v~.íl~ ~~ 	i ✓~ -• :. 	r-  -Ci /~ ~ % ~ ~d• Eis % 	l~ ~ 	ï 	~~J y~-ro> --~r~ v 	Qrl úU. 

15 ~fC~~1 5rrr f~✓~/~i~ 	' ✓ 	̂~ cal i~ ✓ ~~~ fz• j3~c 	Gr~/úrILE 	e~O QnÇ1a7_;7 lI 

c1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMU1'ITARIA A VOZ DE E1%íBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

r~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu GUOÇU SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
Que os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MAS IIFES i AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaIxo-assinauo), 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO1~fUNITAR!A A VOZ DE EtirBU GUAÇU, sediada à 

livra São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 -  Enibu Gr¡açu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINO TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E.41BU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu G:iaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área ptendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abri/de 2011. 
N° 11 OAÍE LEGÍVEL 	 ,IDENTIDADE 	 ENDEREÇO 	 CEP 	f#SSINATUR, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E2SíBU GUAÇU, sf aJa 

aa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
rao 	AhAiyn ir -kr1 	tão .çjfjjrfrj n2 ArPA nrÃtfldida Dam a nmsfarãô do Seívio. Embu Guncu a/,rif de 2011. 

N° NOME L EGTVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TL RÃ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E.UBU GUA ÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Gtiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área oretendida rara a orestacão do Servico. Embu Guacu. cbrit de 2011. 
N°  NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFES1 AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinaau) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A I.OZ DE E:MMBU GUAÇU, sediada à 

Reta São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Gila çu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os endereços abaixo indicados estão situados na área 	refendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril dc 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado), 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

kua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gunçu. abril dc 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MAN. S iAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asinauo) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOC'JAÇA O CULTURAL COJ1ÍUNITA RIA A VOZ DE E.íB U GUA ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com unitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 20/1. 
N NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 4SSI1VA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCTAÇ4 O CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE E3ÍBU GUA ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Ernbu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os endereços abaixo indicados estão situados na área oretendida cara a prestação do Serviço. Embu Guacu. abril de 2011. 

N°  NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E;1ÍBU GUAÇU, sediada à 

hua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE 	 ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇflG CULTURAL Co,MUN1TARJA A VOZ DE EMBUGU4ÇU, sediado á 

Rita São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afrrm os ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Griaçu, ahril de 2011. N° NOME L IV-EL ;• 	°; 	IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO O CUL TURA L COMUNITÁRIA A VOZ DE EMB U GUAÇU, sediada à 

Rgta São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gziaçu, abril dê 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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M~-U IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARJA A I.OZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Gtiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 
N° NOAÍE LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCLr4ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Moa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o'Serviço de Radiodifusão Cornun tária. Afirmamos ainda 
que os encere os aoaixo indicados estao situados na área pretendida para a prestação do Servi o. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL 	 IDENTIDADE 	 ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINA TURA 
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M^NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
IVós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO1IIUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida pára a prestação do Serviço. E»rbrr Guaçz:. abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso tola! apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO31UNITARIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU , sediada à 

!ia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os encere os abaixo incicados estao situados na cérea retencica para a presta ço cio serviço. Embu C,uaç•u, abril de :.1011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO.3MUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Eriibu GUaÇu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abri/de 2011. 
N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados derro saramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Roa São Bernardo, 60 Vila Lo--o - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Griaçrr, abril dc 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFEa oAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFL—,AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinauo) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCI'AÇAO CULTURAL COMUNITARJA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Roa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni«rla. Afirmamos ainda 
cue os enderecos abaixo indicados estão situados na área oretendiida cara a orestacão do Serviço. Embu Gztacu, abril cie 2011. 
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MANIFE.. AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinauo) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO1f UNI TARJA A VOZ DE E3ÍBU GUAÇU,sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
cue os enderecos abaixo indicados estão situados na área ore! endida oara a orestaco do Servico. Embu Gitacu. abril de 2011. 
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MANIF1 AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinaco) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso lota! apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E:ti1BU GUAÇU, sediada à 

Rara Sio Dernarcdo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abri/de 2011. 
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MANIFESi AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EJIBU GUAÇU , sediada à 

lera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enlbu Gi/açu SP que tem por interesse executar a Servicn dp Rariind f,fzan rnmrinil.ír;a á tirm- i ' 
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MANIFEb i AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E.SIBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Servicn de Radindifíi n (nmrrn,'l ri dfìrr„mmt, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E.SfBU GUAÇU, sediada à 

Nuca São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Gziaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFE.,.,,ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÂO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE £:1MBU GUAÇU, sediada à Rira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gziaç u, abril de 301!. N° 1 NOME LEGÍVEL 	 IDENTIDADE 	 ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA 
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MAN.rES lÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a.,sinauo). 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E:iIBU GUAÇU, sediada à 

Rita São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Güaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ave os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gíiaçu. abril de 2011. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSIN-i TUR.-i 

01 
' 

02 im  

03 
/• 	- 

   - 	
c' 	
` 

7l    ~, /tis 
04 ` 	y , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

kura São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área. pretendida Para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

4 J________________  / 

y  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

dura São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso lotal apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EJIBU GUAÇU, sediada 

,Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 

que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 

} 	

CEP ASSINA TUR.-1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

,Nua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicadc_ estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATUR.-i 

01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO.1MUNITARIA ri VOZ DE EAÍBU GUAÇU, sei/acta à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guncu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TUR.-1 

01 
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MANIFE. AÇÃO DE APOIO COLETIVA.(abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E. íBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, bD Vila Louro - 06900000 - Enmbu Grraçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guat•u, abri/de 20/1. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASS1Nr1 TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Rira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem porit?teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Enibu Guaçu, abril de 20/1. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EIIÍBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernarda, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Enrhu Guaçu. abril ele 2011. 
N° 	NOME LEGÍVEL 	 IDENTIDADE 	 ENDEREÇO 	 CEP ASSINATUR.•1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO.41UNITARIA A VOZ DE EMB U GUA ÇU , sediada à 

Roa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os enderecos abaixo indicados estão situados na área 	para a prestação do Serviço. Embu Gun~•rr, abril de 2011. 

N° N,O'I ELEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP TURA 	/ ,ASSINA 

01 

02 
9655  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Àia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunitáriAfirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COAIU1'ITARIA A VOZ DE EAfBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - EMbu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicadcs estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TUR.-1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Pra São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. E» rbu Guacu, abril de 2011. 
N° 	N ME LEGÍVEL 	;-' ,' IDENTIDADE 	 ENDEREÇO CEP ASSI 	RI 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU sediada à Acra São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Servico de Radiôdif i.çAn tna,i,ni«na à fhrn ,,-  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0521353)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 176



MANIFES AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇAG CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E.41BU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Gúaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rita São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA ØRA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

lira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guacu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Afita São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os enaereços apaixo inatcaaos estao situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP tASSINA TURA:-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida ocra a orestacão do Servicn, F?nhu r't,nçu nhril dn ?(111 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E/l1BU GUAÇU , sediada à 

Pira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU, sediada 

/t1ua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abri/de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA rURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

A.ua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

kua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIr,zS'I AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio â ASSÒCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Atua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 
N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso lota! apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu G: açu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guacu, abril de 2011. 

N° NO?fE LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

liara São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cc.-runitéria. Afirmamos ainda 
oue os enderecos abaixo indicados estão situados na área Dretendida cara a Drestacão do Servico. E,nbu Guacu. abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida .cara a arestacão do Servico. Embu Guacu. abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EAIBU GUAÇU, sedada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abr/de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIt-ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOC AÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EaMBU GUAÇU , sediada à 

Rira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Entbu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Enrbu Guaçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU,  sediada à 

Ria São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N°  NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO.MMUNITARIA A VOZ DE EMBU GIJAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de ?011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

,Nica São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA CÁ O CUL TUR14 L COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Ernhu Gziaçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os onde e os abaixo indicados estão situados na área pretendida nara a resta ão do Servi o. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGJVEL 
/ 

IDENTIDADE 
( 

ENDEREÇO 	¿ 1 n CEP 
CcaÚ 

ASSINATURA 
-- Y 

/ /r' 
01 

.` 	~. 	~) 	-~j 	~ c.h l'iC 	1 	'i ~k.. 	 \` 	1, 
02 i. C R •1 2 

03 n 

- 	/~%~ •~•/ ~^ j'3 	~ J 	C~ - E ' 4 ( 

l 	ti Hu 
	j 1 

i Tl CC C 

05 
l•4 	fr~? +y~ i ï 	. - 	~  l0 7á 	1 Z  s 	f 	7~1 i ' 	 . 

0V  
G-~ fYi- ~'J 	-Ü )• 	1 	?~ " / 	 C 5' c ~ 	: 	j . 	r~ 	r~ 	n 	_3 	~" ' 	„~ ~E` 	~G 	C  

07 
i 	i1 	c 	1' c 	1 	ic 	- S 

/ 
{G  	. 	Í 	 J ' 	C 	iJ ~! c  C / í-" 	~i,r EÜ7 

08  

09 c 

1 w 	 }`-. 	i 	 - 	v -• r J:  _ 	I 	 Mr' Á 	1 C t, 	l \i i 

12 
r l,` 	/? 	) 	L,~~~ .> 	/ Lj9 	c -J .5.F 	 s Y 	a s~ 	G~. C=7'c- C cGC t 

 

.~.~c Cie 
13  

" i S 	"r -i i) 	í 	a i 	-  Lf  

14 
~ ~~ X 3Ç ~i ti~JI~ 	~. G~i ~ E~~ 	i. '  Ç. 37 	 i/' ✓ 

~~. 	 l~ 	~'" 	;T 	G 	 °~~ L~,` 	tom. V /ate 

1 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 199



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinada) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ave os enderecos abaixo indicados estão situados na área Pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

kua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abri? de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E.51BU GUAÇU, sediada à 
a São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enmbu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 

que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado),  
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso lotal apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL COíUNITA RIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 

N°  NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, a&aixo-assinados demonstramos o nosso lotal apoio á ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBUGUAÇU, sediada à 

/ia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
Que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gua'u. obril dê 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta ção do Serviço. Embu Griaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Pua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
oue os enderecos abaixo indicados estão situados na área oretendida cara a øresta cão do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
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abaixo-assinado) 	 ~] , sediada 

	

 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA { 	
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso tolal apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EAÍBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os endereços abaixo indicados estão situados na área oretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COAÍUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

kua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embr. Guaçu, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE Ê.MfBU GUAÇU, sediada à 

Ria São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu Si' que tem pdr interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cc^~unitãria. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

~ 	 r 

f i s 

í 	; 	♦ - 	- t.te 	_r 	... _~ 1 	/ ~i .!. 

r 

.~f. 	a 1 ~ 	G _ 	~ ~ 	1 	~ • ~~har 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 210



MANIFrbTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assrnado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO, JUNITARtA A VOZ DE E.SBU GUAÇU, sediada à 

livra São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Gr/açu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área Dretendida fiara a prestação do Servico_ Embi, Grincii abril do ?D 11_ 
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MANlFebTAÇÃO DE APOIO COLETIVA.(abaixo-assrnado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A I.OZ DE E.UBU GUAÇU , sediada à 

1. ua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Entbu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. Embu Gtracu. abril de 2011. 
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MANIFr-a CAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ri VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Arfa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enbu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TUR:I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. E»nbu Griaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA A I.OZ DE EMB U GUA ÇU , sediada à 

Aura São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril d;e 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Aia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestarão do Servico. Embu Guacu. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, .Çediada á 

Rua São Bernardo, 60 Vila Loiro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril cie 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO O CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E%fB U GU.4 ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a preste ção do Serviço. Embu Guaçi:. abril de 2011. 

N°  NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATUR-1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio ã ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

/ia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enmbu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

/:ia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
rue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gua~'u, abril de 2011" 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EJIBU GUAÇU, sediada à 

Rira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu G2iaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO   CEP ASSIN4T_.UR:4 
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N° LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA SOME 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EAfBU GUAÇU , sediada à 

Rira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comur tãria. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gua(•u, abril de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaA-a--assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMU:\7TARIA A VOZ DE EJÍBG GU fÇU, srdiuJa 

kí;a São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem par interessa executar o Serviço de Fcádiodifusão Cor7unit~ria. ra.frrm.3nos ainda 
cue os endereoos abaixo indicados estão situados na área aretendlda ocra a Drest acão do SENico. Emh:r Gunc'r: L7hrir' de 2?711. 

14"° NOME LEGÍVEL 	IDENTIDADE ENDEREÇO CEP . 3 SSIN. x TL~.K-i^ 

 
1 TTT ltt 111111 

04 I __—_------- 	—__ — 

iO _____ J ____ 	 ____ 

iT _____ __ 	 _ _±: 
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MANIFLJrAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E:11BU GUAÇU i sediado à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu G?iaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gu¡açu. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta ção do Serviço. Embu Guaççrr. abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSUATUR:1 

c. o P. 	 . co oo: _________ 
02 , J q 	O 	-3 i 	f 	- 	/'d 	, 5E y O69ZÜ 944/  
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MANIF TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixa-ass}do) 
IVÔs, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO43fUNIT4 RIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Giiaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área aretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçuu, abril ele ?011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP f ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO.4MUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

Atua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSIN,-4 TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EAIBU GUAÇU, sediada à 

Roa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 
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Manifestação de Apoio Coletivo (abrdxo assinado). 
Nós, abaixo assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE 

EMBU GLTAÇU, sediada á Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900-000 E.nbu. Guaçui SP, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação. do serviço. Embu Guaçu Abril de 2011. 

Np 	NOME LEGÍVEL 	IDErmpADE 	 ENDE~ rC 	 CEP 	ASSINATURA 
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MAM!FtS ã AÇÃO DE APOIO COLETAVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos a gesso toca! apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT RIS A VOZ DE £JBU GIJ dÇU, sediada à 

R Sd rBei-nardo, 60 Vila Loiro - 059000 - Embu Guaçu SF ?ire hem par interesse executar o Sert ça de Rdiodifusã ^ Comuciria. Afirmemos ainde 
que os e: dereços abaixo indicados es ão $ adcs : na área 	te, diria ;.ara a prestação do Serv`se. E.: : ~~ r., ~:. ^r:; c e ? 
N° NOME. LEGÍVEL 	 ID.: LlrDAL E 	 ENDEREÇO CE? 	A Sll'~lA ?'u:?A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado),  
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EIfBU GUA ÇU , sediada à 

A.;ra São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATUR:1 

01 
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MAh7 FESTAÇÂO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 
Nós, a ;e+x ass ^adcs de onsramcs o nosso ofa/ apoio à ASSOC!AÇ40 CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE £MBU CLTAÇU , sediada à 

Nuca São Bernardo, 60 Vila Louro - 069r0O00 - .Era?bu GUOçu SP que "te por interesse executar o Ser ço de Radiodifusão Com unitária. Afirmamos ainda 
oue os erdereos abaixo indí scos esfco suados 'ó a,'ea oreter:d,,da soará a ores~evão do Seerrviço. Eu, Cu c u. civil ae 20,, 1. 
V NOVE LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO -'EP 	f ASSINA TURA  
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MANWWESTACÃO DE APOIO COLETIVA, (abaixo-assinado), 
Nós, abaixo-assinados deraoezs ra ss o ,-Dssc, torar apare à ASSOGIAÇ4O CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada 

Rua São Bernardo, 60 vila Louro - O6Í 30OJ 0 - . 97bu (Juaçu SP que tem por lnke.resse xecwar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ove os endereces abaixo inccadcs estão situa doa na área pretendida -•ara a orestacão do Servi^o. E,.ii: u Guc. u. abril e 2C 1. 
11`° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TUR.A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaIxo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CUL TUR4L COMUNITÁRIA A VOZ DE E.IfBU GUA ÇU, sediada ci 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
nrfie nc anrd.recos Abaixo indicados estão situados na área nretendida Dara a orestacão do Sere co. En.,hu Gucie : abril dc 011. 

N° lVOií.iE LEGÍVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUM TARJA A VOZ DE EMBU GUA ÇU , sediada à 

bera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
nr1P nG pnrl,-rprns nhaixn indicadas eçtãn situados na ãrpa orefendida rara a orestacão do Servico. E» rhu Guacu_ abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	. CEP ASSINA TURA t 

3 L%!D Cl oO oQC% r 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixa-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

hera São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. Embu Guacu. abril de 2011. 
N°  NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E%ÍSU GUAÇU, sediada à 

Roa São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Enibu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso lotal apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU, sediada à 

A'ua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu. abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
q ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendLda para a prestação do Serviço. E» !hu Guaç'u, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATUR.-i 

aT  / 7 sv 	f G -.. f~ 	̀. 

04 
 B /66 ') 	/ 6fl , ____ 

05 

as (I 	
_ 	v6t .S~ 	~ ~-'  p6 vo s 

Gol 4LJ2L 
08 

- X 3 	ç 	o 

^ 

L 

______ 

_________ 

5wu7^ 	 ó 
10 , 

1í2 

4 
4 

ç 

(/ _____________ 

15 G 	%( 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 240



Manifestação de Apoio Coletivo (ai ixo assinado). 
Nós, abaixo assinados demonstramos o nosso total apoio á ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE 

EMBU GUAÇU, sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro — 06900-000 Embu Guaçu!SP, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
mestac o. do ser4 ico . Ernbu Guaçu Abril de 2011. 

No NOME LEGNEL IDENTIDADE ENDERI~ÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Enibu Guaçu, abri/de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL r IDENTIDADE  ENDEREÇO CEP ASSINATURA. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUA ÇU, sediada à 

Aia Sio Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 

01 
. 	7-.. 
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— 2t) ( 301 JA 	7i 	 7:9 O 	2C 4'iZ< 

; 
06 

, ). 	 - 	s3 c/q  
08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15  

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 243



MAN,. I STAÇÃO DE APOIO COLETIVA.(abaixo-asafnado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

h ua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu G iaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guacii, abril de 2011. 
N' NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATUR; i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu GuaÇu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaç•rr, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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VIAWF TAÇÂO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass o) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso !oi<7r apoio à ASSOCMÇAO CULTUR:4L COML:ÁIT RIA A VOZ DE E.4ÍBV G .AÇU, . di da ' 

Rara São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - £T;hru Grrnçrr S? que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
nrrc nc ~nrloromr nh yr- in ~i^griC S P.5+?f} Situado na cl rea nreierndida ocra a fores ação do Servico. Emhï! Í,ìi1,]('i;, abri! de 2L111, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-3ss nado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE E. BU GUAÇU sed --da 

Ra Silo Berríardo, 60 Vila louro - 06900090 - E abu Guac'. SP j:ie fem por interesse executar o Sariica de Radioal uisão Cor~ni , a. r: ;rr erros ainda 
que os ende'eços a baN o Ind!cados esác sr ados na área ^ e e - ida cara e presaco co SerL ÇJ. :'!' u F~»a^ti ~ ,r ' «e 2,,1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assirádo), 

Nós, aba/xo-assinados demonstramos o nosso to. apoio à ASSOCIA ÇAO CULTURAL C'O16M,_ .T4RR À VOZ 	E.~lh'U GU4 ÇU, scdicicia ci 
Ríu São Bernardo. 60 ï'ï/a Mo firo - 06900000 - Embi. Guaçu 5? que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària). Afamamos ainda  
aue os endereços abaixo indicados estão situadas na área preierndida para a pres?acco do Serviço. LLy.,b:, (ìiiaçu, 7brii de 21 11, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU , sediada à 

tua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que terra por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011, 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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MANIFES ÍAÇÃO DE APOIO COIETWA (abaíxo-assinad) 
•\6s, abaixo-assinados crnorsramos o •osso toÍ aooio à ASSOCIA ÇA O CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EíBU GUAÇU sedada à 
a São Eerraarc,  60 V1a Lowo - 05900O - E'bu Gzoç S. que 	por ine resse execiiar o Serico de Radiodfusã Comuniria. Afrmarios &nda 

quIO, os deeos abaixo drcedcs eso saoos ne -ea aec da cai-a a prcceco do Sa"ço Er, zi  C '- 
SOME LE'ZEL 	IDENT?4DE 
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MANIFEb (AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Griaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
cue os enderecos abaixo indicados estão situados na área toretendrda cara a Drestacão do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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/// 	_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

) ia São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
aue os enderecos abaixo indicados estão situados na área pretendida cara a orestacão do Servico. Einhu Guaru. abril de 2011. 
N° NOiIE L1 GIVEL 
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MAN,r"ES•fAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARJA A VOZ DE EaMBU GUAÇU , sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000. - Embu G~iaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prastação do Serviço. Embu Guaç u, abril de 2011. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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O l rir`' E~J%~ 	~J rn~r 	~~ 64`~ 	~~ l íri 	~ 4 1~  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO,%ÍUNITARIA A VOZ DE E!1BU GUAÇU, sediada à 

'ua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Enibu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
ue os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Gunçu, abril de 2011. —~ 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GIM ÇU, sediada à 

Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guaçu, abril de 2011. 
iV NO&E LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP A SSI/NA lURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, sediada à 

Pira São Bernardo, 60 Vila Louro - 06900000 - Embu Guaçu SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Embu Guacu, abril de 2011. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINA TURA 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servï os de Comunicação~  

Eletrônica 
•  Departamento de Outorga "de Serviçosg 

Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" 
• 30 andar -anexo oeste-sala 300 

CEP: 70044-900-BrasíliafDF 

p  

j MP  

• ---- ' - 	, CHEGOU. • SZ'5939698o 5 BR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	,ter fr' 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.026544111 	 Localidade/UF: 	Embu-Guacu/SP 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU 

Aviso: 	34 	Publicação: 06/04/2011 	Prazo: 21/05/2011 	Canal: 198 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	23S5008 	23S4956 

Longitude 46W4838 46W4841 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 	0.38 
(IBGE) 

Processo 
1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua David Farah, 156 

2.1. 	Endereço do Studio 

Rua David Farah, 156 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53830.000133100 300,00 EMA 

53000.001864109 480,00 EMA 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d <4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

6 53830.002092198 Embu-Guacu SP 1.480,00 IND 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? Não 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua São Bernardo. 60 - Vila Louro 

11, Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

20/07/2011 	 Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.026544111 	 LocalidadelUF: 	Embu-Guacu/SP 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU 

Aviso: 	34 	Publicação: 06/04/2011 	Prazo: 21/05/2011 	Canal: 198 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 38) da 
Norma complementar 0112004; processo instruído na 1a fase. 

** Tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

Walter 
(Analista) 
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•1) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 * 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	 Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
Comunitária a Voz de Embu-Guaçú na localidade de Embu-Guaçú / SP, processo n° 
53000.02654412011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 320, publicado no DOU de 
6/4/2011, com prazo final em 23/5/2011, constatou-se que a entidade: 

I. 	está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que todas as demais concorrentes tiveram seus processos arquivados. 

Brasília, 14 de agosto de 2012. 

ú= ,, 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

pr/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.026544111 	 Localidade/UF: 	Embu-Guacu/SP 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU 

Aviso: 	32 	Publicação: 06/04/2011 	Prazo: 21/05/2011 	Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2, Requerimento de Solicitação? Sim 

tl. 01. 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2, III - Estatuto Social 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A) Estatuto Social, datado de 111!2011, microfilmado em PJ (Fls. 8 a11); 
B Ata de Fundação, datada de 11112011, microfilmada em PJ tis. 12 e 13)  

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n°9.612? Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

ti. 44 a 274. 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fi. 38 (Rádio a voz de Embu-Guaçú) 

9  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

tl. 38 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10.  mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 38 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fl. 5 - N° de Inscrição: 13.552.54910001-30 - Situação Cadastral: Ativa - Atividades Económicas e Natureza Jurídica compatíveis com o serviço. 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 5 anos (art. 16) 	Validade: 01/01/29 

Nome do Dirigente CPF Cago Maioridade! Nacionalidade Declaracao 
Emanci a ão 

Elizabeth Regina Lima de Oliveira 
117.821.938-04 Presidente Sim Sim Sim 

Silvava Pereira Domingues 
124.777.638.73 Diretora 

Sim Sim Sim 
Administrativa 

Ana Cláudia Aparecida Miguel Schunck 133.034.918-01 Diretora de 
Sim Sim Sim 

Operações 

A) Provas de Maioridade e Nacionalidade: fi. 22, 24 e 33 
B) Declarações de Fiel Cumprimento: ti. 40: 
C) Declaração de Endereço de Sede: ti. 38 (Rua São Bernardo, n°60 - Vila Louro); 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.026544111 	 Localidade/UF: 	Embu-Guacu/SP 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU 

Aviso: 	32 	Publicação: 06/0412011 	Prazo: 21/05/2011 	Canal: 198 

D) Declaração de Ausência de Vínculos: fl. 38: 
E) Relação de Associados: 15 a 19; 
F) Comprovante de Pagamento de Taxa: 42; 
G) Certidões de Feito Criminal Federais: 24, 30 e 36; 
1) Certidões de Feito Criminal Estaduais: 23, 31 e 35. 

13. Ic01u0Ahise 

\ entidade deverá promover alteração Estatutária, uma vez que estabeleceu mandato superior a quatro anos, o que é vedado pela Norma n° 
)112011; 

o relatório. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 
(Analista) 
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ADVOCACIA•-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GRRAL DA UNIÃO 

CONSULTORA JUR(DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	¡rr 

COTA N-d 26112020/DPP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 	 ~1rr 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifustio Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art, 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da família. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe- em seu art. 2e que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais; 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasilefro de Telecomunicações trata da 
necessidade da cornpr'ovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

• Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. 	 Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum á Federai) dos últimos 5 (cinco) anos do 
focal de resfdênc'ia, bem corpo se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3• 	 Este é o motivo peF~o qu-1 restftuq os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão c/orkunitáriJ, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurfdicás de Comunicaç o El t ônica, V1az que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção clasl medld , 4 sugeridas. 

€a, 27 de setembro de 2010. 

DA 'ME FREIRA D ' F' 	~` 
Adv 1 gado da q nião  

Coordenador-Geral de ssun os
j 
urídiccs de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos M€n€stédos,Bloco " " — sala 92b -- CEP 70,044-900 -- Srasilia - UF 
Telefones: (61) 333.1-5535l331j1-5240 Fax: (~1) 3,e11-6602 Erna€I: conjur@nic.gov.br  

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 263



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Se-viços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.02654412011, de interesse da Associação 
Cultural Connrnitária a Voz de Lmbu-Guaçú, na localidade de Embu-Guaçú / SP, e em 
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 279 dos 
autos, informamos o que se segue: 

1. 	Não lhá, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 14 de agosto de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

pr/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2139/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.026544/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Comunitária a 
Voz de Embu-Guaçii para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Embu-Guaçú / SP. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. O art. 16 do Estatuto Social estabeleceu mandato para diretoria superior ao 
limite máximo de quatro anos, definido no subitem 8.2, "h.3" da Norma n° 0112011, aprovada 
pela Portaria n° 462, publicada no D.O.U. de 18/10/20  1 1. Transcrevemos abaixo o dispositivo 
normativo mencionado: 

"8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas enr 
executar o serviço deverá: 

[.1 
"h) indicar o modo de consurniçõo e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

L•~ 
"h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma veconduçõo ". 

II. Solicita-se, ainda, que a entidade indique, se houver, endereço de e-mail 
para contato, por meio do qual deseje receber futuras intimações ou comunicações deste 
Ministério. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

pr/CGRC 
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4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, JS  de a 	 de 2012. 

1 
ATÁLIA FROEMMI f 

Coordenadora de Serviço de Radiodif são Comunitária 
Substituta 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2139/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	? 	de 	 de 2012. 

	

JOAO PAUL9' 
	

A DE ANDRADE 

	

Coordenador-Gera 	)difusão Comunitária 

pr/53000.0265441201 1 /CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3Q1~ /2012/CGRC(DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	 de 2012. 

À Senhora 
ELIZABETH REGINA LIMA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçú 
Rua Maria Paula, n° 122, conj. 101, Bela Vista 
01.319-000 São Paulo — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.02654412011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026544/2011, na 
localidade de Embu-Guaçú 1 SP, no qual essa entidade requer autorização para execução cio 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2139/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fina, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado pol uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados po 

/" 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

'.(FN1:â1- RloDAr:; COM L'tN1IOAÇ1gEil 
RELI. I.4 

:4000 ~)4718/20 1233 
ii=r'4r~l~~ 

Assunto: Resposta ao ofício 3214/2012 
Processo n°: — 53.000.026544/2011 
Loca!: Embu Guaçú - SP 

Em atendimento às solicitações feitas, por meio do ofício acima indicado, a 
Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu Guaçú comunica que está 
encaminhando em anexo: 

aj Alteração dos estatutos sociais, constando a adequação do artigo 16 aos termos 
da nova norma 01/2011. 

A entidade esclarece ainda que não conseguiu entender o teor do ofício, dada 
a sutileza e vagueza na determinação. Nota-se que o Ministério citou, no ofício, 
apenas o artigo 16 dos estatutos sociais e silenciou-se quanto as demais questões. 

Deste modo, a entidade precisa saber se esse órgão entende que há 
necessidade de mais alguma retificação para fins de adequação ao artigo 16. 

Caso seja esse o entendimento do Ministério, o que se argumenta apenas por 
hipótese, a entidade requer que esse órgão encaminhe novo ofício explicitando de 
forma clara e precisa suas considerações e exigências, e concedendo prazo para que 
a entidade encaminhe o quanto requerido. 

Destaca-se, por absoluta necessidade, que a entidade não conseguiu entender 
o conteúdo do ofício e apenas observou a única dita pendência apontada no oficio, 
qual seja, a adequação do prazo de mandato da diretoria, constante no artigo 16 ao 
subitem 8.2, h 3 da norma 0112011. 

ii 

Assinatúra do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela Vista, na 
cidade de São Paulo, Estado SP, CEP 01.319-000. 
Telefone para contato: OXX- 011- 3105.6465 

"UMENTO /k,NFXArIO 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 268



3 i CO3  
e 	dnr is 	163 	lRegiaim (.Ivil 	If 	ii:'ti' i `1UI lSllç~4ti _~ 	h. 	

/ 
l~í f 	I, ~ilr 	 I[ lt7CL (I ca d:t ~l i i 	0 3 h ui 	

n 	i 	r Ç 	rll 	1 	 r 	 , 

u, 	~ ~ ï 	5ET 	
Rc: ~irrc+ i) 	_L5TA'LLLTQ ~SIAIS c~ 	 l 

11. Da Constituição, Sede e Objeto  N 	r -: 	G 	 -~ 
a gi. 	: Art. 1" A ASSOCIAÇÃOCULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ, ICE EM13 GU ÇU, 

st;diada s Riia S i.o Rcrnurdo, 60 Vilir 1 firo - CFF.P í_)69nn,")D0 - Imiti íiiiaçõ -SP , c uma 

associação civil, (de direito privado) sem 	fins lucrativos e por tempo indeterminado, dc caráter 
cultura! e social, dc gestão coi .unitciria, composta por número 	.imitado de associados e 

ó un constituída por membros da comunidade atendida, para fins não econômicos. 

ó Art. 20 A Associação tem por objetivos: 
1. programação voltada à cultura. educação e arte: 
II. estimulai' o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

"~'s 	̀✓ 

 

1!! 	executar serviço r/er•frrt'ioclijrt.sfro conrurr?1rir!cr (/C UUCOrrlo CO,?? ris normas 7u ge nle.s; 

• IV. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
: r V 3r[CC dal fi ,1dCs para q ue  a assoe 1 ,ç7C [ ea lI zC os seus oh ¡ti t mvos: 

VI. promovera assistência social;  
VII. dar oportunidade à dit[lsào de ideias, eTelHences de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
Vil!. oferecer mecanismos à tórniação e i lltecraçáo da con:s.ir]idade, estfia:ulzndo o 1:;, er, a cultura e 

{ o convívio social; 

IX, prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário: 

X. contribui:' Laca o „pe1'tïriÇoris7ie!:to l7rotis,ior7af nas áreas de atração dos jornalistas e radialistas, 
de coa íormidadc com a legislação profissional vigente; 
Xl. 	permitir a 	capacitação cios cidadãos 	rio exercício do 	direito de expressão da 	lõrh-[z reais 
acessível possível. 
XI!. 	preferênciaa 	tin filidades 	educa t:vas, artísticas, 	cultura; 	e 	:.1tormativas 	em 	benefício 	do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
X!1!. promoção das atividades artístcas e jornal isiicas na comunidade e da :rateg:'aç;io dos tne[nbros 
da comunidade atendida;  
Y11. respeito .os valo res éticos e soc ia is da pessoa  c da (;ri1fiZ, lt,vt ec:ndo 	integração dos 
!membros da comunidade atendida; 
XV. não d!scrlrilr!i,iÇtlt] de riça, religião, sem,, p re#erênc:as sexuais, convicções p olítico-rdeológ:co 

partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
XVI. o estudo dos problemas relativos a melhoria e adaptação do ambiente urbano e as aspirações 
da coletividade.  
XVII. c[ nveniar sc 	cota 	órgãos 	públicos 	pare, 	intertnedia r 	a 	solução 	dos 	problemas 	ela i 
comunidade atendida. 
Parágrafo l": O serviço de radiodiftusõo comunitária obedecere: aos preceitos da lei 9.612!98 e 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2°: É vedado o proselitismo ele qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política. 	lilosc"í~ca, racial, religiosa, sexual. de gênero ou de qualquer nature/a na adnlissào dos 
associados. 

Parágralh 3°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na progasa[nayio opinativa e ia formal lvii, divulgando, sempre. as dikkrr]tes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 4°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na llrogm'aaJnçao da emissora, hem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para tàzè-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela i(tidiu 
Co[r,unitária. 
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Art. 3° Os associados são classificados da seguinte forma: 	̀~ _ 5a 	'í 
1. associados fundadores: são aqueles que participaram da fundação da associação: ":r• ° . 
ll.assoeiados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que após adesão ao estatuth fo rr 
admitidas pela presidência da entidade; 
111. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade no 
que for necessário. 

Parágrafo 1°: A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância cote as 
disposições deste estatuto. 

Parágrafo 2°: A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser 
mais sócio da entidade, comunicando sua decisão para a diretoria. 

Parágrafo 3°: A exclusão do associado só será admissível mediante justa causa e por motivos 
graves, através de deliberação fundamentada, por maioria absoluta dos presentes à assembleia 
geral, especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo 40 O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório.  
!t3 [G 

 6ncia F.' 	63 
i , Ç' til ,.. 	r Meio 	es 

• liais 
ci r :.À, 
I\) 	r!~ 
tn 	til 	r r 

Art. G Os associados podem . 	 ~, i;:,: . •,.t _,~,É ry 	 ,r ~ 
1. participar das comissões para a realização de projetos; 
I1.solicltar por escrito, informações sobre a associação, e; 
111. requerer, por abaixo assinado dc 115 (um quinto) dos associados, reunião da Asse rtblei,y,` 
Geral. 	 f .'\\ 

Art. 7° Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos 

Art. 8 ° Os dirigentes e associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

IV. Do património e dos recursos 

Art. 9° O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos 
bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participaçôcs ou parcelas do património, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associação. 

V. Da Assembleia Geral 

Art.10 A Assembleia Geral é o órgão de máximo de deliberação, formada pelos associados ene 
pleno gozo de seus direitos, reunindo-se ordinariamente, unia vez por ano, para avaliação dos 
trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano e extraordinariamente 
sempre que necessário. 

:+:!'fìt~TftO ÇML E ]í41s€IJORA fO Di 
NOTAS Df EMBU. GU 1,U - SP 

Vtvi~.zt Pevan 

í 	

Escrevente 
TeI.. 4661-1103/4661-3366 

III. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 40 Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art. 50 Todos associados têm o direito de participar da Assembleia Geral 
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Art. 11 I odt jYi cólWócãr á 	seinblìriá Geral+ éxtt•aordinarialrrent &ara çiá%u~ 
relativa a assuntos de interesse geral: 
a) a diretoria; 

b) wn quinto (1/5) dos associados. 

Art. 12 As deliberações da Asseri}blcia são tornadas por maioria dos votos dos ausocia 
presentes, com exceção do disposto no presente estatuto, instalando-se em I`' convocação co 
maioria absoluta dos sócios ou em 2 convocação com 1/3 (um terço). 

Art. 13 A Assembleia Geral deve ser convocada com rio mínimo 10 dias de antecedência. 

Art. 14 Compete privativamente à Assembleia Geral: 
1. avaliação e aprovação da prestação de contas da diretoria 
II. alteração dos estatutos sociais da entidade; 
111. eleger c destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; 
IV. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 
V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes. 

Parágrafo único. Para as deliberações sobre a destituição de administradores e alteração dos 
estatutos sociais é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos dc um terço nas convocações seguintes. 

VI. Da diretoria 

Art. 15 A reunião de diretoria acontece toda vez que a presidente convocar ou quando a 
metade da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 16 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo, 
um Diretor de Operações com mandato de quatro anos, sendo admitida urna recondução. 	¡~ 

Art. 17 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembleia Geral, para 
eleição dc novo titular. 

Art. 18 Os membros da diretoria devem ser maiores de 1 t (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de [ 0 anos. 

Art. 19 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

Art. 20 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 2) As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

mpete ao Presidente: 
itar a Associação ativa ou passivamente. _judicial e exlrajudicialltieille: 
i e demitir funcionários da Associação; 
as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
heques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

MOFAS C. 	 _ çc 

Viviam P .va n 
Escrevente 	¡J 

Ti-t..4661-1103 4661-3366 	} 
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Art. 23 CompetQ'bï Q Ir~Adminr. ralivo:_______ 
l;;redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Gera 
II. encaminharas correspondências da Associação; 	 S 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação: 	 ~G 

~$ ~ IV. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 	ris. 
	

•~  

V.f'azer a escritura dos livros de contabilidade;  
VI. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 	JS~, 
Vil. assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 24 Compete ao Diretor de Operações: 
1. implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 
11. gerir e captar os recursos advindos cie patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 
1II. promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

ViI. Do Conselho Comunitário 
Art. 25 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas, tendo funções previstas no artigo 80 da Lei Federal n 
9.612/98, após a devida autorização para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 26 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 27 O Conselho Comunitário tem reuniões periódicas, em cada quatro meses, de preferência 
rios meses de janeiro, maio e setembro. 

Parágrafo único: A cada reunião deve ter um presidente e um secretário, sendo feita uma ata, cuja 
cópia deve ser entregue à diretoria. 

Art. 28 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a l~y 
reeleição. 	 //" 

VII(. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 29 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembleia 
Geral , obedecendo ao disposto neste estatuto. 

Art. 30 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 31 A dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será rfçstinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembleia.  

Embu Guaçu. 07 de setembro de 2012. 	 t,. 

Presidente 	 -Secretáriai,~v 

1
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Ao 07 de setembro de 2012, as 19:00 horas, reuniram-se a Rua Silo Bcrnardt 60 V 'ouro - 	I~ 

06900000 - Imbu Guaçú -SI', em n segunda convocação, os membros da ASSOCIAÇÃO CULTO AL 

COM UNI TARIA A 107. DE EMBU GUAÇU para Assembleia Geral, convocada especialmente par 

discutir e deliberar, de acordo com edital de conxocnção, sobre o seguinte ponto de pauta: 1. Alieraçã 

(los estatutos sociais. A presidente da entidade Elizabeth Regina Lima de Oliveira, brasileira, solteira, 

enfermeira, maior de idade, portadora do 	R(i 23.927.254-7 	e doo CPF 	117.821.938-04. residente 

Rua São Bernardo,60- Vila Louro- Embu Guaçu — SP- CEP: 06900000; convocou a mini Silvana Pereira 
Domingues. brasileira, Maior de idade, solteira, merendeira, portadora cio RG 22.695.455-9 e do CPLF 
124.777.638 -73, residente à Rua: Pedro Vieira da Silva,48 — Vila Louro- Entbu Guaçu -- SP -CEP-
06900000 para secretariá-la. Verificado o quórum determinado no artigo 12 e paragrtfo único do artigo 14 
dos estatutos social a presidente passou para o ponto de pauta e informou que a reforma de estatuto era 
necessária pelo o fato de o Ministério das Comunicações ter encaminhado para a entidade ofício número 
3214, datado de 21 de agosto 2012, solicitando mudanças nos estatutos sociais da entidade. Deste modo, a 
entidade para continuar concorrendo à autorização para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá adequar os estatutos sociais as solicitações feitas pelo Ministério, através do oficio em 
referência. A presidente declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu 
fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto à 
diseussào e votação, sendo aprovado por unanimidade pela Assembléia Geral, sem nenhuma emenda, 
mantendo o teor segundo o conjunto de folhas em anexo nas quais constam transcrito integralmente do 
referido estatuto social. A presidente determinou que procedesse a escrituração da lista de presença dos 
associados, a qual segue anexa Esgotado ponto de pauta e corno ninguém quis fazer uso da palavra a 
presidente deu por encerrado os trabalhos, sendo a presente ata assinada par mim e peio presidente, para 

que produzam os efeitos legais.  

` ¡'  

Secretária ,.\ 
~ Presidente 

S l~~'•4̂  •G. 	1 :4~J~ ; i 1~ +^~V ~!~ 	 )I 	I.¡.%¡ _ 	~! l~.tG~C~~ 
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I I I I 	53000.026544/11 ENDEREÇO 1 ADRESSE 
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Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçú f I 	I I 	
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2578/20121CGRCISCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.02654412011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Comunitária a 
Voz de Embu-Guaçu para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Enibu-Guaçu 1 SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada tio processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. 	O art. 30, II do novo estatuto social estabelece que os associados efetivos 
sejam admitidos pela presidência da entidade, e não pela Assembleia Geral. Existe entendimento, 
no âmbito deste Ministério, de que a admissão de novos sócios deve ser objeto de deliberação da 
Assembleia Geral, que é o órgão mais participativo e democrático da entidade. Tal exigência 
decorre da interpretação do subitenm 8.3, "b" da Norma n° 01/2011, transcrito abaixo. 
Lembramos que eventuais alterações no estatuto deverão ser averbadas junto ao registro inicial, 
no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; 

II. 	A entidade deverá ainda encaminhar toda a documentação citada no subitem 
12.1 e suas alíneas da Norma Complementar n° 0112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 
14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011,  ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo 1 desta Nota Técnica, incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel; 

prICGRC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 283



e. planta de arruamento indicando: 

c. 1. escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2. nomes das ruas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim corno 
os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART referente à instalação 
proposta; 

i, Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

p r15 3000.026 54412 0111CG RC 
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j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

jati 
À consideração superior.  

Brasília, 	de 	4 	de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2578/2012/CGRCISCE-MC. 

Brasília 	~~~ f de 	 de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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alínea "t", da Norma n° 0]12011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica sitiado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n°01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "li", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n°01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da 	Anatel 	sobre 	limitação 	à 	exposição 	a 	campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofi•equências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n°01/2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° ~~i~7 	/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de -"Vâ`A1 ~J de 2012. 

À Senhora 
ELIZABETH REGINA LIMA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu 
Rua Maria Paula, n° 122, conj. 101 — Bela Vista 
01.319-000 São Paulo SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 	Processo n° 
53000.02654412011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.02654412011, na 
localidade de Embu-Guaçú / SP, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2578/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acomparilha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergentlialer, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) Vila Leopoldina -- CEP: 05311-900 — São Paulo —SP 
Fone: (11) 3101-0123 Fax: (11) 3101-8680 E-mail: drrncSP@mc.gov.br  

Memo n° 1572/DRMC-01-SP 

São Paulo, 28 de dezembro de 2012. 

À CGRC. 

Assunto: Encaminhamento de documentação. 

1. 	Encaminhamos o documento abaixo listado, o qual foi protocolado nesta DRMC 
para instrução do respectivo processo. 

DOCUMENTO 
53000.064976/2012 

Atenciosamente 

vo • SIAÍ) 	O. 

MARIODÈ'MORAE AOLIO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo — Substituto 

DJA 

fas 
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Exmo Sr.  
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Resposta ao oficio n° 4002/2012/CGRC/SCE-MC 
Referência processo n° 53000.026544/2011 

ER.11L1à.•ErF 

3O O0 0649761201219 

Prezado Senhor:  

Em atendimento ao oficio n° 4002/2012/CGRC/SCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, 
entidade pretendente a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Embu Guaçu, Estado de São Paulo, vem 
encaminhar a V. Sa. a documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da 
Norma Complementar n.° 01/2011 (Projeto Técnico) conforme solicitado no 
oficio acima referido. 

Encaminha também, em anexo, cópia autenticada do Estatuto 
devidamente alterado, adequando-se ao estabelecido no subitem 8.3, "b" da 
Norma n° 01/2011. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Embu Guaçu (SP) 26 de Dezembro de 2012 

Elizabeth Regina Lima de Oliveira 
Presidente da Associação 

Endereço de correspondência: 
Rua São Bernardo n° 60, Vila Louro 
Embu Guaçu — SP 
06900-000 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 292



Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Itapecerica da Serra 	9 	 s~ 
Registro n.° 

I. Da Constituição, Sede e Objeto 

Àrt. 1° A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUA 
sediada à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - CEP 06900000 - Embu Guaçú -SP , é uma/  
associação civil, (de direito privado) sem fins lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída por membros da comunidade atendida, para fins não econômicos. 

Art. 2° A Associação tem por objetivos: 
I. programação voltada à cultura, educação e arte; 
II. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
III. executar serviço de radiodrf asno comunitária de acordo com as normas vigentes; 
IV. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VII. dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
VIII. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XI. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
XII. preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
XIII. promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; 
XIV. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
XV. não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico 
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
XVI. o estudo dos problemas relativos a melhoria e adaptação do ambiente urbano e as aspirações 
da coletividade. 
XVII. conveniar-se com órgãos públicos para intermediar a solução dos problemas da 
comunidade atendida. 
Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da Iei 9.612/98 e 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2°: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. 

Parágrafo 3°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 4°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária.  	._ 
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Regisrro Civil de Pessoas Jurídicas 
Itapecerica da Se ra . 	jtiy~rt 	sF . 
Registro n.° ~W_ 0 	l 
—Tl.os a~`ssóciãTos  

Art. 3° Os associados são classificados da seguinte forma: 
1. associados fundadores: são aqueles que participaram da fundação da associação; 
ILassociados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que após adesão ao estatuto for m 
admitidas pela Assembleia Geral; 
Ti!. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram com a entidade no 
que for necessário, 	 ;t° ,r 

Parágrafo 1°; A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as 	d 1? f 
disposições deste estatuto. 

Parágrafo 2°: A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser 
mais sócio da entidade, comunicando sua decisão para a diretoria. 

Parágrafo 3°: A exclusão do associado só será admissível mediante justa causa e por motivos 
graves, através de deliberação fundamentada, por maioria absoluta dos presentes à assembleia 
geral, especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo 4° O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

III. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 4° Todos associados têm o direito de votar e ser votado. 

Art. 5° Todos associados têm o direito de participar da Assembleia Geral. 

Art. 6° Os associados podem: 
I. participar das comissões para a realização de projetos; 
II.solicitar por escrito, informações sobre a associação, e; 
III. requerer, por abaixo assinado de 115 (um quinto) dos associados, reunião da Assembleia 
Geral. 

Art. 7° Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 

Art. 8 ° Os dirigentes e associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

IV. Do patrimônio e dos recursos 

Art. 9° O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos 
bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associação. 

V. Da Assembleia Geral 

Art.10 A Assembleia Geral é o órgão de máximo de deliberação, formada pelos associados em 
pleno gozo de seus direitos, reunindo-se ordinariamente, uma vez por ano, para avaliação dos 
trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano e extraordinariamente 
sempre que necessário. 

~EtfSf :+ VIL E'[i1,3 X10 ,1ToL 
17$A5 D cMSU GUAÇU • 5P 

VkcngelaAives de Silvo 
Escrevente 

Tol.: 4061-1103 
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Art. 11 Podem convocar a Assembleia Geral extraordinariamente para discussão e  
relativa a assuntos de interesse geral: {`q~iscr+~^Civil ~de t'essoas 3urí~licas 
a) a diretoria;  
b)um quinto (1/5) dos associados. 	t~` gist rica da Serra 	n 	̀~ 

Registro n. 	~a~ ~—C~ 

Art. 12 As deliberações da Assembleia são tomadas por maioria dos votos dos associados 
presentes, com exceção do disposto no presente estatuto, instalando-se em 1a convocação com a 
maioria absoluta dos sócios ou em 2a convocação com 113 (um terço). 

Art. 13 A Assembleia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência. 

Art. 14 Compete privativamente à Assembleia Geral: 
I. avaliação e aprovação da prestação de contas da diretoria; 
II. alteração dos estatutos sociais da entidade; 
II1. eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; 
IV. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 
V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize a continuidade de 
suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes. 

Parágrafo único. Para as deliberações sobre a destituição de administradores e alteração dos 
estatutos sociais é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

VI. Da diretoria 

Art. 15 A reunião de diretoria acontece toda vez que a presidente convocar ou quando a 
metade da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 16 A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo, 
um Diretor de Operações com mandato de quatro anos, sendo admitida uma recondução. 

Art. 17 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembleia Geral, para 
eleição de novo titular. 

Art. 18 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

Art. 19 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 20 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 21 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 22 Compete ao Presidente: 
1. representar a Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II. admitir e demitir funcionários da Associação; , 
III. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 

- 	- 	.. 	.
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Art, 23 Compete ao Diretor Administrativo:  
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral;\ 
II. encaminhar as correspondências da Associação; 

`III arquivar e preservar os documentos da Associação; 
IViT 	nistrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
V zá a escritura dos livros de contabilidade; 
VI. á resentar semestralmente e anualmente o balancete contábil' --- ---------- —_._ 
Yl 	assinar cheques junto com o presidente. 	 Registro Civil de pessoas Jurldias 

Itapeccrica d S'erra 	r 
Art. 24 Compete ao Diretor de Operações: 	 1 Registro n. ° 	cL.O3 
1. implementar e supervisionar todos os aspectos concerne- es á execuçãó T~lõ ë 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 
II. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o património considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão comunitária; 
III. promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VII. Do Conselho Comunitário 
Art. 25 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas, tendo funções previstas no artigo 8' da Lei Federal n 
9.612198, após a devida autorização para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art, 26 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 27 O Conselho Comunitário tem reuniões periódicas, em cada quatro meses, de preferência 
nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Parágrafo único: A cada reunião deve ter um presidente e um secretário, sendo feita uma ata, cuja 
cópia deve ser entregue à diretoria. 

Art. 28 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a 
reeleição. 

VIII. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 29 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembleia 
Geral , obedecendo ao disposto neste estatuto. 

Art. 30 0 exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 31 A dissolução da associação ocorrerá segundo 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinad o 
congênere, definida na Assembleia. 

Embu Guaçu, 07 de dezembro de 2012. 

Presidente 
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áTA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
' IBU GUACU 	 sIme riscra Civil de Pessoas Jurfáicas 
• ftalpe:cric'1 da Sef.a0 3 	Ql- 6 G 

1ien.,<<r 	 V ~) 

Aos 07 de dezembro de 2012, às 09:00 horas, reuniram-se à Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - CEP 
06900000 - Embu Guaçú -SP, em segunda convocação, os membros da ASSOCL4ÇAO CULTURAL 
COMUNITÁRIA A VOZ DE, EMBU GUAÇU para Assembleia Geral, convocada especialmente para 
discutir e deliberar, de acordo com edital de convocação, sobre o seguinte ponto de pauta: 1. Alteração 
dos estatutos sociais. A presidente da entidade Elizabeth Regina Lima de Oliveira, brasileira, solteira, 
enfermeira, maior de idade, portadora do RG —23.927:254-7 e do CPF 117.821.938-04, residente à 
Rua São Bernardo,60- Vila Louro- Embu Guau --SP- CEP: 06900000; convocou a mim Silvana Pereira 
Domingues, brasileira, maior de idade, solteira; ,mererttleira, portadora do RG 22.695.455-9 e do CPF 
124.777.638 -73, residente à Rua: Pedro Vieira da Sifva,48 — Vila Louro- Embu Guaçu — SP -CEP-
06900000 para secretariá-la. Verificado o quórum determinado no artigo 12 e paragrafo único do artigo 14 
dos estatutos social, a presidente passou para o ponto de pauta e informou que a reforma de estatuto era 
necessária pelo o fato de o Ministério das Comunicações ter encaminhado para a entidade oficio número 
4002, datado de 19 de novembro 2012, solicitando mudanças nos estatutos sociais da entidade. Deste 
modo, a entidade para continuar concorrendo à autorização para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá adequar os estatutos sociais as solicitações feitas pelo Ministério, através do ofício em 
referência. A presidente declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu 
fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto à 
discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade pela Assembléia Geral, sem nenhuma emenda, 
mantendo o teor segundo o conjunto de folhas em anexo nas quais constam transcrito integralmente do 
referido estatuto social. A presidente determinou que procedesse a escrituração da lista de presença dos 
associados, a qual segue anexa Esgotado ponto de pauta e como ninguém quis fazer uso da palavra a 
presidente deu por encerrado os trabalbs, sendo a presente ata assinada por mim e pelo presidente, para 
que produzam os efeitos legais.  
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Edital de Convocação 

l2~t;is.r.~~[:., ii ~!e 1'cssoas Jurídicas 

Li
i,<~E1e~C!'1iA X a 5ccC

______ 
 q< f 

n•~~ : 	~, 	e_ 

A senhora Elizabeth Regina Lima de Oliveira, presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU convoca os associados da entidade a participarem 
de Assembléia Geral que será realizada no dia 07/12/2012 , instalando-se em ia convocação às 
08:30 com a maioria absoluta dos sócios e às 09:00 em 2a convocação com 1/3 (um terço) dos 
associados. 

Local: Rua São Bernardo, 60 Vila Louro - CEP 06900000 - Embu Guaçú -SP, 
Pauta: 1.. Alteração dos estatutos sociais. 

cFn 

Presidente 

Embu, 27 de novembro de 2012. 
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REvTç- rc33lfi7-GEP:P3 .k . 
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Lista de presença da Assembleia Gerai da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A 
VOZ DL MBU GUAÇU— Dia 07/12/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO TÉCNICO 

r 

1– SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

AISISIOICIIIAIÇIAIOI -LCIUI-LITIU$R 
)ENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

vIOlzl IDIEI IEIMIBIUI IGIUTAICIU 

-[~Jw!1'IJl!llal■ ~II~llill~tIv'-v' 
CGC 

1113151512151419101010111310 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IAI IvIOIzI IDIEI IEIMIBIU1 IGIUTAIÇIUI 1 1 I II I I II I 1 1 1 1 I 

3— LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRIUTAI 	ISIA101 	IBIEIRINIAIRID101 	INI°I 	16101 	1 	1 	1 	I 	1 	II L I 	I 	1 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

Lv] IILAI LL-loIUARiol- 1 I_ II l.__L1 I I IEIMIBIUI - IGIUTAIÇIUI 1 I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 
 

1 Isivi 	121 3 °I 5 I 010 1 3" 1 S Il 41 6°141  8L31 6" I w l 

4— LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRIUTAI 	IDIAIVIIIDI 	IFIAIRIAIDI 	INI°I 	16131 	1 	I 	L I l..__1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

IVI I ILIAI ILIOIUlRIOI 1 I I I I 1 1! I 	E M B UI - JGIUTAIÇiúl 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1111111111 lsIl 	12131151o'lo18»1S1a 6°a 8' 3 9" w 

5— ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRIUTAI IDIAIVIIIDI IFIAIRIAIDI 1NI0I 16131 1 1 I I I I I 1 
BAIRRO 	 CIDADE 

IyIIILIAI ILIoIUIRIpI 	1 	I 	I 	I 	II 	I 	I 	1 	iEIMIBIUI-IT U1AlçIÚl 	1 	I 	i 	I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

 1 1 1 I 1 1 1 I ls1I121 3 °151 0 '101 8" I S 14 15 `141 8' 131 9" 1 W 1 

6— TRANSMISSOR 

7— ANTENA/ TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IRILIAI IEILIEITIRIÔINIIICIAI ILITIDIAI 1 I. I I 	IFIMIRI-10121 1 I I 
GANHO Max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

I oIoLIoldn 	1213l,IOlm 	1 101215I,I01m 	1 I717181.101m 
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Exoro Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE 
EMBU GUAÇU, entidade pretendente a autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Embu Guaçu, Estado de São Paulo, declara 
que: 
a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Atenciosamente 

Embu Guaçu (SP) 26 de Dezembro de 2012 

Elizabeth Regina Lima de Oliveira 
Presidente da Associação 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Elizabeth Regina Lima de Oliveira, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, 
declara para os devidos fins que: 

- A entidade passará a utilizar o nome de fantasia "A VOZ DE EMBU GUAÇU" 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 19.2.5.1 da Norma Complementar n° 1/2011; 

- O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Rua David Farad n° 
63, Vila Louro, Embu Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 06900-000. 

- O endereço proposto para instalação do estúdio é Rua David Farad n° 63, Vila 
Louro, Embu Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 06900-000. 

- O eIl(Icr eço dc ct~ i•i•cspo~ dêm ia proposto será: Rua São Bernardo n° 60, Vila 
Louro, Embu Guaçu-SP, CEP: 06900-000 

- O horário de funcionamento pretendido será das 06h00 às 24h00. 

Embu Guaçu (SP) 26 de Dezembro de 2012 

Elizabeth Regina Lima de Oliveira 
Presidente da Associação 
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DIAGRAMAS DE CAMPO RELATIVO NO PLANO VERTICAL 	 . 

tLIIC'l 	 W( 4U 	 V 	1 V4 61 

L1L' 	 1j..'jII 	 il. 	 II 	.,1.-'.)fL1i)L1..I1Tfr 
........ ... 

VSMR TÍPICA 

i.IIÍ 	 1'. ,I.r_j.l 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 305



DECLARAÇÃO (ITEM 12.1.e —N°01/04) 	1 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da estação de 
Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ 
DE EMBU GUAÇU, na localidade de Embu Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua 
David Farad n° 63, Vila Louro, declaro que: 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 19.2.5.1 da Norma Complementar n° 112011; 

As coordenadas geográficas deste local, na padronização GPS-WG84, são: 23 50' 
OS" S de latitude e 46° 48' 39" W de longitude. 

São Paula (SP) 26 de Dezembro de 2012 

aria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n° 0601005548 
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DECLARACÃO 

Declaro que a estação transmissora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitada para a Rua David Farad n° 63, Vila Louro, local de 
coordenadas geográficas 23° 50' 08" S / 46° 48' 39" W, município de Embu Guaçu, 
Estado de São Paulo, atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição 
indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofrequência entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel n° 303, 
de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos 
na referida Resolução. 

DECLARO ainda, que será providenciado o Relatório de 
Conformidade assim que a estação estiver instalada e que o mesmo será mantido 
na estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, 
conforme prevê o mencionado Regulamento. 

Embu Guaçu (SP) 26 de Dezembro de 2012 

íizabeth Regina Lima de Oliveira 
	

/1'g'  Maria de Fátima Gomes Ferreira 
Presidente da Associação 

	
CIEA n° 0601005548 
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DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação do sistema 
irradiante da emissora de FM Comunitária proposta pela ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, localizada na Rua 
David Farad n° 63, Vila Louro, local de coordenadas geográficas 23° 50' 08" S 146° 
48' 39" W, município de Embu Guaçu, Estado de São Paulo, não interfere com os 
gabaritos de proteção ao vôo dos aeródromos e aeroportos da região. 

ng~ Magia de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n° 0601005548 
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PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da estação transmissora da emissora de FM Comunitária 
em Embaúba, Estado de São Paulo, proposta pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇU, desde que efetuada conforme o 
indicado no formulário em anexo, atende às exigências das Normas Técnicas 
Relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária em vigor. O contorno 91 dBu da 
emissora fica situado dentro do raio de 1 (um) Km de distância da antena transmissora 
em qualquer direção. 

ENGENHEIRA RESPONSÁVEL: 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
CREA n° 0601005548 
Data: 26 de Dezembro de 2012  
Assinatura: 	 1 	 ' 

ngfl Maria de Fátima Gomes Ferreira 
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Resolução n° 1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 112 

	

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART de Obra ou Serviço 
Vir' - N 	Lei ne 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 ^~ 	i ~7 	i ~̂~i 	C 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 	do Estado de São Paulo 	92221220121752500 

1. Responsável Técnico 

MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA 
Titulo Profissional: 	Engenheira Eletricista 

Empresa Contratada: GOMES & SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSAO SIC LTDA 

RNP: 2603832050 

Registro: 601005548SP 

Registro: 0398920SP 

2. Dados do Contrato 

contratante: Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu Guaçu CPF/CNPJ:13.552.549/0001-30 

Endereço: 	Rua SÃO BERNARDO N': 60 

Complemento: Bairro: VILA LOURO 

Cidade: Embu-Guaçu UF: SP CEP: 	06900-000 

Contrato: Sem número 	 Celebrado em: 	21/1212012 Vinculada á Art n°: 

Valor: RS 800,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

3. Dados da Obra Serviço 
Endereço: Rua DAVID FARAD N': 156 

Complemento: Bairro: VILA LOURO 

Cidade: Embu-Guaçu UF: SP CEP; 06900-000 

Data de Inicio: 2111212012 

Previsão de Término: 28/1212012  

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro Código: 

Proprietário: CPFICNPJ: 000.000.000-00 

4. Atividade Técnica 

Quantidade 	 Unidade 

Assessoria 

1 	 Projeto 	 Radiocomunicação 	Radio 	 25,00 	 watt 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Projeto de implantação de Rádio Comunitária, na localidade de Embu Guaçu-S€', com P= 25 W 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibil'Fdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 

i%' 
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7. Entidade de Classe 

0-NÃO DESTINADA 

8. Assinaturas 

Declaro se verdadeiras as informa 	s acima 

f de 	 de  

Local 	 data 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA - CPF: 040.608.708-38 

LAssoeiação Cultural Comunilária A Voz de Ernbu Guaçu - CPFICNPJ: 
13.552.54910001-30 

Resolução n°1.02512009-Anexo 1 - Modelo A 

Página 212 
- 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no sito do Crea. 

• A autenticidade deste doeu me rito pode ser verificada no sito 
www.creasp.org.br  ou vrww.conrea.org.br  

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

~tiwvv.creasp.org.br  
tel: 0804-17.18-11 

u 

Valor ART R$ 40,00 	Registrada em: 21/12/2012 	Vator Pago R5 40,00 	Nosso Numero: 92221220121752500 Versão do sisterna 
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Bradesco 1 Nt Ump- Ea5-,AA 
Comprovante de Pagamento 

Boleto de Cobrança 

Nome do Banco Cedente: 1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
Boleto NO: 	 00199.22210 29222.122011 21752.500211 3 55630000004000 
Favorecido Informado: ART-RADIOCOM EMBU GUAÇU-APROV LO 
Debitado da: 	 Conta Corrente 

Data: 	 21/12/2012 

Valor do Pagamento R$: 40,00 

Data do Pagamento: 	21/12/2012 

Data de Vencimento: 	30/12/2012 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condlçôes especificadas. 

0 lançamento consta no extrato do(a) cliente Gomes & Saviano Agência 3035 - Conta Corrente 78196, da data de pagamento, sob o número 
de protocolo 0000120. 

N0  de Controle: 121812192789931793 Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br  II 

AUTENTICAÇÃO 

dTAzyaCl DSQ6ovEf fnfwEwMQ G1kRy3?y nmss?13q Ah@I,Hdgc b6Bw7QOS K??69KV9 
ueISHZ?N 6YgWhpjj I#to?qw@ biOHDteY 4cSBKa1Q TN93N5rL ZgCC109Z 5sgyklHZ 
SSFTKaIn 9CIFsg9E ixIZRRMU vhdPrjoZ HUMFTUmg NHxJEg?7 00193556 30000004 

Alô Bradosco 
SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamento, l ecian1,a,0Ps e Informaççoes - OBQO 704 8383 
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atencllmonlo 24h, 1 dias ppr semana 
Ouvidoria - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda e seXt<I°fura (lOs 81 sis 101), exceto feriado:, 
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Certificado de Hornoiogação 	 Page 1 of 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação  
(Intransferível) 

N° 0918-06-0312 
Validade: indete fiel nada 

Emissão: 10102/2011 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04776165 $AO PAULO SP 

Este documento homo!oga, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de 
novembro de 2000,0 Certificado de Conformidade n° 00788/06 , emitido pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante 
aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(Cies) a 
que se destina, 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria II 

riodelo(s): 

MTFM88 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Redlodlfusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa do FregUéncias Tx FPotêncla  Máxima de Salda Designação de Emissões 
(Mlii)  

87,4a108,0 	1 	25,0 	 180KF3EGN 256KF8EHF 

Modulação: FM. 
Observações: 
Este certificado substitui ode mesmo nOmei im 	30!06!2006. 

Quando do seu fornecimento, o(s) produto(e) 	(m) es. 	'stado(s) na(s) potência(s) o fregUéncia(s) autorizada(e) pelo õrgão técnico competente da Agência Nacional de 
Telecomunicações —Anatei. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a Identificação do produto homologado, nos tenros do art 39 do Regulamento anexo à Resolução Anelei n° 242, em 
todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original, 

As Informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da 
Anatei. (ww w.anatei.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http:l/sistemas,aiiatel.gov.brlsgch/HistoricoCertifi.cadolHomologacao.asp?Nun-RFGCT=68906&idtHistor... 27/12/20] 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 3fl 
 Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	p~  

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM" * F x1 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02654412011 	 Localidade 1 UF: EMBU-GUAÇU/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL. COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUACU 

Aviso: 	32 	Publicação: 06/04/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 198 

Processo 

I. A Entidade é uma: 	 ssociação 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ana Cláudia Aparecida Miguel 
Schunck 

133.034.918-01 Diretor de 
Operações 

01/01/2011 
 01/01/2016 

Efizabeth Regina Lima de 
Oliveira 

117.821.938-04 Presidente 01/01/2011 
01/01/2016 

Silvana Pereira Domingues 124.777.638-73 Diretor 
Administrativo 

01/01/2011 
01/01/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 	 ~ 

'rocesso instruído na jurídica. 

o relatório. 

a) CNPJ: fl, 5 (13.552.54910001-30); 
b) Ata de Fundação, datada de 11112011, mcrflm. pj, fl: 12 a 13. 
c) Estatuto Social, mcrflm. pj, Fl: 298 à 301; 
d) Relação de Associados: fl. 15 a 19; 
e) Provas de maioridade e de nacionalidade: 22, 24 e 33; 
f) declarações do representante legal: fl. 38; 
g) declarações de fiel cumprimento: f]. 40; 
h) comprovante de recolhimento de taxa: fl. 42; 
i) manifestações de apoio: fl. 44 a 274; 
j) certidões de feitos criminais estaduais: 23, 31, 35; 
1) certidões de feitos criminais federais: 24, 30 e 36; 
m des acho RADAR: fl. 280. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

y't ? 
117fl59 ~f 

U f ~frriniurativo 

2o.Q3ix13 	 [{',ptpll 	 Perna 1 de 1 
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ANATO 
? 	Menu Principal T 

Dados da consulta 	Consulta 

1)F: S[1 

SERVIÇO: Plano RaciCom 

alas Cari 

uJ qubrlca {,~~, 

Sistemas  

Interativos 

cisco M »» Consulta por Piano Básico de Distribuição de Canais menu ajuda 

Criar Arquivo Texto 

Canal/Freq. 

I.ocalídade: EMUU-GUACU 

198/87.50 

Usuário: - 	Data: 10/06/2013 
	

Hora: 10:33:18 

Registro 1 até 1 de 1 registros 
	 Página: [1] [Ir] 0 [Reg] 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  
J2:L 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
Q. 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02654412011 	 Localidade/UF: EMBU-GUAÇU/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUACU 

Aviso: 	32 	Canal: 198 

Coordenadas 

IBGE(A) 	Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 	S23°49'54" 	 S23°5008" 

Longitude: W46°49'01 	 W46°48'39" 

Distância 

Distância A-C 0-76 Km 

Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua David Farah, 	N°63 	- B. Centro EMBU-GUAÇU - SP 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.00013312000 EMBU-GUAÇU SP 0,29 ARQDEF 

53000.001658/2012 EMBU-GUAÇU SP 0,29 ARQDEF 

53000.00186412009 EMBU-GUAÇU SP 0,45 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.00209211998 EMBU-GUAÇU SP 1,5 ARQDEF 

Check List 

EXL 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Análise 1a fase tec. viável. Exigências de 2a fase. Em, 10/06/2013. 

Segond Vasconcelros 

10l06l2O13 	 Paynva 1 
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313  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 156212013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n.° 53000.026544/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Comunitária A 
Voz de Embu-Guaçu para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Embu-Guaçu / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2A FASE: 

1. 	Descrição detalhada da antena RLA Eletrônica Ltda, polarização, diagrama 
horizontal com Norte Verdadeiro, modelo, unia vez que a potência especificada foi de 5 kW. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CSV/CURC 
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Á consideração superior. 

Brasília, 	de 	L~`' de 2013. 

 

CESAR SEGOND VASCONCELLOS 
Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.° 1 5 62120 1 3/CGRC/SCE-MC. 

Brasília /( de 	l 

SAMIR AMAND OGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

53000.026544/2011/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° , q 6q /2013/CGRC/SCE-MC ` 

Brasília, fi ( de 	 de 2013. 

À Senhora 
ELIZABETH REGINA LIMA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária A Voz de Emmbu-Guaçu 
Rua Maria Paula, n.° 122 Conj. 101 - Bela Vista 
01.319- 000 	São Paulo — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.02654412011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026544/2011, na 
localidade de Einbu-Guaçu / SP, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.° 1562 / 2013, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exi êg ncias. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
CS V/53000.026544/201 1 /CGRC 
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uW 
Em 

Ex1Tlo Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Resposta ao oficio ti° 2969/2013/CGRCISCE-MC 
Referência processo n° 53000.026544/2011 

Prezado Senhor: 

P:tlhal:::€ hi r tss.: co cuii. 	E 

LIA. •%F 

+!luo 043á-1 20i3-17 

• W. ?.iCJSP 

Em atendimento ao oficio n° 2969/2013/CGRC/SCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU GUAÇt1, 
entidade pretendente a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Embu Guaçu, Estado de São Paulo, através do responsável 
!egl, veras esclarecer o que segue abaixo: 
- A potência de 6 kW especificada no catálogo da antena RLA Eletrônica Ltda, modelo 

FMR-02 significa que essa é a potência máxima que cada elemento da antena pode 
suportar. Esta especificação não afeta o ganho da antena. A emissora optou por 
comprar uma antena de qualidade para não ter problemas com picos de tensão, finas o 
ganho da mesma é 0 dB (ganho unitário). 

Segue em anexo o catálogo da antena onde consta o modelo, ganho, 
polarização e diagrama horizontal. 

A entidade aproveita o ensejo para solicitar a mudança do endereço de 
correspondência que consta no estudo protocolizado com o n° 53000.06497612012, para: 

Rua São Bernardo n° 60, Vila Louro, Embu Guaçu — SP 
06900-000 

Atenciosamente 

Embu Guaçu (SP) 18 de Julho de 2.013 

>lizabeth Regina Lima de Oliveira 
Presidente da Associação 
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ELETRÔNICA 1 

CARACTERiSTICAS TÉCNICAS. 

t: r:aifii;irriltit dir o: 3kielu1iirlau 	1.15:1 
IE11pCd!IíiC 1. Jll olIll(i 
Uoncctor: LIA 1 5~y1Y'Dari port€nelas até 1OKr;1f 

Cliriiarr.irr r,no 	11 - [(:'1' 	E) =:  

Atiro rtaç;+o rio extremo Inferrcnr ou central da 
ir 	1 

i f fll tìlotrOc 
! Fim 
N quantidade dto rlirr7liarittS 

„f3cr rrrl 111 	Ea ' Nr 111 f-11" 	Iv1crr.9l'1i tr_1 1_:1)rrs1f1lr 

{i ncnuur Ser fraliilrrjiln:; 

kela;ao de polari?cirr,ao: Lte ltJ''; pira potanzaÇ 10 
tinnnri1aI ri :il I pirrst gol iri7nçdo vorlc I 

Diaac-jnmi1,1 I.JE r,i.jiice .i: No pl,1rr.i horiZorital oI 
t1riirii 1lirf ivn mil) 1 n11 • 1 d i 

No;_ pai :o vr!Itir:ril uarlÍurrft! d.rrius tio verso 

NOTAS IMÍ'ORTANTFS 
Nas riionta{;jent da e'cfóide conjugaria eti tuad ls, T;1teraliïte1ato 
1!111 feirar,.; taolíl:',Emir.;. o clitir~t~t111,1 buid-rintd (pira 	polarnl iç o 
horizontal e para 13a1arr~aç r vertical) podoa sofrer deformações 
de atú r ou - 1 dti, Por essa razão, proterenci7lmentg a 0ntengr 
deverá Nfrr mrinlacjc I iti rltiiianI vil) tillllliiir~ r_Rittr1ltr;rjk (111 
diâmetro 6" ou 8', coIog;,aot soIrr; rt ti1¡Im ii;i torro paru Iri nu pi tar 
çis?torl 	{-rios rio diagravn;l 

MEDIANTE GON.JULTA PODEM vil R 1 ORNI - C_T1)0,S 
1 IacBaacão do buxo vort{caI (BEAM TIL..) no lóbulo vertical 
2- Preenchimento de nulo, (NUL-L FIL) do dlagrainÚ vertical. 
3- Otrrrurai.ú rio íli;ZSjt,rnlii 

ìlrn rr,x~u~-la ,ilM3A 
vrlrtl 

O iIi [1 
rE 

~;•; IOC.•„E, r•r.h, 
F1 

.JS, 

r 	Pi.  r] : 	KI'v' 7 018 3.37 
r- r.1E 	02 •l KV o o 

1 	raís 	1i.% r~b'•: I Èi} I 	s, 1.eb 
I 	'.11-1 	01 r' 2,T 3,21 

1 	KV'. v 	1t2•I):+ 
 

1070 2.7 4.31 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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SEGURADO 1 VALEUR DECLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

BUREA{J DE'DCSTINATfON 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO \J 
RECEBEDOR! QRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARADEVOLU ÃO NOVE 

RUBRICA E MAT. DO EpI I 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão  

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 53000.02654412011 	 Localidade/UF: EMBU-GUAÇU/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUACU 

Aviso: 	32 	Canal: 198 

Coordenadas 
	

Distância 

IBGE(A) 	Sede(B) 	Sist. irradiante 

Latitude: 	S23°4954" 	 S23°5008" 
	

Distância A-C 	0.76 Km 

Longitude: W46°49'01 	 W46°48'39" 
	

Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua David Farad N°63 - B. VILA LOURO EMBU-GUAÇU - SP 1 EMBU-GUAÇU 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.00013312000 EMBU-GUAÇU SP 0,29 ARQDEF 

53000.00165812012 EMBU-GUAÇU SP 0,29 ARQDEF 

53000.00186412009 EMBU-GUAÇU SP 0,45 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.00209211998 EMBU-GUAÇU SP 1,5 ARQDEF 

Check List 

Viável 

,. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

análise 1 a fase tec. viável. Exigências de 2a fase. Em, 1010612013. 
'rocesso deferido em 2a fase. Revisão final em 2110812013. 
,oncorrentes arquivados. 

Cesar Segond Vasconcellos 

za a /2Ol3 Página 1 
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Ministério das Comunicações  
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02654412011 	 Localidade 1 UF: EMBU-GUAÇUISP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUACU 

Aviso: 	32 	Canal: 198 

Endereço Sistema 	
Rua David Farad N° 63 - B. VILA LOURO EMBU-GUAÇU - SP / EMBU-GUAÇU 

Irradiante: 

Endereço Estúdio: 	Rua David Farad N°63 - B. VILA LOURO EMBU-GUAÇU - SP 1 EMBU-GUAÇU 

Endereço Sede: 	SAO BERNARDO N°60 - B. VILA LOURO EMBU-GUAÇU - SP 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

?. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
III, item 6.11) 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
roposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
m nenhuma direção? n° VII item 6.11 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? 	n° VI, item 6.11)  
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? 	n° V, item 6.11 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
Determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11 

30. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
~~o caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
ide 06/08/98 DOU 07108198? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 

e 06108198, DOU 07108198? 
14. Formulário padronizado DOULJRADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

222P8.!2013 	 RA°C°M 	 Pág'na 1 àe 1 
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18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: MTFM98 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) : 25 

20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria : d. Certificado: 	 e. Potência (W) : 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: RLA Eletrônica Ltda b. Modelo: FMR - 02 

c. Altura: 1 	23,0 d. Ganho Máximo: 0 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.72 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente instruído em 2a fase. Revisão Final em 22/08/2013. 

Segond Vasconcellos 
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Ministério das Comunlcações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	3 3; 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 	 : ,,I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02654412011 	 Localidade 1 UF: EMBU-GUAÇUISP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA A VOZ DE EMBU GUACU 

Aviso: 	32 	Publicação: 06/04/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 198 

Processo 

I. A Entidade é uma: 	 Associação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ana Cláudia Aparecida Miguel 
Schunck 

133.034.918-01 Diretor de 
Operações 

01/01/2011 
 01/01/2016 

Elizabeth Regina Lima de 
Oliveira 

117.821.938-04 Presidente 01/01/2011 
01/01/2016 

Silvana Pereira Domingues 124.777.638-73 Diretor 
Administrativo 

01/01/2011 
01/01/2016 

P. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

instruído na jurídica. 

o relatório. 

a) CNPJ: fl. 5 (13.552.54910001-30); 
b) Ata de Fundação, datada de 11112011, mcrflm. pj, fl: 12 a 13. 
c) Estatuto Social, mcrflm. pj, fi: 298 à 301; 
d) Relação de Associados: fl. 15 a 19; 
e) Provas de maioridade e de nacionalidade: 22, 24 e 33; 
f) declarações do representante legal: fl. 38; 
g) declarações de fiel cumprimento: fl. 40; 
h) comprovante de recolhimento de taxa: fl. 42; 
i) manifestações de apoio: fl. 44 a 274; 
j) certidões de feitos criminais estaduais: 23, 31, 35; 
1) certidões de feitos criminais federais: 24, 30 e 36; 
m) despacho RADAR: fl. 280. 

<~ 	} 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

26.0312913 	 RÃDCOY 	 Pá3 na i de 1 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 334



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comlrrlitária 

Nota 'Técnica n.° 2309/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n.° 53000.02654412011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Comunitária A 
Voz de Embu-Guaçu para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Enibu-Guaçu, Estado de São Paulo. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Comunitária A Voz de Enibu-Guaçu, inscrita no CNPJ 
sob o número 13.552.54910001-30, com sede à Rua São Bernardo, n° 60-11, Vila Louro, no 
município de Embu-Guaçu, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

-- 

	

	 das Comunicações, conforme requerimento datado de 25/5/2011, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos cio artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada copo requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 6/4/2011, 
cola prazo final em 23/5/2011, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim Couro O sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 kni 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Comunicação Eletrônica, unia vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse. Seu processo foi devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a relação constando o nome da entidade e respectivo 
processo se encontra abaixo explicitada: 

a. Associação Comunitária Cultural Renovação de Radiodifusão — 
Processo n° 53000.001864/2009, arquivado porque a entidade não encaminhou, no prazo do 
Aviso, a documentação básica para avaliação técnico jurídica do requerimento, conforme lhe foi 
comunicado por' meio do oficio 11.° 4609, datado de 8/8/2011 e Nota Técnica n°0797/2011, cujas 
cópias encontram-se anexas. Unia vez ciente do indefeI'imento, a entidade solicitou prorrogação 
de prazo para encaminhar a documentação faltante, o que lhe foi negado, por meio do Ofício 
7291, de 30/11/2011, e Nota Técnica n° 1939/2011, recebidos em 13/12/2011. Não houve 
qualquer outra manifestação da entidade, após o recebimento desse último ofício. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
nTLs3000 Ünr1t6,ar2nn9Irflrzr' 
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pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua David Farad, 11.0  156 — Vila Louro, no município de Embu-Guaçu, estado de São Paulo, 
de coordenadas geográficas em 23°50'08"S de latitude e 46°48'38"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 276, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fi. 322 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
comprovação de necessária alteração estatutária. Foi então solicitado a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 281 a 
319). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fi. 305, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar n.° 
01/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
na folha 330. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação cia entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), cone 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim,  a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 328 dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. 	estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos tio Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

1I. 	ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

Ill. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

pr/53000.00 1 864/20 09/CG RC 
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óas 

encaminhados pela comunidade;  
vS ó 

V. projeto técnico conforme disposto no subltem 12.1 e alíneas da No~ri 5a 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPFICGCFICONJUR-MC/AGU, 

II. 	A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Defesa e Apoio à Cidadania 

II. quadro diretivo: 
NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Elizabeth Regina Lima de Oliveira Presidente 
Silvana Pereira Doniingues Diretor Administrativo 
Ana Cláudia Aparecida Miguel Schunck Diretor de Operações 

1. 	localização do transmissor e sistema irradiante: Rua David Farad, n.° 63 
— Bairro Vila Louro, município de Embu-Guaçu, estado de São Paulo; 

II. 	localização do estúdio: Rua David Farad, n.° 63 — Bairro Vila Louro, 
município de EJnbu-Guaçu, estado de São Paulo; 

I11. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 23°50'08"S de latitude e 
46°48'39"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl. 305, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. 	Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, 28 de agosto de 2013. 

CESAR SEGONb VASCONCELLOS 
Analista / Chefe de Divisão 

Brasília, 28 de agosto de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

1)r/53000.00186412009/CGRC 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 	de 	 de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 	t.9,, 	de 2013. 

OCTAVIO P1 A PJ1/ RANTI 
Diretor do Departamento d&-Xcom anhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n.° 2309/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, o5 de 	5 	de 2013. 

PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

p r/5 3 0 0 0, 0 01864/2009/CGR C 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

>5, 

MUNICÍPIO: imbu-Guaçu 1 Ur: SP 	f 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaç 

N° DO PROCESSO: 53000.026544/2011  

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 1910211998, 
ao Regulamento cio Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: 53000.02654412011 
N° DO PROCESSO: Associação Cultural Comunitária a Voz de Ecubu-Guaçu  

4)! f ii   J () srr 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 cle 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou cia Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela 
Portaria cio Ministério cias Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 28 de agosto de 2013. 

Responsável: 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

pr153000.00186 412 0 0 91CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Conurrlicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n°~16CmC >~ /2011/CGRCÍt)EOCISCE-MC 

Brasília, Qg de agosto de 2011. 

À Senhora 
ANDRÉA DOMINGOS RODRIGUES 
Associação Comunitária Cultural Renovação de Radiodifusão 
Rua Jorge Gibelle. N° 242 Centro. 
06900-000 — Embu Guaçu - SP 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo n° 53000.001864/09. 

Senhora Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.001864/09, na localidade 
de Enibu Guaçu / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

I. 	No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/04/2011 qual expirou aos 23/05/2011, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar n° 01/2004, bem como no art. 90, §2° e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Comunitária Cultural Renovação de Radiodifusão não encaminhou a 
referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

2. 	 Comunicamos, por• fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente 1-9' eS suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Compiement~ 	/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

GENILDO Lf'S 1E ALIIUQUERQUE NETO 
Secretário c /Serviços de Comunicação Eletrônica 

CGRM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0797/20 1 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.001864/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Renovação de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Einbu Guaçu 1 SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

1. 	No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/04/2011 qual expirou aos 23/05/2011, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitenl 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar n° 01/2004, bem conto no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Comunitária Cultural Renovação de Radiodifusão não encaminhou a 
referida documentação, impossibilitando a análise técnico jurídica do requerimento. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta fornia, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, 3 de agosto de 2011. 

VILMA ALVARINGA F' ANIS 
Analista/Chefe íe Serviço 

vaf/CGRC 
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De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, Ç'l`I de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

	

Brasília, í 	de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

	

Brasília, Ci ; 	de agosto de 2011. 

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 079,7/011/GRCIDEOC/SCE-MC. 

	

Brasília,.., , 	de agosto dc 2011. 

GENILDO LI 
	

ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de S 
	

de Comunicação Eletrônica 

vaí/53000.001864/O9ICC Rc 
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M]NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DepartanIento de Outorga de Serviços ciá;Cpinunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministcrios, Bloco I2., 3 ° andai• 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

ais 

kS 

Oficio ;z° A-~291 /2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 30 de novembro de 2011. 

À Senhora 
ANDRÉA DOMINGOS RODRIGUES 
Representante Legal da Associação Comunitária 
ACCREN 
Rua Jorge GibelIe, n° 242, Centro 
06.900-000 Embu-Guaçu - SP 

Cultural Renovação de Radiodifiisão - 

Assunto: Indeferimento de Solicitação de Prorrogação dc Prazo 1 Processo u° 
53000,00186412009. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.00186412009, na 
localidade de Embu-Guaçu, estado de São Paulo, e considerando a solicitação de prorrogação 
de prazo para apresentação de pedido de reconsideração da decisão de incleferiniento, 
comunicada por meio do Oficio n° 4609/2011, de 08/08/2011, AR Postal em 22/0812011, 
informamos o que se segue: 

I. 	Muito embora a entidade tenha encaminhado solicitação de dilação cie 
prazo para apresentas• pedido de reconsideração, a solicitaçáo não pôde ser deferida, vez que a 
niesnia ó intempestiva. 

1I, 	Ressalte-se que a revisão da decisão de indeferimento está condicionada ao 
encaminhamento de pedido formalizado nesse sentido, dentro do prazo estabelecido, 
acompanhado de documentação cornprobatória do cumprimento dc exigências, solicitação a qual 
não poderá ser conhecida caso o pedido tenha sido apresentado intempestivamente, conforme 
estabelece o art. 63, inciso 1, da Lei 9.784, de 29 de janeiro 1999, bem como o subitem 9.7.4 da 
Norma Complementar MC n° 01 de 2004. 

2. Em face do exposto, informamos que o período para solicitação de revisão da 
decisão de indeferimento se esgotou em 21/09/2011 e qualquer documentação apresentada após 
o referido prazo não será considerada para fins de revisão da decisãão, em virtude dos 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0521337)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 345



fluidainentos anteriormente explicitados, restando apenas à requerente aguardar a publicação de 
novo Aviso de Habilitação que contemple a localidade. 

Atenciosamente, 

ALBUQUERQUE NEr1'O 
de Comunicação Eletrônica 

2dc2 
53000.001864/20091CGRC 
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MINIST1 1UO DAS COMUNICAÇõES 
Secretaria de. Serviços do Comunicação Eletrônica 

Departamento do Outorga de Serviços de Coiramicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1939/2011/CGRCiDEOC/SC&MC 

, 
Assunto: indeferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.001864/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se de requerimento de autorimação da Associação Comunitária Cultural 
Renovação de I4ac1iodifusão - ACCREN para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Einbu-Cuaçu, estado cio São Paulo. 

ANÁLISE 

	

2, 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

1. 	Foi encaminhado o Oficio n° 4609/2011, de 08/08/2011, AR Postal cm 
22/08/2011, informando à entidade que o seu processo havia sido indeferido e concedendo prazo 
de 30 (trinta) (fias contados a partir do recebimento do comunicado, para apresentação do pedido 
cio reconsideração, conforme estabelece o subitem 9,7.3 da Norma Complementar MC n° 01 de 
2004. 

II. No intuito de sanear as pendências que ensejaram o indeferituento do 
pedido, a entidade protocolou neste Ministério, em 20/10/2011, solicitação ele prorrogação de 
prazo, à ti. 18 dos autos, Ocorre que o prazo para solicitação de revisão da decisão de 
indeferimento se esgotou em 21/09/2011,  razão pela qual a solicitação de dilação de prazo 
deveM sei indeferida. 

II1. Ressalte-se que a revisão da decisão de indeferimento está condicionada ao 
encaminhamento do pedido de reconsideração dentro do prazo estabelecido, solicitação a qual 
não poderá sei-  conhecida caso o pedido tenha sido apresentado intempestivamente, conforme 
estabelece o a t. 63, inciso 1, da Lei 9.784, de 29 de janeiro 1999, bem conto o subitem 9.7.4 da 
Norma Complementar MC n° 01 de 2004. 

CONCLUSÃO 

3. 	Em face do exposto, opinamos pela não concessão cia prorrogação cio prazo para 
apresentação de pedido de reconsideração. Informamos que o período para solicitação de 
revisão da decisão de indeferimento se esgotou em 2 1/09/201 1 e qualquer documentação 
encarninliada pela entidade após essa (lata no intuito de recorrer cia decisão de indeferimento não 
u(ICORc 
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poderá ser conhecida, conforme fundamentos anteriormente explieilados, restando apenas n 
requerente aguardar a publicação de novo Aviso de HabilitaçIo que contemple a localidade. 

À consideraçito superior. 

I3rasttia, 79 de novembro de 2011. 

M ['ALIA 1RQEMT  

Analista /-S'ape; 1581 

=devia 1681 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifiisíco 
Coi itlltóiia. 

Brasília, 9 de novembro de 2011. 

4 	J~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Z f de novembro de 2011. 

OCTAVIOl'RNI AMERANTI 
Coordenador-Geral cle Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideraç€fo do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, o4/ de novembro de 2011. 

DERME! VAL DA SILV JÚNIOR 
Diretor do Departauteznto de Oatoeg de Servi os de Comunicação Eletrônica 

n fZ5300 0.O018b1I20091CCRC 
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De acordo, Aprovo a Nota Técnica, 

Brasília, 30 de novembro de 2011. 

GENILll 	,5 DL ALBUQUERQUE NETO 
Seeretirj 	S -viços de Comunicação Eletrônica 

n T/53000.001 864/2009/CGRC 

3de3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 0112004, a 
análise do processo n° 53000.00186412009, da entidade Associação Comunitária Cultural 
Renovação de Radiodifusão, na localidade de Pmbu-Guaçu 1 SP, indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. 	A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento n° 4609/2011, datado de 0810812011, AR Postal em 22/08/2011, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 	f de novembro de 2011. 

NATÁLIA.FROEMMII G 
Analista / Siape: 15814/5 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 	.'i de novembro de 2011 

I. 	¡ 
I 	_ 

SIBELA LEANDRA. PORTELLA NIATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

nÇJCGRC 
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De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, ? 	de novembro de 2011. 

OCTAVÌO f ENFIA P1ERANTI 
Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 

rif/ 3aaa.aa1S64/2009/CGRc 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 121 8/201 3/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.02654412011-29 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu Guaçu. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Embu Guaçu, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Embu Guaçu, 
Estado de São Paulo. 
II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Embu Guaçu, Estado de São Paulo. 

2. 	 Conforme constou da Nota Técnica n° 2309/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
3321333, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 06/04/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 23/05/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 23/0512011, conforme consta do envelope de fls. 275, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9 0

, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 

normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre s s 	1, 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls, 08111, Art. 
III, fls. 08; e alteração às fls. 2841287 e 2981301);  

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 12113); 
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(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (f Is. 22, 26 e 
33); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl.40); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fis. 44/274) 

	

4. 	 Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 25° (fl. 11), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

	

5. 	 No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no S3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização á referida entidade." 

	

6. 	 A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

	

7. 	 Eis o relatório. 

Il - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

	

8. 	 0 comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
II!- 

	

	fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibi[idade, ou decidir a dispensa,de 

licitação. 	 \ 

	

9. 	 Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 

1r 
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e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n& `` 
261 /2010/DPF/CGCEICONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar providências n "' 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n°4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n°9,612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem corno os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, a juntada da declaração sobre a 
existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fis. 
23124; 30131; 35136). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 280, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n° 1/2004, aprovada pela Portaria n2 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária 
Cultural de Renovação de Radiodifusão - Processo 53000.00186412009. Entretanto, seu 
processo arquivado por não ter apresentado, no prazo do Aviso de Habilitação, a 
documentação exigida nas normas de regência, consoante noticia a Nota Técnica 230912013, 
de fis. 332/333. 

15. O arquivamento lhe foi comunicado por meio dos Ofícios n° 460912011, fis. 
335, AR fL 337; e, n° 729112011, fl. 338, AR fl. 341. Ciente, a entidade requereu a 
prorrogação do prazo que lhe fora concedido para juntar os documentos necessários. 0 
requerimento foi indeferido pela SCE. Não houve outras manifestações, mantendo-se, pois, 
arquivado seu processo 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n°2.615, de 1998. 

17. 	A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por s s 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pess 

J 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n° 2309/2013/CGRC/SCE-MC, fis. 3321333. 
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18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2  112004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6°, parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comuniç4ção . 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de outubro de 2013. 

Cláudia Maria Vile[a von S erling 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N°  4244/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.026544/2011-29 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu Guaçu. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Embu Guaçú, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido, 

Aprovo o PARECER N° 121 8/201 3/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos á apreciação pela Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, `1 de outubro 2.013. 

SOCORRO JANAINÂ M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 4245/2013/IMS/GAB/CONJUR-MCICGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.026544/2011-29 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu Guaçu. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Embu Guaçú, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 4244/2013/SJLICGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
121 8/201 3/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, U de outubro de 2013. 

) 	1 
Consultor Jurídico 

L. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 25 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 25/05/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0521393 e o código CRC AF67975D.
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EXCELENTÍ SSI MO SEN H OR MI N I S TRO DE ESTAD O DAS 

COMUNI CAÇÕES. 

Pr oce sso de Concessão de Radiodifusão Com unitária 

a ut ua do sob o núm ero 5 3 0 0 0 . 0 2 6 5 4 4 / 2 0 1 1 

ASSOCI AÇÃO CULTURAL COMUNI TÁRI A A VOZ DE EMBU-

GUAÇU. neste ato representada por sua presidente, Sra . Eliza be t h Regina 

Lim a de Olive ira , vem , à Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue. 

O Excelentíssimo Senhor Ministro, no uso das suas atribuições, e nos 

termos da Lei 9 .612 / 98 e das normas regulamentadoras da referida Lei, 

outorgou autorização para que a Associação ora requerente, execute serviço 

de radiodifusão comunitária. 

A Portaria de autorização, datada de 25 . 11 . 2013 , foi publicada no 

Diário Oficial da União em 27 . 11 . 2013 , conforme cópia que segue em 

anexo. 

Ocorre que, transcorrido o prazo de que trata a o artigo 64 , §§ 2 o e 

4 o ,  da Constituição Federal, o Congresso Nacional não apreciou a medida, 

dando à Associação o direito de obter Licença Provisória, nos termos do 

Parágrafo Único, do artigo 2 o ,  da Lei 9 . 612 / 98 . 

Por t ant o, a Associação requer , que o Excelent íssim o Se nhor 

Minist ro, no uso de su a s at r ibuições, e com funda m e nt o no 

parágrafo único do ar t igo 2°  da Le i, 9 . 6 1 2 / 9 8 , expeça autorização 

de operação, e m caráter provisório, que perdure até a apreciação do 

a t o de out orga pelo Congr e sso Naciona l. 

Termos em que pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 10 .11 .2014 . 

Associação Cult ura l Com unitár ia A Voz de Em bu- Guaçu 

( Elizabeth Regina Lima de Oliveira)  
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Ministério d a s Com unicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço dc radiodifusão comunitária. Os atos de outorga 
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 
223 da Constituição. 

N* da 
Portaria N* do Processo Nome da Entidade Localidade/UF 

311 53000.tBK09.V2OU Associação Comunitária e Cultural da Cidade de Buritirama Buriti rama/B A 
112 53000.012984/2010 Associação de Radiodifusão Comunitária A Voz de Algodão -

ARCA Ibirataia/BA 

313 53000.024013/2007 Associação de Rádio Comunitária de Juazeirmbo Conceição do 
Coné/BA 

314 53O0O.O4873S.20i: Associação dc Comunicação Comunitária de Uirapuru Uirapuru/GO 
315 53000.002920/2012 Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira Bacabeira/MA 
316 53000.027679/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão de Jcauitibé Jeuuitibá/MG 
317 53000.013790/2010 Associação Montei: taren se dc Comunicação e Assistência 

Montes Cla-
ros/MG 

318 53000.037303/2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária Cachoeira FM Cachoeira do 
Arari/PA 

319 53000.003387/2012 Associação Comunitária de Cultura c Comunicação Princesa 
FM 

Pimcesa Isa-
bcl/PB 

320 53O0O.O14534,2010 Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural de Porto Porto/PI 
321 53000.016442/2008 Associação Comunitária dc Radiodifusão Integrante de Dom 

Pedro de Alcântara 
Dom Pedro dc 
Alcântara/RS 

322 53000.056154/2011 Associação Comunitária e Cultural Rio dos Cedros Rio dos Ce-
dros/SC 

323 53000.007763/2010 Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporà 
do Oeste 

[porá do Oes-
te/SC 

324 53000.026544/2011 Associação Cultural Comunitária A Vo/ de Kmbu-Guaçu Embu-Guacu/SP 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N* 325. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso Xü, 
alínea "an. da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53000.027050/2013-23, resolve: 

Art. Io Alterar o canal 61 consignado à CÂMARA DOS 
DEPUTADOS por meio da Portaria n.° 487, de 1 de dezembro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 dc dezembro de 
2012, pelo canal 24 para execução do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 
Terrestre - SBTVD-T, no município de Rio Branco, estado do Acre. 

Art.2" Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a 
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado 
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico 
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da 
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas 
vigentes. 

Art.¥ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓRDÃO DE 23 DE OUTUBRO DE 2013 

Processo n° 53569.002628/2006 
N° 507 - Conselheiro Relator Rodrigo Zerbonc Loureiro. 

Fórum Deliberativo: Reunião n° 717, de 17 de outubro de 2013. 
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF 
n° 33.000.118/0009-26) 

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 
SCO. EXISTÊNCIA DE PONTO DENTRO DA LOCALIDADE 
COM DISTÂNCIA SUPERIOR A 300 METROS DO TUP MAIS 
PRÓXIMO. FALTA DE CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO TUP 
ACERCA DA CAPACIDADE DE ORIGINAR E RECEBER CHA-
MADAS LOCAIS, DE LONGA DISTANCIA NACIONAL E IN-
TERNACIONAL E INEXISTÊNCIA DE TUP EM LOCALIDADES 
COM MAIS DE CEM HABITANTES. INFRAÇÕES CONFIGU-
RADAS. ANTECEDENTES JÁ CONSIDERADOS QUANDO DA 
ANÁLISE RECURSAL. MULTA DE RS 4.688.600,00. PEDIDO IN-
TEMPESTIVO. PEDIDO NÃO CONHECIDO. MANTIDA A SAN-
ÇÃO DE MULTA. 1. A Prestadora foi sancionada por dcscurnpri-
mento das metas do PGMU acima ementadas. 2. Ao se extrair telas 
do sistema de vistas da Biblioteca da Anatel, percebe-se que o Pedido 
foi apresentado fora do prazo, o que leva ao encerramento do con-
tencioso administrativo. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise n° 417/20I3-GCRZ, dc 2 de outubro 
de 2013, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido, em vir-
tude da ausência do pressuposto processual objetivo da tempesti-
vidade. 

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de 
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbonc Loureiro e Marconi Thomaz de 
Souza Maya. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

ACÓRDÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 2013 

Processo n° 53500.015937/2013 
N° 532 - Conselheiro Relator Rodrigo Zerbone Loureiro. 

Fórum Deliberativo: Reunião n° 718, de 24 de outubro de 2013. 
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF n° 
04.206.050/0001-80), TNL PCS S/A (CNPJ/MF n° 04.164.616/0001-
59) e OI MÓVEL S/A (CNPJ/MF n" 05.423.963/0001-11) 

EMENTA: COMPARTILHAMENTO DE INFRA ESTRU-
TURA DE REDES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL 
PESSOAL (SMP). SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RE-
CURSOS À PRESTAÇÃO. DEFINIÇÃO DOS ASPECTOS NECES-
SÁRIOS AO LICENCIAMENTO DAS ESTAÇÕES RÁDIO-BASE 
ENVOLVIDAS. ART. 102 DO REGULAMENTO DO SMP. OBRI-

GATORIEDADE DE LICENCIAMENTO DE TODAS AS ESTA-
ÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES ENVOLVIDAS NA PRESTA-
ÇÃO DO SMP, INCLUSIVE AQUELAS QUE SEJAM COMPÔS 
TAS POR MEIOS COMPARTILHADOS. 1. A contratação dc re-
cursos integrantes da rede de outra prestadora para constituição da 
sua rede dc serviço caracteriza situação de exploração industrial, 
sendo que todos os recursos contratados são considerados como parte 
da rede da prestadora contratante. 2. A contratante que se utiliza dc 
meios dc rede de outras prestadoras permanece integralmente res-
ponsável junto à Anatel, aos usuários ou a terceiros, pelas obrigações 
decorrentes dos Termos de Autorização c da regulamentação apli-
cável. 3. O inciso V do artigo 17 do Regulamento do SMP é claro ao 
prever que a contratação de terceiros para desenvolvimento de ati-
vidades inerentes ou acessórias ao serviço, incluída a exploração 
industrial de recursos, não exime a prestadora contratante dc suas 
obrigações regulamentares. 4. O art. 102, caput do Regulamento do 
SMP, aprovado pela Resolução n° 477, de 7 de agosto de 2007, 
determina que a prestadora do SMP deve licenciar todas as estações 
de telecomunicações envolvidas na prestação do SMP. 5. O § 5° do 
art. 102 do Regulamento do SMP prevê que, para fins de licen-
ciamento, os equipamentos de telecomunicações devem ser consi-
derados como componentes de uma mesma Estação Rádio Base quan-
do operados por uma mesma prestadora do SMP. Quando operados 
por prestadoras distintas, devem ser considerados como componentes 
de ERBs distintas. 6. Caso haja compartilhamento de equipamentos, 
deve-se entender que o conjunto dc equipamentos compartilhados 
serve a prestadoras distintas e deve. portanto, ser considerado uma 
Estação Rádio-base distinta para cada prestadora no que se refere ao 
licenciamento dc estações. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise n° 415/2013-GCRZ, de 27 de se-
tembro dc 2013, integrante deste acórdão, que as prestadoras con-
tratantes dc recursos cm regime dc exploração industrial, decorrente 
da implementação de compartilhamento de infraestintura para pres-
tação do SMP, continuem responsáveis pelo licenciamento de todas as 
estações de telecomunicações envolvidas na prestação do SMP, in-
clusive aquelas que sejam compostas por meios compartilhados. 

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende c os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone 
Loureiro c Marconi Thomaz dc Souza Maya. Ausente o Conselheiro 
Marcelo Bechara de Souza Hobaika, devido à missão internacional 
oficial. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

ACÓRDÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013 

Processo nD 53500.026661/2011 
N° 543 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum 

Deliberativo: Reunião n° 702, de 27 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: VIVO S/A (CNPJ/MF n° 02.449.992/0001-64) 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO 
DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIAS ASSOCIADAS 
AO SMP. ÔNUS DE 2% SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DO SMP. 
INCIDÊNCIA SOBRE TODAS AS RECEITAS DECORRENTES 
DA PRESTAÇÃO DO SMP, INCLUSIVE AS DE INTERCONE-
XÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. O Preço Público pela prorrogação da 
Autorização para utilização das radiofreqüências associados ao Ser-
viço Móvel Pessoal estava definido na cláusula 1.7 dos Termos de 
Autorização do SMP originais e está previsto na cláusula 3.1.2 dos 
novos Termos de Autorização expedidos em função da prorrogação. 
2. O Conselho Diretor já se manifestou anteriormente em diversas 
matérias semelhantes, tendo inclusive editado a Súmula n° 13, de 31 
de outubro de 2012, fixando o entendimento de que estão incluídas na 
base de cálculo do valor devido a título de renovação do direito dc 
uso de radiofreqüências previsto nos Termos dc Autorização do Ser-
viço Móvel Pessoal (SMP), dentre outras, as receitas de interconexão, 
de facilidades ou comodidades adicionais, e as receitas operacionais 
inerentes á prestação do serviço. 3. Recurso conhecido e não pro-
vido. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise n° 250/2013-GCJV, de 21 de junho 
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi­
nistrativo com Pedido dc Efeito Suspcnsivo interposto pela VIVO 

S/A, CNPJ/MF n° 02.449.992/0001-64, contra decisão proferida pelo 
Superintendente de Serviços Privados por meio do Ato n° 2.425, de 
30 de abril de 2012, para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se os termos da decisão recorrida; e, b) conhecer da petição 
apresentada pela VIVO S/A em 9 de maio de 2012, denominada 
"Impugnação Administrativa", para, no mérito, negar-lhe provimen-
to. 

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de 
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
tucei. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Presidente do Conselho 

Substituto 

ACÓRDÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013 

Processo n° 53500.02392672010 

N° 595 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza 
Hobaika. Fórum Deliberativo: Reunião n° 721, de 14 de novembro de 
2013. Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
(CNPJ/MF o" 33.000.118/0001-79) e OI S/A (CNPJ/MF n° 
76.535.764/0001-43) 

EMENTA: CONSELHO DIRETOR. RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS. FIXAÇÃO DE VALOR PELO USO DA INFRAES-
TRUTURA DO SMP PARA A PRESTAÇÃO DO RURALCEL. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RETROAÇÀO DA DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA À DATA DE INTERPOSIÇÃO DA RE-
SOLUÇÃO DE CONFLITO NA ANATEL. POSSIBILIDADE. DE-
CISÃO MANTIDA. 1. Insubsistência da alegação de que teria havido 
modificação de situação jurídica no cenário de prestação do Ruralcel 
apto a determinar que decisão exarada pela Anatel, em sede de pedido 
de resolução de ingressado em 2010, passe a surtir seus efeitos apenas 
a partir do julgamento de Recurso Administrativo. 2. A retroação dos 
efeitos da decisão á data da propositura da demanda administrativa, 
além de comum nos procedimentos de resolução de conflitos con-
duzidos pela Anatel, tem o intuito de impedir expedientes prote-
latórios de prestadoras interessadas, que prolonguem artificialmente 
as discussões administrativas e venham a macular a situação de fato 
e de direito a ser reconhecida na decisão. 3. Pedido de Reconsi-
deração conhecido e não provido. 4. Determinação de que a SCO 
analise as informações trazidas no tocante à suposta morosidade da 
TIM CELULAR S/A no tratamento e encerramento de Boletins de 
Anormalidade (BAs) abertos pela OI e tome as providências ne-
cessárias para garantir a continuidade do atendimento dos usuários do 
Ruralcel, em condições adequadas, em atendimento ao disposto no 
item V do Despacho n° 1.060/2012-CD, de 2 de fevereiro de 
2012. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise n" 462/2013-GCMB, de 8 de no-
vembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de 
Reconsideração interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/A e OI 
S/A para, no mérito, negar-lhe provimento. 

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas 
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika, 
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcus Vinícius Paolucci e Roberto Pinto 
Martins. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Presidente do Conselho 

Substituto 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ht to:/ / www .in.gov.brtaA5*cidadcJTtrd 
pelo código 00012013112700171 

Documento assinado digitalmente conforme MP n ! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3050/2015/SEI-MC

Brasília, 02 de fevereiro de 2015

Ao Senhor
HÉLIO GODOY DE AVELLAR
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Gerente de Autorização de Uso de Radiofrequência e Licenciamento de Estações –
CMPRL
SAS - Quadra 06 - Bloco “E” – Ala Norte - Ed. Sérgio Motta
70.313-900 / Brasília - DF 
 
Assunto: Solicitação de Emissão de Ato de Uso de Radiofrequência.
   

Senhor Gerente,
   

1.                                          Conforme procedimentos operacionais acordados entre o
Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) para a
emissão de Atos e Licenças de Caráter Provisório / Definitivo relativos ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, solicitamos que seja providenciada a emissão do ato de uso de
Radiofrequência para a entidade abaixo relacionada:
 

UF LOCALIDADE PROCESSO ENTIDADE
SP  EMBU-GUAÇU 53000.026544/2011-

29 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU-
GUAÇU

                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0353479 e o código CRC DFA6E16C.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 10  
MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 
• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

33 53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 57 
 

— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  

Ofício nº 37/2015 - Supar/SRI (0471097)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 14



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume  

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 

volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto  

113 53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 53000058819200979 
, 

MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 53740000282200218 - 
, 	 . 

MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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EM Nº 204/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu / SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026544/2011-29 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

 

Exposição de Motivos 204 (0522373)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 21



Respeitosamente,

 

 

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
11:28, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0522373 e o código CRC 0E4B089E.
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EM nº 00137/2015 MC 
  

Brasília, 30 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu, explore 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu / SP, em conformidade com 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026544/2011-29 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 1218/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.026544/2011-29 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu Guaçu. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Embu Guaçu, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Embu Guaçu, Estado de São Paulo. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

 
 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, no Município de Embu Guaçu, Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2309/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
332/333, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 06/04/2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
23/05/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 
23/05/2011, conforme consta do envelope de fls. 275, concluindo-se, pois, por 
sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise 
inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei 
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 
2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 
103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 08/11, Art. 2º, 
III, fls. 08; e alteração às fls. 284/287 e 298/301); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 12/13); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 22, 26 e 
33); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl.40); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fls. 44/274) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 25º (fl. 11), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas 
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como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades 
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, 
segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se 
tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo 
articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do 
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente 
outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no 
contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

entidades vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de 
órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria 
e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 
 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA 
nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar 
providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo 
com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, 
bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos 
autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de 
residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, a juntada da declaração 
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sobre a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de 
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito 
da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
23/24; 30/31; 35/36). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi expedido o Despacho de fl. 280, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela 
Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária 
Cultural de Renovação de Radiodifusão – Processo 53000.001864/2009. Entretanto, seu 
processo arquivado por não ter apresentado, no prazo do Aviso de Habilitação, a 
documentação exigida nas normas de regência, consoante noticia a Nota Técnica 
2309/2013, de fls. 332/333. 

15. O arquivamento lhe foi comunicado por meio dos Ofícios n° 4609/2011, fls. 335, 
AR fl. 337; e, nº 7291/2011, fl. 338, AR fl. 341. Ciente, a entidade requereu a 
prorrogação do prazo que lhe fora concedido para juntar os documentos necessários. O 
requerimento foi indeferido pela SCE. Não houve outras manifestações, mantendo-se, 
pois, arquivado seu processo 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas 
de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no 
artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas 
legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 2309/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
332/333. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as 
regras estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial 
criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização 
da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização 
pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, 
pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. 
Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 
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20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-
se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga 

deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no 
§ 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral 
da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de outubro de 2013. 
 

 
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
 
DESPACHO Nº 4244/2013/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.026544/2011-29 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu Guaçu. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Embu Guaçú, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
Aprovo o PARECER Nº 1218/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
Encaminhem-se os autos à apreciação pela Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, de outubro 2.013. 

 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
 

DESPACHO Nº 4245/2013/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.026544/2011-29 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu Guaçu. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Embu Guaçú, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
 
Aprovo o DESPACHO Nº 4244/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER 
Nº 1218/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

 
Brasília, de outubro de 2013. 
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JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

 
 

DESPACHO S/Nº 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 
mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta 
Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da 
Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 18 de junho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: No�ficação de NUP (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br

Data: 28/07/2015 15:33

Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br,

leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
       PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
  PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

 Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto
 Data de Encaminhamento: 28/07/2015
 Nup: 53000.026544/2011-29
 Assunto: MC 00137 2015 Embu-Guaçu SP / RADCOM

Noti�icação	de	NUP	(SIDOF) 	

1	de	1 28/07/2015	16:19
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tela: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 23925/2015/SEI-MC 

Brasília, 27 de julho de 2015, 

Ao Senhor 
(ABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Çasa Civil da Presidência da, 
República — Substituto. 
Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Deéreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00181/2015 MC 

- 53000.000369/2006 

EM n° 00173/2015 MC 

- 53000.002360/2012 

EM n°  00172/2015 MC 

-53000.064284/2010 

EM n°  00171/2015 MC 

- 53000.059667/2010 
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EM n° 00170/2015 MC 

53000.034839/2012 

EM n° 00137/2015 MC 

- 53000.026544/2011 

EM n°00141/2015 MC  , 

- 53000.005831/2011 

EM n° 00168/2015 MC--'  

- 53000.016594/2013 

EM n° 00169/2015 MC 

- 53000.056641/2011 

. EM n° 00177/2015 MC 

- 53710.000793/1996 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 27/07/2015, às 14:41, conforme art. 3°, Ill, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0627558 e o código CRC AF0F6392. 

F  

Criado por nelsonk, versão 2 ,por neisonk em 27/07/2015 14:17:51. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.026544/2011-29
 
Referência:  Ofício nº 23925/2015/SEI-MC, de 27 de julho de 2015.
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 23925/2015/SEI-MC, de 27 de
julho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 28 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
28/07/2015, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0629892 e o código CRC 26E7E962.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29443/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

À Senhora
Elizabeth Regina Lima de Oliveira
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu
Rua São Bernardo, n° 60 - Vila Louro
06900-000 – Embu-Guaçu/SP
​CNPJ n° 13.552.549/0001-30
   
Assunto: Encaminhamento de Licença para Funcionamento de Estação de
Radiodifusão Comunitária / Processo nº 53000.026544/2011-29.
  

Senhora Representante Legal,  
 
1.                              Encaminhamos, anexa a este ofício, a Licença Provisória para
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária da Associação Cultural
Comunitária a Voz de Embu-Guaçu na localidade de Embu-Guaçu/SP.
 
2.                          Esclarecemos que conforme art. 8º da Lei 9.612/1998, a entidade
autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º desta Lei.

 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/10/2015, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0710203 e o código CRC 75386076.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.026544/2011-29

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU-GUAÇU

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746982 e o código CRC 6D693D41.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 1746982
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.026544/2011-29

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU-GUAÇU

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746983 e o código CRC 9C83D39F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 1746983
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.026544/2011-29

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DE EMBU-GUAÇU

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2309/2013/CGRC/SCE-MC (Folhas de 154 a 158 do
Processo Digitalizado Vol. II 0521337) e do Parecer Conjur nº 121 8/201
3/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Folhas de 173 a 176 do Processo
Digitalizado Vol. II 0521337), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746985 e o código CRC A2508C75.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu, explore o Serviço de
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Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu / SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026544/2011-29 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO K ASSAB

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 1746985
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu / SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.
 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026544/2011-29 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
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de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797285 e o código CRC CD31FE8C.

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 1797285
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1884146 e o código CRC AF973DFE.

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 1884146
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EM nº 00332/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu, explore 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu / SP, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026544/2011-29 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.026544/2011-29
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063706 e o código CRC 85E81CA0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 2063706
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325670)         SEI 53000.026544/2011-29 / pg. 65



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.026544/2011-29.

Entidade: Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4336351 e o código CRC 09D37A81.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.026544/2011-
29, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu,
inscrita no CNPJ sob n° 13.552.549/0001-30, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu/SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 2309/2013/CGRC/SCE-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
1218/2013/LRM/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 324, de 25 de
novembro de 2013, publicada no DOU de 27/11/2013.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 4336351
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EM nº 00142/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.026544/2011-29, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural Comunitária a Voz de Embu-Guaçu, inscrita no CNPJ sob n° 13.552.549/0001-30, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Embu-Guaçu/SP, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2309/2013/CGRC/SCE-MC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 1218/2013/LRM/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 324, de 25 de novembro de 2013, publicada 
no DOU de 27/11/2013. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32576/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.026544/2011-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621708 e o código CRC 785398B6.

Referência: Processo nº 53000.026544/2011-29 SEI nº 4621708
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